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SEÇÃO 1. PARTE

- DECRETO N9 46.237 • DE 18 DE JUNHO DE 1959

, matruz° 1
Setor Industrial

Art. 19 Para os fins dêste Protocolo, os Governos participantes convémem que o setor industrial a que se refere o presente Ajuste de Complemen-
tação compreende os proctuto,s relacionados a seguir: .

NABALALC	 PRODUTO

89.01.4.02

85.01.2.01

85.01.2.99

85.11.2.99

85.14.1.01
85.14.1.02
85.14.8.01
85.14.9.01
85.15.1.01
85.15.1.02
85.15.1.09

85.15.1.11

85.15.1.19

85.15.1.29

85.15.3.99

85.18.1.99

85.18.1.99
85.18.2.01
85.19.2.01

85.19.2.04
.85.19.2.99
85.19.3.01
85.19.3.99

85.21.1.01

85.21.3.01
85.21.3.99
85.21.4.01

Fôlhas de poliéster metalizadas para dielétricos de conden-
sadores fixos, exceto as de menos de 350 mm. de largura e
'até 100 microna de espessura
Motores de potência fracionária de corrente alternada Para
toca-discos, gravadores e toca-fitas
Motores de potência fracionária de corrente contínua (pi-
lhas ou baterias) para toca-discos, -gravadores e toca-fitas

• Máquinas ou aparelhos para soldar ou cortar por radiofre-
qüência

- Microfones, exceto à bobina móvel
Auriculares para rádio e televisão, exceto ft bobina móvel.
Partes e Peças para microfones
Amplificadores elétricas de baixa freqüência
Aparelhos transmssores de radiodifusão •
Aparelhos transmissores de televisão
Aparelhos transmissores de radiotelefonia e/ou ractiotele-
grafia, Usos ou móveis, exceto os de microondas
Aparelhos transmissores-receptores de radiotelefonia e/ou
ra.diotelegrafia, móveis, eneto os de microondas e os de
anais de 500 canais
Aparelhos transmissores-receptores de racliotelefonia e/ou
racliotelagrafia fixos, exceto ds de microondas e os de mais
de 500 canais
Aparelhos receptores de radiotelefonia e/ou radloteIegrafia,
fixos ou móveis, exceto os de microondas
Antenas transmissoras ou receptoras para rádio e televisão
Sintonizaclores de canais para televisão (tuners)

' Sintonizadores de permeabilidade simples ou de teclado com
circuito de radiofreqüência
Auriculares para rádio e televisão, exceto os à bobina móvel
Chaves de onda rotativas ou lineares
Módulo sintonizaclor de bandas, rotativo ou linear para uso
em radiorreceptores (coil-packs)
Condensadores de papel, exceto os utilizados para a corre-
ção do fator de potência
Condensadores de polistirol
Condensadores variáveis ou ajustáveis para radiofreqüência
Porta-pilotos para rádio e televisão
Soquetes oara cinescópios, válvulas *eletrônicas e transisto.
res exceto os de cerámica Para válvulas
Interruptores para rádio e televisão
Chaves interruptoras térmicas para rádio e televisão
Potenciômetros de carvão
Potenciômetro.s e resistências de fio e resistência de Oxido
metálicos
Tubos de imagem para televisão em branco e prêto (cines•
cópios)
Transistores
Diodos de silício para rádio e televisão
Ciistais piereelétricos montados

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N9 68.610 — DE 11 Dl? MAIO DE 1971

Dispõe sôbre a execução do Ajuste de Complementação n 9 12 sôbre a In.ditstria Eletrônica e de Comunicações Elétricas, concluído entre o Brasil
e o México.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item IIJ, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu aprovado pelo Decreto Le-
gislativo de 3 de fevereiro cia 1961, que criou a Associação Latino-America-
ria de Livre Comércio, prevê, no seu artigo 16, a celebração-de 'Ajustes de
Ccmplementação por setores industriais, matéria essa re gulamentada pelas
Resoluções 15(I), 16(I) e 99(IV), da Conferência das Partes Contratantes
do Tratado;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do México, com base
nos dispositivos acima citados. assinaram, em Montevidéu, no dia 30 de
novembro de 1970, Protocolo estabelecendo um Ajuste de Complementação
ôbre produtos da Indústria Eletrônica e de Comunicações Elétricas;

considerando que, em cumprimento ao artigo 17 do Tratado de Mon.'
tevidéu, e nos termos do artigo 18 da Resolução 99(IV), o Comitê Executivo
Permanente da ALALC, pela Resolução 228 de 8 de janeiro de 1971, decla-
rou as disposições do presente Ajuste, que recebeu o número 12, compatí-
veis com os princípios do Tratado;

Considerando que o presente -Ajuste deverá entrar em vigor sessenta
dias após ter sido declarada sua compatibilidade, segundo dispõe o seu ar-
tigo 10; decreta:	 -

\ Art. 19 A partir de 9 de março de 1971, as importações dos produtos
especificados no artigo 19 do Protocolo anexo a êste Decreto, originários do
México e dos países considerados de menor desenvolvimento econômico re-
lativo: Bolívia, Equador e Paraguai, ficam sujeitos aos gravames e requi-
sitos específicos de origem estipulados no seu Anexo I, obedecidas as cláu-

sulas e condições estabelecidos no citado Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às im.
portações provenientes dos países-membros da ALALC não mencionados
neste artigo.

Art. 29 O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos compe-
tentes, as providências eventualmente necessárias ao cumprimento do dia.
posto neste Decreto.

Art. 39 A Comissão Nacional -para os Assuntos da ALALC, criada pelo
Decreto no 52.087, de 31 de maio de 1963 e reestruturada pelo Decreto nú-
mero 60.987 de 11 de julho de 1967. acompanhará, através da Carteira de
Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A., a execução do Protocolo ane-
xo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Art. 49 O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições era contrário.

Brasília, 11 de maio de 1971; 1509 da Independência e 839 da República.

Exhao G. 11/ÉDicr

Mário Gibson Barbou
Antônio Delfim Netto

PROTOCOLO DO AJUSTE DE COMPLEMENTAÇA0 DA IND11STRIA
ELETRONICA E DE COMUNICAÇOES ELÉTRICAS

Os Plenipotenciários signatários, devidamente autorizados por seus Go-
vernos e cujos poderes encontrados em boa e devida forma, foram deposi-
tados na Secretaria do Comité Executivo Permanente da Associação Lati-
no-Americana de Livre Comércio, convêm em celebrar um Ajuste de Com.
plementação industrial no setor da indústria eletrônica e de comunicações
elétricas, de conformidade com os Artigos 15, /6 e 17 do Tratado de Mon-
tevidéu e com a Resolução 99 (IV) da Conferência, o qual se regerá pelas,
disposições do presente Protocolo.
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O expediente das nfpg(tições
pi bjicas, destinado à pidZfe-Mo;

We .a recebido na Seção de èoieeu-
niuções até às 17 horas. O aten-
0 unto do público pela Seção/de
We dação será de 12 .às 18 horas. -

;) Os originais para publleação,,
da *lamente autenticades, deverão
Sei datilografados diretamente, em
.es aço dois, em papel acetinado
ou apergaminhado, medindo 22x33
certim,etros, sem emendas ou ra-
ni as que dificultem a sua com-
preensão, em espeeiál guando eon-
Vim rem tabelas.

5:rão admitidas cópias em tinta.
pr'éci e indelével,	 eritarió
D..1.N.

3: .4s reclamações pertinentes
atéria retribuída, nos Casos de

4rrc ou omissão, serão encaminha-
das

'
 por escrito, à Seção de Reda-

ção até o quinto dia útil subee-
qüeite à publicação.

4: As assinaturas serão toma-
das no D.I.N. O transporte p.p.
via aérea será contratado separa-
dor ente com a Delegacia da Em-
prês r Brasileira de Correios e Te-
légr çfos em Brasília. Esta poderei
se eicarregar também de encami-
nha • o pedido de assinatura ao
D.I.W. Neste caso, o assinante di-
rigir •1 ao D.I.N. o pedido de assi-
natt ra e o pagamento do vezjor
corr sponelentc,na forma do item
segu'nte.

5) A remessa de valõres pare
assir atura, que será acompanhada
de osolareeimentos quanto à sue
aplieeção, será feita violente pai

cheque ou vale postal, em favor
dõ Tesoureiro do Departamento de
Iniprnsa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por esse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios a
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Osaprazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia
útil do mês subseqüente. O pedido
de porte aéreo poderá ser mensal,
semestral ou anual. O prazo das
assinaturas para o Exterior é sà-
mente anual e não haverá trans-
porte por via aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici^
tá-los no ato da assinatura.

MARIO Min";
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PRODUTO

85.26.0.01 Discos, tubos e outras formas de cerâmica e cerâmica tér-
mica, sem wateaçao para a fabricação de condensadores
fixo e de resistência, exceto de mica

90.17.1 99	 Audiômetros
90.28.1 01	 Oscilmopios e °xilógrafos
90.28.1 99	 Pontes de impecióncia
92.07.0 02	 Órgãos eletrônicos •
92.11.0 05	 Aparelhos toca-discos automáticos acionados, direta 'ou In-

diretamente, por iichas ou moedas
92.11.0 07	 Aparelhos cle registro e de reprodução de imagem e som em

televisão, por processo magnético
92.13.0.)9	 As demais partes e peças mecânicas identificáveis para uso

exclusivo em gravadores e reprodutores de som a fita mag-
nética	 •

Art 29 A ampliação do setor industrial compreendido pelo artigo 19
sõment: poderá reaLzar-se mediante a observancia das formalidades cor-
respond -fites à celebração dos ajustes de complementação, de conformidade
com o stabelecido nela Resolução 99 (IV).

ctudruio
Programa de Liberação

Art. 39 No anexo I do presente Protocolo, figuram os gravames e restri-
ções nãs -tarilárias que vigo rarão, em cada um dos países participantes, para
a impor ação dos produtos indicados no artigo 19, sempre que forem novos
e origin'tTiOS d0,3 mesmos ou da Bolívia, do Equador ou do Paraguai.

Art. 49. 0s Governos pxierã-. ampliar anualmente o programa de libe-
ração a que se refere o artigo snter'or. Tal ampliação deverá formalizar-
se em p •otocolos adicionais ao presente e poderá consistir em:

a) I adução de gravames ou em eliminação ou atenuação de restrições
não-tari árias, aplicadas aos produtos já negcc-dos: ou

b) C ut(drga de concessões sobre produtos incorporados ao programa de
liberaÇá( do presente Ajuste, por parte dos pa:ses que não o tiverem feito.

Art. 59 As concessões outorgadas sôbre os produtos incluídos no anexo
I do pre ente Ajuste poderão ser retiradas em negociações entre os Gover-
nos partcipantes e através de adequada compensação, de conformidade com
as dispas•ções vigentes na ALALC.

A so.lcitação de retirada de concessões deverá ser fundamentada e apre-
sentada o Comitê Executivo Permanente pelo menos com noventa dias de
antecede. Leia à data da reunião dos Governos pafficipantes mencionada no
artigo 14 do presente Ajuste e na qual se negociará a referida retirada.

CAPIM.° M

Qualificação cle Origem.
Art. 69 Os produtos compreendidos no programa de liberação do pre-

sente Ajtste serão considerados originários dos países participantes, da Bo-
lívia, do I quador ou do Paraguai, quando tenham sido produzidos em seus res-
pectivos erritórios e cumpram com as disnosicões vi gentes na ALALC e as
normas d) presente Protocolo.

Os requisitos de origem que a Associação fixe referentes aos produtos
compreendidos neste Ajuste de Complementação prevalecerão sôbre os que
tenham sido estabelecidos no presente Ajuste.

Enquanto a Associação não fixar requisitos específicas de origem, rege-
rão os previstos no anexo II dêste Ajuste. Pstes requisitos ficarão automa-
ticamente sem efeito uma vez que a Associação fixe requisitos específicos
para os mesmos produtos.

Art. '79 Os requisitos de origem que se estabelecem no presente Ajuste
de Complementação poderão ser modificados com vistas, entre outros obje-
tivo, a:

a) Adaptá-los à evolução da tecnologia; e
b) Ajustá-los à evolução das condições de produçao zonal.
A referida revisão deverá formalizar-se ela protocolos adicionais ao pre-

sente, os quais serão elevados ao Comitê Executivo Permanente para as efei-
tos previstos pela Resolução 99 (IV) da Conferência.

CAPITULO IV

Margens de preferência e medidas de ,harmonização

Art. 89 Os Governos participantes se comprometem a preservar as mar-
gens de preferência para os produtos incluídos no programa de liberação
dêste Ajuste, de conformidade com o disposto na Resolução 53 (II) da Con-
ferência, ou nas normas que eventualmente a complementem ou substi-
tuam.

Outrossim, se comprometem a realizar consultas entre si antes de as-
sumir novos compromissos que possam afetar a eficácia das margens de pre-
ferência derivadas das concessões estabelecidos no anexo I.

Art. 99 Os Governos participantes procurarão harmonizar os tratamen-
tos aplicados às importações provenientes de terceiros países com relação
aos produtos compreendidos no anexo I.

CAPÍTULO v
Vigência

Art. 10. 0 presente Ajuste entrará em vigor dentro do prazo de ses-
senta (60) dias contados a partir da data em que o Comité Executivo Per-
manente declare sua compatibilidade com os objetivos e os princípios do
Tratado de Montevidéu, prazo dentro do qual os Governos participantes se
comprometem a adotar as providências que forem necessárias para tal fina-
lidade.

Art. 11. Qualquer um dos Governos participantes poderá solicitar a in-
tervenção direta e imediata do Comitê Executivo Permanente se, vencido o
prazo a que se refere o artigo anterior, um dos países não o tiver pôsto emvigor em seu respectivo território.

Sem prejuízo disso, entender-se-á que cada Govêrno participante sõ-
mente se beneficiará do programa de liberação do presente Ajuste, uma vez
que o tenha nato era vigor.

CAPITULO VI

Adesão
Art. 12. O presente Protocolo está aberto à adesão das Partes Contra-

tantes não participantes do mesmo, de acôrdo com os têrmos da Resolução
99 (IV) da Conferência.
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CAPÍTULO VIL

.	 Denúncia
' Art. 13. Qualquer um nos Governos participantes do presente muderooderá, denuncia-4o depois de dois ancas contados a partir da data em que
tiver põ.sto em vigor. Para tal 'fim, comunicará sua decisão aos demais

IGovernos participantes pelo menos sessenta (60) dias antes da notificação
i cla denúncia ao Comitê Executivo Permanente.
I Formalizada a denúncia, cessarão automàticamente para o Govêrno de-ilnunciante os direitos e as obrigações contraídas pelo presente Ajuste, salvo
'-no que se refere às reduções de gravames e demais restrições recebidas e ou-
,'ftorgadas e aos compromissos derivados das mesmas até êsse momento/ em
eicumprimento do programa de liberação dêste Ajuste, os quais continuarão
rrldgentes por um período de um ano, contado a partir da data de depósito do
IFespectivo instrumento de denúncia.

CAPÍTULO VIII

. Disposições Gerais	 I)
. Art. 14. Os Governos participantes reunir-se-Ao preferentemente uma

r 7frez por ano, no lugar e data em que se celebrem os periodes de sessões or-ginarias da Conferência,

Outrossim, poderão reunir-se nas oportunidades que o Considerem coal..'Caliente, a pedido de qualquer um dêles e prévia consulta entre os mesmos,
na sede da Associação Latino-Americana de Livre Comércio;

Art. 15. Nas reuniões a que se refere o artigo anterior, os Governos par-
ticipantes analisarão a evolução geral dêste Ajuste, podendo considerar,
também, os seguintes assuntos:

a) A ampliação do setor industrial para os efeitos previstos pelo artigo
214' dêste Protocolo;

b) A ampliação do programa de, liberação de cpnformidade com o esta-belecido no artigo 49;
c) As solicitações de retirada de concessões que se apresentem de acor-

do com o disposto pelo artigo 59;
d) A revisão dos requisitos de origem, nas condições previstas pelo ar-tigo 79 ; e
e) Qualquer outro assunto que os Governos participantes considerem

conveniente analisar para os efeitos deste Ajuste.
Art. 164 Os benefícios negociados no presente Ajuste estender-se-do au-

tomaticamente, sem outorga de compensações, à Bolívia, ao Equador e ao
Paraguai, independentemente de negociação ou adesão ao mesmo.

Art. 17. Os Governos participantes informarão o Comitê Executivo Per-
manente 410 andamento do presente Ajuste.

ANEXO I

1,11)1REITOS.ADUANEIROS, GRAVAMES DE rxe,r.1 os EQUIVA.LENTES E RESTRIÇÕES APLICADOS PELOS GOVERNOS PARTICIPANTES AIMPORTAÇA0 DOS PRODUTO INCLUIDOS NO ARTIGO 19-E NEGOCIADOS NO PRESENTE AJUSTE

11112MÊNCIAS

, C — Tratamento aduaneiro para os produtos do AjusteLI — Livre importação
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2 3 4UU11l2 lj 14 15 16
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BR

ME

PR

ME

)11
rua

ge.
II CL

-
O
-

-

2

fila
PIM

_

-
- ECondensadores de papel, exceroosuti

-lizados paraacorreçao do fator	 de
potencia O _ 4 - E

II - - me ... - E
-

.18.2.01
eís para radiofreqUncia

11 11 III
. - E

ME •
-

-
-

E
E

Variáveis de gás
Os demais

:S.15.2.03.
-- E

!!!11111í1111111111

.
-

?.19.2.01 -
11 :

1111
- E 

8,.19.2.04 2 - E
-

.19.2.95

T..19.3.01

Chaves disjuntoras termtoas para ra
dio e televisão

Gim
aell

BR c

II - 111 2 - -

LI
lel

KB
-

O
-

-
3

4 3
-

- E

Potenciometros de carvao	 _ - E -

ME O -
:	 .15.3.55 Potenciometros e resiste-nciasde fio

e resistencias de OxiCes metálióos BR C 1111 -
ME C LI KL -

8621.101 •Tubos de imagem para televisao 	 em
branco e p/:etc) (cinescOpios) BR C

I c

II - - E

ME I ia IKB c,



IPRODUTO

Motores de potância fracionária
de corrente alternada para to-
ca-discos, gravadores O toca-fi
tas

Motores, de potencia fracionária
de corrrne cont inua (pilhas OU
baeri	 ) para. toca-diaooeusrA
vedores e.toca-fitas

REQUISITO DE ORIGEM

ProOesso . de metalizaiío a vícuot- sonal'

Materiais 2 componentes zoneie, exceto	 3 por cento
sabre G valor FAS do produto de expoitalão

Materiais e componentes somas exoeto Sã de ferrita
de bÉ.rie; e outros materiais e componentes que mão ul-
trapassem aé 3 Vor cento do‘va1orn3 do produtodeex
portação

NABALAIO

85.01.2.01
Motoresmonofesicos atelflP

85.01.2..99
Os. demais motores (diferen-
tes dos anteriores)

39.01.4.02

.fólhas 1'i:ilhas de poliéster metalizadas
.mara:dieletrico de condensado-
res fixos, exceto: as demenos da
350TMn.de.largura's até 100 mi-.
crdne de espessura

intlf4Mt~	 151~ /1C~.	Iniffo-17	 iftro' do 19-71 9804
,n2~k,41>`'wee. x..~ort...r--teemne~

a

Ba

ene 7 arl ao 11	 14no
UNCIENCII.1111:1111ffl - - ell

.,.„...,_E	 16
85.21.3.01

5.21.3.99

.

Transistores

Diodos de silicio para radio e telele
visão	 •	 .	 .. NE

lallaillatjo Eu
-c nua

° - memuite o -.. Eim 	 III' '	

o 1611	 ai - .Iill

22
Discos, tubos e outras formaa- 	 de

ema LI arceutananua
Lainuigualuitiii - . —

EM
- ia

cerâmica ede cerâmica tecnica, sem
prate ação,parsafabricação de conde fill II 1111111 3 ' -	 -	 . -
sadores fixos e de l'esittendias,ex	 MEcéta de mica

0 El EM	 O	 -	 4 I 3 11111111 11:1

,90.17.1.99 Audiometros BR C	 II - lallel~~11111112
zaluitia~ -	 EME O en

ER Mela -	 3	 -	 -	 -	1 memmaME

BR

glim

Ulla

KL	 O	 .-	

4-

- ia 2 la -	 2
C

 imerr90.2.l,99

ia G	 II KL 1011 - III 3 '	 I	 111111ala

92.11.0.06 Aparelhos toca-discos automatico.,
-

EINE - - 2 311121 - 	 2

-	 E

I eacIonados,direta ou indiretamente 	 MEEI; - IIIpor fichas ou moedas
NE la la KL E'92.11.0.07

	 /

Aparelhos de registro . e de repro-
duçao	 cui rrieni..,Ia III	 2	 2 . nade imagem e som em	 teIevi..	 leigsuo, por processo . magnetico. In la, c) 11:1 4	 3 lel - III - I:11

.--

92.13.0.99 Partes e peças mecânicas identifi-
•

,
cjveis para Uso exclusivo em grava
dores e rvrodutores de som a.fita

BR O	 II ... 111 2 ge -	 2 .

magnjtica

,

ME g

•	 '
III

4.

AIME2DD II
REQUISITOS DE ORIGEM APLICAvkaS AOS PRODUTOS NEGOCIADOS >10 PRESENTE AJTJSPE E INCUTIDOS 13,0 ANEXO I

NOTAS ACUSATÓRIAS

Para os efeitos do requisito de origem dos produtos negociados neste
Ajuste, as Partes que subscrevem, convêm em reconhecer, para os térmos
materiais zonais e componentes . zonais, as seguintes interpretações:-

Material zonal: É o produto resultante de um processo industrial de
transformação realizado na Zona, partindo da matéria-prima corresponden-

te, independentemente da procedência desta, processo no qual sua Última etampa constitui a etapa imediatamente anterior à do inicio de seu emprêgo es.pacifico em qualquer manufatura eletrônica, por elementar que esta seja.
Componente zonal: É uma peça ou parte originária da Zona que cumpra

com seu próprio requisito especifico de origem, ou que, nao o tendo, cumprecom os requisitos gerais de origem da ALALC.
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85.11.2.99

As demais maquinas ou apare
lhos para soldar ou cortar

V.áquInas oU aparelbrs para sola
Gar ou cortar por radiofrequns
eia

Materiai s e componentes zonais, exceto sglvulas	 de

. transmissão, dial • vernier, retificador controlado du-
plo IRIAG e outros materiais e componentes que não Ul

. trapassem de 3 - or cento do valor FAS do produto de

exportaão

85 14.1.01

Microfones Exceto &bobinam:3\ra/,
Materiais zonnis, .exceto fio de cobre,materiais mag-
neticos esseciais,diafragma, sais de Rochelles Outros
materiais Que não ultrapassem de 3 por cento do valor

?AS do produto de exportação

Paru microfones

85 14.8.01

Partes e peças
Materiais zonais, exceto 3 por cento sabre o valor7A5
do produto de exportação

3806 C–Iinta-feira 20 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte  I)
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REgiaSITGS DE ORIGEM

Materçai s e componentes zonais, exceto transistores de
poder e.ourus materiais e componentes que não ultra-

/megera de 3 por cento do valor-FAS do produto db expor
'bago. OS cSrcuitos impressos, os transformadores 'e as

Ohashes comutadoras rotativas e lineares que se

iam deverão ser produzidos com materiais zonais

~feriais e tomnonentes zonais, exceto vá.lvulas trens..

~some cerãmicas, yálvulas transmissoras de vidro pa

214 mais de 25 kW de potencia de saída, diodos de poders

Gamaras tt;rmicas, resistencias antiparasitas e outros
~seriais e componentes que não ultrapassem de 3 por

cento 40 valor FAS do produto de expotação,Os trans-
formadores sueca utilizem-deverão ser produzidos comma

zonais	 -

Materiais e componentes zonais, exceto condensaaorec

de cerâmica, condensadores de papel, diodos de
. poder,

igivules'transmissoras, soquetes para válvulas e.resia

itncias VDR e outros produtos que não ultrapassem de 
3

por Cento do valor FAS do produto de exportasão

jaraWF: Natoriais e componentes zonais,exceto véiÀ

sfulas de :rnssmissão, transistore s de alta freqUtn-

eia, transistores de poder, diodos Zener,fi1tros 
da

cristal para passagem de faixa, soquetes e bases pa

ra válvs:as e para transistores, éondensadores
viáveis miniatura de ar para equinamentos de 'radio-

comunicuo, condensadores de comoosi;ão tubulates,
cristais piezoeletricos¡ relevadores para eletr8ni-

as, microfons s, camara .termica para cristaldequart

NO, interrustore s rotativos para selsçao de canaiir

ou de fussz, conetores de mais de dois polos para
tiOroforsa, macrotelefones, conetores coaxiais. para

koi4.0.0]

Kmpifioadores elétricos da
baixa frecianola

85.15.1"

Aparelhos tradiesibeorea as
radiodifusZo

85,15.1.02

Iparelhos esenemiseores de
heleviaão

8545.1.04
Ni damaga aparolhod trana-
iissorea

Aparelhos transmis9ore9 da
radietelefonia e/Ou radio
legrafia, fixos ou iltSvaial
exceto os de micro-ondas

1
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Aparelhos transmissores-recepto-
res moveis	 .

85.15.1.09.
(Cont.)

NABALALC,

/

83.15.1.11

Aparonos
torce dede radiotelefonia e/ou'

' , radiotelegrafia, :uiveis, exce-
to os de micro-ondas 0S de
mais de 500 canais

9

.para a4imenranores as antenas, porva-iusiveis com
tampa rosqueada (tipo little fuse), e pilotosneon
com porta-piloto integrado e outros materiais e

, componentes que não ultrapassem de .3 por cento do
valor FAS do produto de exportação

b)Para BLU: Materiais e.componentes zónais, exceto:
F;-à-7J-7Pricias de carvão de mais de dois watts e de
menos de 5 mor cento de tolerância, condensadores
variáveis miniatura de ar para equipamentos de ra
diocomuni-cação, válvulas transmissores, transis-
tores de alta fre jgrencia, transiatores de poder,
diodos Zener, cristais piezoeletricos, relevado-
res, interruptores miniatura, filtros mecânicos,
soquetes para válvulas e para transistores, blin-
dagem de ferrite para bobina, câmara térmica para
cristal de quartzo, cabo coaxial de diâmetroigual
ou inferior ao do RO 174, interruptores rotativos
para seleção de canais ou de-fus3es, conetores de
mais de dois Pelos para microfones, macrotelefo-

• nes, conetorep coaxiais para alimentadores de an-
tenas, porta-fusiveis com tampa rosqueada, (tipo
little fase), e pilotos neon com porta- piloto in-
tegrado e outros materiais e com ponentes que não
ultrapassem de 3 por cento do valor.FAS do produ-?
to de 'exportação.

c)Para UI-IP de ate 1 GHZ: Materiais e componentes ioriais, exceto: valvulas.transmissoras, diodos de ao
der, transistores de.poder, transistores de alta
ireqUencia, relevadores, soquetes para válvulas e
para transistores, câmaras termicas para cristal
de quartzo e . cristais piezoeletricos, interrupto-
res rotativos Para seleção de canais ou de fusOes,
conetores de mais de dois . Polos . para microfones,.
tacrotelefones, conetores coaxiais para alimenta-

. dores de antenas; porta-fusiveis com tampa ros-I

REQUISITOS llE ORIGEM

rosqueada (tipo little fuse), e pilotos neon compor
ta-piloto integrado e outros materiais e componen-
tes que não ultrapassem de 3-por cento do valor FAS
do produto de exportação

a) Para VHF: Materiais e componentes zonais,exceto vil
valas de transmissão, tranSfstores de alta freqüen-
eia, transistores de poder; diodos Zener,filtros de
cristal para passagem de faixa, soquetes ébasespa-
ra válvulas e para . transfstores, condensadores va-
riáveis miniatura de ar para equipamentos de radio-
comunicação, condensadores de composição tubulares,
cristais piezoeletrieos, relevadores para eletrôni-
ca, microfones, câmara termica para cristal de gnart
zo, interruptores rotativos para seleção de canais
ou de fUsiies, conetores de mais de dois poios para
microfones, macrotelefones, conetores coaxiais para!'
alimentadores de antenas, porta-fusiveis com tampa
rosqueada (tipo little fuse), o pilotos neoncompor.
ta-piloto integrado e outrob materiais e componen:
tes que não ultrapassem de 3 por cento do valor FAS
do produto de exportação.

b) Para BLU: Materiais e componentes Zonais,exceto:re-
s=as de carvão de mais de dois watts e de me-
nos de 5 por cento de tolerância,condensadores va-
riáveis miniatura de ar para equipamentos de.radio-
comunicação, válvulas Ir nsmissoras,transsores de
alta freqUencia, transiStores de poder, diodos Ze-
ner, cri stais'piezoeletricos, relevadores, interrup
torce miniatura, filtros mecapicos, soquetes para
valvulas. e para transistores, blindagem de ferrite
para bobina, câmara térmica para crie-tal de quartzq
cabo coaxial de diâmetro igual ou inferior ao do RO
174, interruptores. rotativos para seleção de canais
ou de fus3es, conetores . de mais de dois pelos para
microfones, macrotelefoneá, conetores coaxiais para
alimentadores de antenas, porta-fusíveis com tampa
'rosqueada (tipo little fase), e pilotos neoncompor
ta-piloto integrado e Outros materiais ecomponentj3
que não ultrapassem de 3 por cento do valor FAS do
Produto de exportação.



TRODUIDONABALADO

85.15.1.11
(Cot.)

85'.15.1.19
on dernelo 92e/ffilliftM
rOD

Aparelhos transmiesores roeu
toren de radiotelefonis ./ou
radiotelegrafia, fixoo l case..
to os de micro -ondas e op.de

'saio de yoo canais.

Maio de 1971
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REQUISITO DE ORIGEM

o) Para UEF de ate 1 GHZ:Materiais e coffiponentes zonais,
exceto: válvulas transmissoras, diodos de poder, tran-
sistores de poder, transistores de alta freglencita, re
Usiadores, soquetes para válvulas e para transistores
câmaras termicae para cristal de quartzoj cristais pi
ezóeletricos,interruptores rotativos para seleção de
emala ou de fu4es, conetore p de mais de dois , polos
para microfones; macro&lefones, conetorep coaxiais pa
rd alimentadores de antenas, porta-fusíveis com tampa
rosqueada.(tiPo little fusa), e pilotos neon com por-
ta--piloto integrado e outros materiais t componentes
que não ultrapassem de 3 por cento do valor FAS do pra
duto de exportação.

ta) Paira VEF: Materiais e componentes zonais, exceto vala
vulas de transmissão *ansibtores .de alta freqiien-
eia, transístores de poder; diodos Zener, filtram de
cristal para passagem, de faixa, soquetet e bases para
válvulas para transistores, condensadores Variáveis
Miniatura de ar para equipamentos de radiocomunica-
çào, condensadores de composição tubulares, cristais
piezoeletricos, relevadores para eletrâniéa, microfo-
nes, câmara termica para cristal . de quartzo, interrup-
tores rotativos para seleção de canais ou de fusães,
conetores de mais de dois poloa para Microfones, macro
telefones, conetores coaxiais para alimentadores de an
temas, porta-fusíveis com tampa rosqueada (tipo little
fase), e pilotos neon com porta-piloto integrado e ou-
tros materiais e componentes que não ultrapassem de 3
por cento do valor FAS do prodarta de exportação.

b) LaIsJIE: Materiais . e componentes zonais, exceto: re-
sistencias . de Carvão de mais de dois watts ede menos
de 5 por cento de tolerância, condensadorea variáveis
miniatura de ar para equipamentos de radiocomunicação,
válvulas transmissoras, transistores de alta freqaân-
cia, ,transistores de poder, díodos Zener, criatais pie
zoeletricos, relevadores, interruptores miniatura, fil
troa mecânicos, soquetep. para válvulas e para transC
toras, blindagem de ferrite para bobina, câmara termi-
ca para cristal de quartzo, cabo coaxial de diâmetro
igual ou inferior, ao do RG.174, interruptores

REQUISITO DE. ORIGEM

rotativos para seleção de canais ou de fusãesa cone
.teres de. mais de dois polos -para Microfones, macro-
telefones,-conetores coaxiais para alimentadores de
antenas, porta-fusíveis com tampa roaqueada ( tipo
little fuso), e pilotos neon com porta-piloto inte.:.
grado e outros materiais e componentes que não ul-
trapassem de 3 por cento dó valor FAS do'produto de
exportação.

e) Para UB? de ate 1 GHZ:Materiais e componented zo-
nais, exceto: valvxas transmissorada diodos 'de po-
der, transistores de poder, transistores de alta fre
qlância, relevadores, soquetes para válvulas e'para
tranststores, câmaras termiaas.para oristaldequart
ao, criatais'piezoeletricos, interruptores rotati-
vos para-seleçao cid canais ou de_fusães, conetores
de mais de A.oie poios para microfones, macrotelefo-
nts, conetorts coaxiais para alimentadorea de ante-
tias, porta-fusivaia com tampa rotqudada (tipo little
fuso), e pl1p0Oanaon . c0m porta-piloto integrado t
outros materiaWa coMponentes que não ultrapassem
de 3 ppr cento do'. v.al.or FAS do Produto de exportar
ção.

a) para VHF:Materiái.a e Componentes zonais,exceto: veí
vulas de transmissão, transistores de alta freqUena
eia, transistorea'ap 'poder, diodos Zener,filtros de
Crisal pára passagei .de faixa, soquetes e bases pa
ra válvulas e para transistores, condensadores vaa
rieveis miniatura de ar'vara,equipamento s de radio,'
comunicação, condensadores de composição tubulares,
cristais.piezoaletri cos , relevadores para eletrâni-
ca; microforita, câmara termica para brittaldequart
zo, interraptóres rotativos para seleção de canais,
ou de fuses,:donetores de mais de doia polos vara
miCrofoned,:MitorOtelefones, conetores coaxial para
alimente4rei.10 antenas, pOrtam .fuslareis com tampa
.r0.aquead iCtipo little fuse), e pilotos neonoompor
teaPiloWii¡tegrad0 O'outros materiais e comPbnen-
ttal,quO.n0 ultrapaseem de• 3 per Couto do valor.YA8
do'Pródnto'ds exportação.

	n.•11n11.1.11111n

PRODUTONABALAIO

85.15.1.19
(oont.l

35.15.1.29
Oe demais sperelhOd Moto-
TOO

Aparelhos receptores de radiott
lefonia Vou radintelegrafialf&
xos ou moveis exsetti os.de
oro-ondas



REQUISITO DE 'ORIGEM

b) Para ELU:Materiaié e componentes tonais, exceto:
Mn-Meias de- carvão de mais de dois wattse de
roncis de 5 por cento de tolerância, conderidado-
res variáveis miniatura de'ar para equipamentos
de radioCopunicação, válvulas transmissoras,tran
castores de alta freqüencia, transistores de po-
der, diodos Zener, cristais piezoeletrioos, rele
yadores,.interraptores miniatura, filtros áecâni
vos, soquetes para válvulas e para transistores,
blindagem de ferrite para bobina, câmara termica
para cristal do quartzo, cabo coaxial de dlâme..
tro igual ca inferior ao do RG 174.,interruptores
rotativos para seleção de canais ou de.fusães,co
motores de meie de dois pglos para microfones,ma
crotelefones, conetores coaxiais Para„alimentaro

, xres de . antenas, porta-fudiveis com tampa rosqu'ea
da (tipo little fuse), e pilotos néon com porta-
piloto integrado e outros materiais e componen-
tes que não ultrapassem de 3 por cento do valor
TAS do produto de erportação.

c) Pave UM' de ate 1 GIM:Materiais e componentes zo
.nals, exceto: válvulas transmissores, dlodos de
poder, transistores de poder, transistores de ai
ta freqUencia; relevadores, soquetes para válvu-
las e para transistores, câmaras termicat para
cristal de quartzo, cristais piezoeletricos in-
terruotores rotativos para seleção de canais ou
de fusães, conetores de mais de dois polpa Wara
microfones, maorotelefones, conetores coaxiais
para alimentadores de antenas, porta-fusiveiscom
tampa rosquoada (tipo little 'fuse), e Pilotosneon com porta-piloto integrado o outros mate-
riais e componentes que não ultrapassem de 3 por
cento de valor FAS do produto de exportação.

1

85.15.8.99
Ás demais partes e peças para
aparelhos transmissores-recqa
tores deposição 85.15

85430-99
0.s .11.0mais cOndensadOree el;-
tricos fiX0s
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REQUISITO'DE ORIGEMZABAMAIO PRODUTO'

Materiais zonais, exceto vareta de aço inoxidgvex pa-
ra antenas telescápicao e outros Materiais qu'e não ul
trepassem de 3 por cento do valor. FAS do produto de ex
portação.	 •
Materiais e componentes nanais, exceto resina , alquldi
ca com carga de fibra de vidro, nUoleos de ferrite,fi
tas de bronze fosforoso com banho de prata, resisten-
Cias de carvão não-induiVaa,. transistores de radio-
freqüencia, condensadores de passagem (feed-through),
trimmers cerâmicos e outros materiais e componentes
que não ultrapassem de 3 por cento do valor'FAS do pro
duto de exportação. Os circuitos impressos que se uti
lizem deverão ser- produzidos com materiais zonais.
Materiais zonais, exceto micleos de ferrite, condensa
dores de passagem (feed-through) e outros materiaid
que não ultrapassem de 3 por cento do valorFASdopro
duto de exportação.

Alateriais zonais, exceto fio de cobre, materiais mag-
ngticos especiais, diafragmas e outros produtos que
não ultrapassem de 3 por - cento do valor FAS do produ..
to de exportação.
Materiais zonais, exceto . 3 por cento stbre'o vaIár
FAS do produto de exportação
Materiais zonais, exceto	 3 por cento sObre o valor
FAZ do produto ' de exportação.

Materiais zonais, exceto fitas de papel, fitasdealu-
minio, impregnantes, resinas para encapsulamento e oá-
troe materiais que nao . ultrapassem de 3 por cento do
valor FAZ do produto de expertação.

Sintonizadores de permeabilidade,
rd-Mies-ou de teclado com eircui
to de radiofreqüencia

- Auriculares ara ;4410 e televi-:
são, exceto a bobina mOvel

Chaves de onda, rotativas ou li-
neares

Medulo sintonizador de bandas.ro
tativo ou linear para uso em ra-
dio-recoptores (coil•-packs)

Condensadores de papel,exceto os
utilizados para correção do fa-
tor de potencia

Antenmetransmréseras ou recepto-
ras para rádio o televleão

Sintonizadores de'canals para te
levisão (tuners)
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Condensadores de polistirdl

Condensadore s variaveie ou ajus
t4veiS para radioírequencia

85.18.1.99
(Cont. )'

85.18.2.01

o

85.19.2.01
Tomadas de corrente

85.19.2.04
Interruptores

o

85.19.2.99
js demais aparelhos e mate-
rial s para interrupção, sec-
cionamento, proteção, deri-
vação e conexão

85.19.3.01
Resistencias'nao aquecedoras,
potenciômatros e reostatos de
carvão

85.19;3.99
As demais resistânciasn'ão aque
cedoras, potenciOmetros e reos
tatoá

Chaves disjuntores térmicas para
rátSio e televisão

PRODUTO

Totenciedetros de caras

PotenciSmetro s e resistencias de
fio'e resistencias de óxidos me'
tálicos

Tuins de imagem para televisãO em
branco e preto

Transistores

Materiais zonais, eiceto fitas de poiistirol, fitas de,
alumínio e outros materiais que não . uItrapassem de
por cento do valor FAZ do produto de, :eXportação.

a) Com dielótrico de ar: materiais zonalhe exceto alu-.
'nímio laminados...esferas de aço.

b) Com dieletrico plástico: Materiais zonais, exceto
fOlhas'.de material plástico para dieletrico, -resi-
nas termoplÉsticas ourtermo-endurccentesichapas: dé.
alumínio; de latão )ou 1e. bronze fosforoso para pia-,
cas . de rotores e estatoreSí,aços . especiai s pard•M'
las e . outros materiais que não ultrapassem de 3 por,
cento do valdr FAZ do produto: de exportação.

c) Com dieletrico de cerâmica:)nateiiais zonais, exce-
to prata coloidal• e materiais para a . fabricação de'
cerâmica tecnièa e outros materiais que não. ultra--;
Passem de 3 por cento Co valor FAS do produto de ex
portação.

Materiais zonais, exceto	 3 por cento sõbre o valdv
FAS do produto de exportação.
Materiais zonais,' exceto ' 3 por centé sabre o valor
Vt.S do produto de exportação.

Materiais zonais, exceto ,	3 por cento cobre 6, valer
PAR do produto de exportação

Materiais zonais, exceto bimetal e outros metekiaisque
não ultrapassem de 3 por cento do valor FAS de produto
de exportação

REQUISITO. DE. ORIGEM

Materiais zonais, exCetti prata coloidely grafita e
outros materiais que não' ultrapassem de 3 por cento
do valor PAR do produto de exportação

a) Potenciâmetros e resistencias de fio: materiais
zonais, exceto fio ou fitas de ligas de niquel,
resinas dá . silicones e outros materiais que não
:ultrapassem de 3 .por cento do valor' FAZ do -produ

• to de exportaçao

b) Resistencias de Oxidas metálicos: materiais zo-
nais, exceto prata coloidal, tinta de áxidos me-
tálicos,,silicones encapsulantes e outros mate-
riais que'que não ultrapassem de 3 por cento do va-
lor PAR do produto de exportação.

Materiais e componentes zonais exceto: partes e pe-
ças para canhão eletrônico, nitrato de bário, acata
td de.bário 'r tinta de grafite, grafita coloidal,fio
ou fita de.aluminio de pureza 99,99 por cento qumaiey
verniz isolante, pigmento lumináforo inorgânico e
laca e outros materiais e componentes que-nao ultra
passem de 3 por oehto do valor PAZ do próduto de.ex
portação
Os bulbos de vidro deverão ser fabricados com vidro
fundido na Zona.

De silício: processo de fabricação totalmente zonal
a partir de pastilha ou placa.de-cristal.
De gernanio: processo de fabricação zonal a partir
de cristais de germanio ou índio (chips);.,incluindo
come materiais zonais aos casquilhos, involcros ou
ta':::pas, exceto quando sejam de prata elenã. .

Pork-pilSto para reidi0 8 televi
são
Soquetes para cinescOpios¡ válvu
las eletrônicas e transstores,
exceto os de 'cerâmica para válvu
lae

Interruptores para rádio 0 tele-
visão

J

85.21.1.01
Tubos dé imagem para televisSo
(cinescápios),

85:21.3.01
Tranststores

8541.3.99
Bleientos semicondutores mon
tados

Diodos de silloio . pdra rádio • te
IpviSãO

O valor . CIF dos materiais extrazonais não poderáUl-
trapassar de 50 por cento do valor FAS de exporta-
ção do produto



Quinta-feira 20 DIÁRIO OFICIAL Seção I — Parte I Maio de 1971 3811

• NASALADO

.85.21.4.01
Cristais piezoelétrioos nentan
dos

35.26.0,01
Peças ieolantes compIetamenta,
cónstituldás p6r.materiad isó
•lantes ou que levem simples
leças meialicas de -união (por

ta-lâmpadas com passagem de
rosca por exemp.) embutidos na
massa, para maquinas, apare-

/ lhos e instalaçoes eltricaá,
com exclusão dos isoladores
dast pósição 85.25.

92.17.1.99

Os demais aparelhos para ele-
' tromedicina

'90.28.1.01
Oscilosmipios e oscilOgrafos

90.28.1.9T
Os. demais instrumentos e apa-
relhos para medir magnitudes.
.eletricas

REQUISITO DE ORIGEM

liNtsrlais.zonais, exceto	 3 por cento abre va.
lOr • FAS dmprodUto de exportação

Naterlais'zonais, exceto	 3 por Cento obro o vis..
ler PAS'do produto de exportação

.0 valor CIP dos materiais extratonais não pode g 'ul-
trapassar de 50 por cento do valor FA$ de exPorta-
ção do produto

Materiais e .componelites zonais, exceto válvulas •e'
ceptoras, tUbos,de .raies catOdicos, soquetes para
tubo ge raios matOdicos, retificador de onda comple
ta de silloio e outros materiais e componentes que
não' ultrapaseül de 3 por cento do valor, FAS go .pro

• duto. da expertação.....

O valor . CIF dos materiais extrazonais ntto poder:. ul
trapacear de 50 por .cento do valor PAS de produto
de exportaçã.o.

Materiais e .componentes tonais, exceto	 3 por oen
to sObre o valor PAS do produto de exportação: Os
circuitos impressos que se utilizem deverão ser
produzidos com materiais zonais.

PRODtiTO

Cristaia piesOelétriOoSimodtado0

•

Discos, tubos:c Outras formas de
cerâmica e/mx opraffiloa termica,
sem prateação, para . a fabricação
de condensadores fixos o
tâncias, exceto de mica

Audametros

OsciloscOpios o pooilSgrafoO

Pontes de impedInoia

dkgSos eletrObiooe

REQUISITO DE ORIGE151

92.07.0.02
órgãos

NASALADO. PRODUTO.

92.11.006
Aparelhos toca-discos automáti
cos acionados direta.ou indire,
temente por fichas ou moedas

Aparelhos de registro e repro.
duo de imagem e som em tele-
viso por processo mugnetico

As demais partes, peças avul-
sas e acessOrlos aos aparelhos
-compreendidos na posição 92.11

As demais partes e pegas nada
cas identificáveis param:1)2'.ex-
clusivo em gravadoras o rePródw
toras de som a fita maknetioa

Materiais sanais, exceto barras de aço cal¡brado e.
outros materiais qué riamultrapaseem de 3 porcento

valor • FAS do produto dé exportação,.

'O ve/or dos materiais e .componentes zonais'deve ser
pelo meios . 85 por* cento do *valor total doa materiais
e componentes :utilizados

O valor' CIP dos materiais extrazonais não poderá ul
tiapassar dd 50 por cento • do valor FAS de exporta-
ção do lirbUtO

Em fé do que, os respectivos Plenipotenciários firmam o presente Proto-
colo. Feito na cidade de Montevidéu aos trinta dias do mês de novembro de
mil novecentos e setenta em um original nos idiomas espanhol e português,
sendo ambos textos igualmente válidos.

A Secretaria do Comitê Executivo Permanente da Associação Latino- 1

 Americana de Livre"Comércio será depositária do presente Protocolo, do qual
enviará cópias devidamente autenticadas aos' Governos participantes.

Pelo Govêrno da República Federativa do Brasil Maury Gurgel Valente.
Pelo GOvêrno dos Estados Unidos Mexicanos Mario Espinosa de los Reyes.

DECRETO N9 68.630 — DE 19 DE
MAIO DE 1971

Altera o Decreto n9 66.780, de 25 de
junho de 1970, que distribuiu pesso-
al da Cortiqxinhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil 	
(NOVACAP).

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e
tendo em vista o artigo 40 da Lei.:
n9 4.242, de 17 de julho de 1963, re-
gulamentada pelo Decreto n9 56.464,
de 15 de junho de 1965, decreta:

Art. 19 Fica alterado o Decreto._
n9 66.780, de 25 de junho de 1970, a

fim de retificar o nome de Jairo Cor-
rêa Dias para Jairo Corrêa Peres, bem
como o nome e cargo de Elizabeth
Ferreira Vieira, Escriturário, nivel..
8.A, para Elizabete Ferreira Vieira,
Escriturário, uivei 10.B.

Art. 2° Continuam em vigor as de-
mais normas do Decreto n9 66.780, de
1970.

Art. 39 Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília 19 de maio de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

EmiLio G. MÉDICI

Antônio Dias Leite Júnior

DECRETO N9 68.631 — DE 19 DE

MAIO DE 1971

Aprova o Estatuto da Fundação Uni-
versidade Federal do Piaui.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item III da Constituição,
de acõrdo com o disposto no artigo 19
da Lei n9 5.528, de 12 de novembro
de 1968, Decreta:

Art. 19 Fica aprovado o nôvo Esta-
tuto da Fundação Universidade Fe-
deral do Piauí, que com êste é publi-
cado, assinado pelo Ministro da Edu-
cação e Cultura.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de maio de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Eivrtrao G. Maior
Jarbas G. Passarinho
ESTATOTO DA FUNDAÇAO
UNIVERSIDADE FEDERAL

DcAOPiruPlAwtris
Da Fundação e da Universidade

Art. 19 A Fundação Universidade
Federal do Piau!, instituída nos têr-
mos da Lei n9 5.528, de 12 de novem-



d) convocar e praskiir as
do Conselho Diretor;

e) velar pela observância das dispo-
sições legais, estattOávas e regimen-
tais, e dar execução às resoluções do
Conselho Diretor;

1) apresentar ao Conse:ho Diretor
balancetes periódicos e relatórios so-
bre o desenvolvimento das atividades
da Fundação e eia Universidade;

g) submeter, encaminhando às au-
toridades corapetentes, a prEstação de
contas da sua gestão no ano ante-
rior;

h) admitir, distribuir, licenciar e
dispensar o pessoal da Fundação e
da Universidade, e expedir atoS de
afastamento temporário;

i) exercer o poder ellsciOnar;
5) conferir graus, diplomas e certi-

ficados;
1) convocar e presidir as sessõe4

dos colegiados de que é Presidente,
com direito a voto, incloeive o de
qualidade;

m) praticar atos, em circunstâncias
especiais, ad referendum dos órgãos
competentes;

n) opor vetos a deliberações de ór-
gãos da Administração Superior da
Universidade, submetendo-os ao Con-
selho Diretor da Fundação;

o) resolver sôbre os casos omissos;
p) delegar atribuições ria forma do

estatuto da Univereldade.	 •

reuniõesbro ( e 1968, tem sede na cidade de
'Teres na, Piauí e reger-se-á rei()
prese ite Estatuto.

Art 29 A Fundação, com duração
indet rminada, tem por objetivo man-
ter a Universidade Federal do Piaul,
instit tição de ensino superior, sies-
guisa e extensão em todos os ramos
do Sa per.

Art 39 A Fundação terá persona-
lidade juridica efetiva a partir da
inseri :io, no Registro Civil das Pes-
soas iuriclicas, (to seu Ato Constru-
tivo, com que serão apresentados êste
Estala to e o Deereto que o aprova.

CAPITULO 11

1	 Do Patrimônio
Art. 49 O Patrimônio da Fundação

será c enstituido:
a) s elos bens móveis e imóveis que,

na daea do Decreto-lei n9 656, da 27
de jur ho de 1969; integravam o patri-
mônio da Faculdade Federal de Di-
reito ( o Piaui;

b) 7 elos bens pertencentes aos es-
tabele, imentos de ensino superior e
ees sus 3 sociedades mantenedoras que
vieren- a ser integrados à Universi-
dade;

c) p :los bens que lhe. sejam doados
peia T nião, pela Estado, pelos Muni-
cípios ai por queisquer, entidades pú-
blicas •pu particulares;

d) ,elos edifícios e demais bens
existes tes ou a ela incorporados.

Art. 59 Os bens e direitos da Fun-
dação serão utilizados ou aplicados
excIusi /emente na consecução de seus
objetiv )5.

Pará ;rafo único. No caso de extin-
guir-se a Fundação, os bens e direitos
a que se refere êste artigo serão in-

• corpori dos ao Patrimônio da União.
Art. 69 Os recursos para manuten-

ção e • funcionamento da Fundação
terão c seguinte origem:

a) C'otações consignadas no orça-
mento da União;

b) sobvenções e auxílios de pode-
roa pú' dicos;

c) re cursos provenientes de convê-
nios ft macios com entidades públicas
ou pai 3iculares nacionais, estrangel-

• ras ou internacionais;
cl) re ndas e juros de bens patrimo-

niMs;
e) r tribuições por atividades re-

munere das exercidas pela Universi-
dade;

f) dc ações e legados;
9) rcesultados de operações de cre-

dito.
Pará; rafo único. Todos os recursos

em moi da, pertencentes à Fundação
serão 5brigatónamente depositados
em barco oficial.

CAPITULO III
Do Conselho Diretor

Art. 79 A Fundação Universidade
Federal do Piaus será administrada
por um Conselho Diretor, constituído
de oito membros nomeados pelo Pre-
sidente da República na forma se-
guinte:

a) o ?residente da Fundação, indi-
cado ir forma do § 19 deste artigo;

h) tr s membros escolhidos direta-
mente;

c) uri represeotante do Ministério
da Edu ação e Cultura indicado pelo
respecti 'o Ministro;

cl) uri inembro indicado pelo Go-
verno di Estado do Piauí;

e) ur i membro iodicado pela So-
ciedade Piauiense de Cultura;

f) un membro indicado pela Fun-
dação E ducacional de Parnalba.

§ 19 C Presidente da Fundação será
- nomead peto Presidente da Repú-

blica e :scolhido de lista de três no-
mes ind cados pelo Conselho Diretor.

§ 29 . lin faltas e impedimentos, o
Presides te da Fundação será substi-
tuído p , lo Vice-Presidente, e os de-
mais ris :mbros do Conselho Diretor
pelos re3pectivos suplentes, todos es-
colhidos e nomeados pela mesma for-
ma que os membros efetivos.

§ 39 ) mandato dos membros do
Conselh( Diretor será de quatro anos,
permititt , uma recondução.

CAPITULO IV

Da Universidade

Art. 13. A Universidade será or-
ganizada com observância dos seguin-
tes princípios.

a) unidade de patrimônio e admi-

Art. 15. A Univers i dade gozará de
autonomia didátine eientifica, admi-
nistrativa, financeira e dieciplinar,
que exercerá nos têrriaps do seu Es.,
tatuto.

CAPITULO V
Do Pessoal

Art. 16. O regime jurídico do pe-
scai docente e eécrdco e aornínistra.•
tivo da Fundação e da leeiversidade
será o da legislação do trabalho.

Parágrafo único. Nenhum docente
ou servidor técnico ou administrativo
será admitido antes que se proceda
à instalação do respectivo serviço.

Art. 17. O quadro de re esvai do-
cente, técnico e o.ciminist , ativo da
Fundação e da Universidade será fi-
xado pelo Conselho Diretor, mediante
proposta do Reitor.

captruao
Disposições Transitórias

Art. 18. Os estabelecimentos de
ensino a que se refere o A'./igo 3° da
Lei número 5.528; de 12 de novem-
bro de 1968, incorporados -. Univer-
sidade Federal do Piauí, serão me-
estruturados com observância do dis-

Art. 89 O Presidente e o Vice-Pre-
sidente da Fundação exercerão, res-
pectivamente, os cargos de Reitor e
Vice-Reitor da Universidade.

Art. 9.° O Presidente e os demais
membroà do Conselho Diretor terão
seus mandatos extintos, ou serão dos-
tituidos das respectivas funções, nos
seguintes casos:

a) morte;
b) renúncia;
c) ausência não justificada a tres

reuniões consecutivas ou a cinco al-
ternadas, no período de um ano;

cl) comportamento considerado in-
compatível com a dignidade das fun-
ções.

§ 19 Na hipótese das letras c e 2,
a destituição será feita por ato do
Presidente da República, baixado à
vista de indicação do Conselho Dire-
tor aprovado por dois Wrços de seus
membros.

§ 2.° Os suplentes sucederão os titu-
lares, em caso de vaga, quando os
mandatos respectivos tenham sido
exercidos em ntais da metade de sua
duração, devendo na hipótese con-
trária, ser nomeado nôvo membro
titular.

§- 39 Sempre que se declare vago o
cargo de Presidente, nôvo titular de-
verá ser nomeado com observância do
disposto no § 19 do artigo '79.

Art. 10. O Conselho Diretor reunir-
se-á com, pelo menos, a maioria abso-
luta de seus membros, deliberando
pela maioria dos presentes, ressal-
vada a exigência de número mais ele-
vado.

Parágrafo único. O Conselho Dire-
tor reunir-se-á, ordinàriamente, pelo
menos cada 2 meses e, extraordiná-
riamente, sempre que convocado pelo
seu Presidente ou pela maioria abso-
luta de seus membros.

Art. 11. Compete ao Conrelho Di-
retor:

a) elaborar a lista tríplice de que
trata o § 10 do artigo 7';

b) administrar os bens da Funda-
ção;

c) decidir sare a alienação de bens
móveis ou imóveis da Fundação, - de-
liberando, neste caso, pela maioria
absoluta de seus membros;

cl) aprovo ,. o :estatuto da Univer-
sidade, submetendo-o no Conselho
Federal da Edueaçáo;

e) aprovar a aaal i zação de convè-
nios ou acerdoa r,ue irrpo, teni em
conmromI sces D^'D, Eus da- e 5 o :

1) aprovar o Piano anual de ativi-
dades els • 1 7, ,, r1 p r ç n e da
de, o re,/--,.t'vo errr-n rato rara	 o
exe-re:a'n r-n r/irso:

g) Apreciar e julgar o relatório
armei cl-s rtMdains . da Fundação e
da Universidade, referentes ao exer-,
cicio anterior. ores indo contas aos
6/711r105 competentes:

h) autorizar as desposes extraordi-
nárias ou suplem ,ntares propostas
mio Reitor e estabelecer;

1) estabelecer normas DeTD, a ad-
missão, remuneraoão, regime de tra-
balho, promoção, acerco, punição e
dispersa do pessoal da Fundação e
da Universidade, e organizar os res-
pectivos (medras:

1) solicitar, anualmente, ao Govõr-
no Federal, a inclusão ro seu orça-
mento das dotações necessárias
Universidade;

1) julgar recureos into.roostos con-
tra atos do Reitor e de ri alies do con-
selho Universitário, ressalvada a
competencia do Conselho Federal da
Educação;

m) propor ao Govêrno Federal al-
terações ao presente estatuto;

ti) deliberar sôbee vetes do Reitor
e decisões do Conse ha Universitário;

Art. 12. Compete ao Presidente da
Fundação:

a) representar a Fundação, e a Uni-
versidade em juizo cu fole dele;

b) coordenar e superinte y der as
atividades univenetárias;

c) administrar as finanças- da Fun-
dação e da Universidade;

Maio de 1971'

posto nos artigos 13 e 14 deste Estaa1
tuto e da legislação federal ek, ensino
superior.

1° A estruturação da Universi-
dade, incluindo a reestruturação dos
estabelecimentos cujos setores de es-
tudo passaram a integrá-la, será fei-
ta por áreas amplas de cdahecimen-
tos e levando-se cri conta os recur-
sos materiais e hurnams a serem
abrangidos, com observância do prin-
cipio legal de conca itração de meios.

§ 2° Na criação de depar l "mentos,
serão atendidos os segnates requisi-
tos:

a) agrupamento de disciplinas afins
abrangendo área sigribocalts do co-
nhecimento;

b) disponibilidade de imitação o
equipamentos;

c) número de pr.nessõres não in-
ferior a dez (10) e, no conjunto, em
proporção adequada ao r elevenvolvi-
mento da pesquisa na respectiva
área.

Art. 19. Os equipaiaientos da Uni-
versidade serão distribuidos pelas
unidades e nestas redistribuidas por
departamentos, vedada a duplicação
na forma da lei.

Parágrafo único. A dist r,Luiçáo
prevista neste artigo não implica ex-
clusividade de utillzação, devendo os
equipamentos e as insta:a,e servir
a outros departamentos, órgãos ou
unedades sempre que assim o exija
o desenvolvimento dos programas le
ensino, pesquisa e extensão, ressa
vadas as medidas que se adotam para
sua segurança e canservaçã(-.

Art. 20 A Universidade utilizará,

Parágrafo único. Quando, além do
emprê,go dos recursos existentes no
meio, tiver a Universidade que man-
ter serviços próiprios de experimen-
tação, demonstrado e aplieação. ês-
tes . sebo organizados como parte
das respectivas irra:odes e tru.i pro-
porções correspondente; ao set obje-
tivo limitado, sem visas diretamente
a fins assistenciais, de lucro ou quais-
quer outros estranhos a missão da
Universidade.

Art. 21. O pessoal do Serviço Pu-
blico Federal, lotado na Faculdade
de Direito do ?laul, z-uternati-
eamente à disposição da Fundação,
assegurados os direitos e wwie.ns
de seus cargos.

Parágrafo único. Os aluais cargos
públicos federais da Faculdade de
Direito do Piauí serão extintos à pro-
porção que vagarem, criando-se em-
pregos corresponoentes quando ne-
cessário, na forma do artigo 16.

Art. 22. Enqueíao não ifft manea-
do e empossado ) oseni e co (en-
colho Diretor, na forma dos artigos
'70 e 8°, será desirma io tfqo
da Educação e Cu l tora um professor
universitário ou pessoa quielieee da
para resnonder pela Reitoria prati-
car os atos necessários à ir plantação
da Universidade.

Art. 21. dl presente Estatuto en-
trará em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

Brasil' , 19 de maio de 1971.
Jarbas G. Passarinho.

DECRETO N9 63.600 — DE 7 DE
MAIO DE 1971

Dispõe sôbre o Quadro de Pessoal do
Ministério cia Aeronáutica, e dá ou-
tras providências.

Retificação
Na publicação feita no Diário Ofi-

cial de 17 de maio de 1971 (Suple-
mento ao n9 91), republica-se a re-
lação nominal anexa ao Decreto, coxas-

nistração;	 os serviços existentes na comunidade,
b) organkidade da estrutura, com mantidas por instituições pf:blicas ou

base em departamentos comclenados privadas, para treinamento em si- \
por unidades mais amp:as;	 tuação real nos curses (pie o reuel-

c) integração das funções do ensl- ram.
no e pesquisa, vedada a duplicação
de meios para fins idênticos ou equi-
valentes;

d) racionalidade de organização,
com plena utilização de recursos ma-
teriais e humanes;

e) universalidade do carpo, pelo
cultivo das áreas fur dainertais dos
conhecimentos humanos, estudadas
em si mesmos ou em ra(à de ulte-
riores aplicações e-de áreas técnico-
profissionais;

f) flexibilidade de mé.'-i i ns e cri-
térios, com vistas às diferenças indi-
viduais dos alunos, às peculiaridades
regionais e às passibilidad-s de com-
binação dos conhechnent....s para no-
vos cursos e programas de pesquisa.

Art. 14. As lormas de organização
e funcionamento da Unisersidade
constarão de seu Estatuto e respec-
tivo Regimento tleral.
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tanta da 1 9 página, por ter saído com
Incorreções:
RELAÇÃO NOMINAL A QUE SE RE-

FERE O ARTIGO 1 9 DO DECRE-
TO N9 54.285, DE 14 DE SETEM-

BRO DE 1964
MINISTÉRIO DA •AERONÁUTICA

Quadro de Pessoal - Parte Especial
(Lei n9 4.069-62)

Retificação
Série de Classes: Contado?

Código: TC-302.20 . A
Cargos

4. Hadia Nader
Série de Classes: Engenheiro

Código: TC-602.21 . A
12 cargos

9. Carlos Augusto Bianchini Latge
10. Heitor Fernandes Serra
11. Ozilio Carlos da Silva
12. Wolney Ramos Ribeiro

Série de Classes: Engenheiro Tecno-
logista

Código: TC-605.21.A
3 cargos

1. Michel Cury
2. Breno Junqueira Pedras
3. José Ximenes

Série de Classes: Enfermeiro
Código: TC-1201.20.A

8 cargos

7. Maria José Pelagio
8. Maria de lomales Damasceno de

Santana
RELAÇÃO NOMINAL A QUE SE RE-

FERE O ARTIGO 19 DO DECRETO
N9 54.285, DE 14 DE SETEMBRO

DE 1964
MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Quadro de Pessoal - Parte Especial
(Lei n9 3.967-61)

Retificação
Série de Classes: Engenheiro Tecnolo-

gista
Código: TC-605.22.B

, 2 cargos
1. Olegáno Perez
2. Antônio Garcia da Silveira

Código: TC-605.21.A
-a 2 cargos

1. Talmir Canuto Costa
2. Fiorentino da Cunha Mello

Série de Classes: Enfermeiro
Código: TC-1201.22.0

1 cargo

Código: TC-1.201.21.B
3 cargos

8. Tatiana Andreieff
Código: TC-1201.20 . A

4 cargos
RELAÇÃO NOMINAL A QUE SE RE-

FERE O ARTIGO 19 DO DECRETO
N9 54.235, DE 14 DE SETEMBRO

DE 1964
MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente (Lei no 3.780-60)

Retificação
Série de Classes: Técnico . de Admi-

nistração
• Código: AF-601.22.0

3 cargos

8. Onesifero Conrado de Figueiredo
Código: AF-601.21.B

5 cargos

Código: AP-601.20.A
7 cargos

Série de Classes: Assistente Social
Código: TC-1301.22.0

1 cargo
,d,i,dwdod"d,

Código: TC-1401.21.B
1 cargo

1. Ja,cy dos Santos Vaz
Código: TC-1401.20.A

3 cargos
1. Edemar Souto
2. Hélio Costa Silva
3. Fernando de Oliveira

pRESIDÊNCIA
DA

REPúBLICA..
DECRETO DE 19 DE dVIAIG

DE 1971
O Presidente da República resolve

CONCEDER DISPENSA:

Ao Doutor António Fonseca Pimen-
tel da função de Subchefe do Gabl-
nente Civil para Assuntos de Admi-
nistração Geral.

Brasília, 19 de maio de .1971;
1509 da Indenendência, e 639 da.	 .República.

Eivdiaaa G. MÉDICI
João Leitão de Abreu

MINISTÉRIO
DA

JUSTIÇA
DECRETO DE 19 DE MA/0

DE 1971
O Presidente da República, tendo

em vista o artigo 182 da Constituição;
e a representação constante do Pro-
cesso n.° 56.497-70, do 1V1inisténio da
Justiça, resolve

APOSENTAR:

De adordo com o artigo 6.°, §1'. 1.0 e
. 2.°,_clo Ato Institucional nd 5, de 13

de dezembro de 1968
Virgilio Cardoso da Silva, no car-

go de Chefe do Serviço de Tesoura-
ria; Emir de Carvalho Vargas, no car-
go de Diretor Financeiro e Walmir
Ventura Rêgo, no cargo de Auxiliar
Legislativo, todos do Quadro de Pes-
soal da Assembléia Legislativa do ,Es-
tado do Rio de Janeiro, com proven-
tos proporcionais ao tempo • de ser-
viço.

Brasília, 19 de maio de 1071;
150.° da Independência e 89.° da
República.

Emino G. MÉDICI
Alfredo Buzaid

MINISTÉRIO
DA -

MARINHA
DECRETO DE 24 DE FEVEREIRO

DE 1964
•

Retificação
Na publicação do Decreto de Anto-

nio Pinto Cabral e outros, feita no
Diário Oficial de 26-2-64, Página
1895, 34 coluna

Onde se lê:
...47 Justiniano Pereira dos

Santos, ocupante do cargo de Ser-
vente, GL-104.5;

48 - usto de Souza Rios, ocupante
do cargo de Atendente, P-1.703-7;

48 - Justo de Souza Rios, ocupan-
te de Serviçal, GL-102d8d14

50 - Luiz Bletrando
ocupante do cargo de

,UT-305.7;
Leia-se:

47 - JUstiniano Pereira dos
Santos, ocupante do cargo de Serven-
te, GL-104.5;

48 - Justo de Souza Rios, ocupan-
te do cargo de Atendente P-1.703.7;

49 - Luiz Marins, ocupante do car-
go de Serviçal -GL-102.6.B;

50 - Luiz Beltrando dos Santos;
ocupante do cargo de Marinheiro
CT-305.7;

MINISTÉRIO
• 'DO..

EXÉRCITO
DEÇaRETOS DE 19 DE MAIO

DE 1971
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta dos Processos
números 5.795, de 1968, 5.795-1, de
1968, 5.795-6, 'de 1968, 5.795-3, de
1968, 5.795-7, de _1968 e 6.002-232, de
1965, do Departamento AdministratiL
vo do Pessoal Civil, resolve

TORNAR StIVI EFEITO:

De acgrdo co5n b artigo 14 da Lei
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952
A nomeação dos seguintes ex-

combatentes:
1 - Ernesto Villardi para exercer o

cargo' de Bombeiro Hidráulico, 	
A-1201.8.4, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente - do Ministério
do Exército„ lotado no Estade. da
Guanabara,_vago em virtude da apo-
sentadoria de Agapito Francisco da
Luz, constante do decreto de 9 de
maio de 1969;

2 - João Silva" para exercer o
cargo de Servente, GL-104.5, do
Quadro ade Pessoal - Parte Perma-
nente - do Ministério do Exército,
lotado no Estado da Guanabara, vago
em virtude da' exoneração de Natá-
lia Lima Ferreira, constante do de-
creto de 9 de maio de 1969;

.3 - Moacyr José de Messias para
exercer o cargo de Servente, 	
GL-104.5, do Quadro de Pessoal -
Parte- Permanente - do Ministério
do Exército, lotado no Estado da
Guanabara, vago em virtude da exo-
neração de Mercedes Rodrigues da
Costa, constante do decreto de 9 de
maio de 1969;
4 - Artur, Soares Ribeiro para

exercer o cargo dá Servente, GL-1,04.5,
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente -- do Ministério do Exér-
cito, lotado no Estado do Rio Gran-
de do Sul, vago em virtude da exone-
ração de Maria Benedita Valentim,
constante do decreto clé 9 de maio
de 1969;	 •

5 - Leopoldo Antonio para exercer
o cargo de Servente, GL-104.5, do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente - do Ministério do Exército,
lotado no Estado de São Paulo, vago
em -virtude da aposentadoria de Ma-
oel Ribeiro da Silva, constante do

decreto . de 9 de maio de 1969; e
6 - José Evandro da Luz paia

exercer o cargo de Motorista, 	
CT-401.8.A, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente - ao Ministério
do Exército, lotado no Estado de São
Paulo, vago em virtude da aposenta-
doria de Benedito Francisco Mattos,
constante do decreto de 9 de maio
de 1969.

Brasília, 19 de maio de 1971;
150° da Independência e 83° da
República.

&atuo G. MÉDICI
Orlando Geisel

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 45, da Lei númerd 3.780, de 12 de
julho de 1960, e tendo em vista o que
consta da Exposição de Motivos
la° 373. de 27 de abril de 1971, do De-

partamento Administrativo do Pessoas
'Civil, resolve

RETIFICAR:

As readaptações efetuadas no Quas
dro Cie Pessoal - Parte Permanente
- do Ministério do 'Exército, dos
funcionários adiante enurherados a
que %se referem os decretos coletivos
seguintes:	 .

- no decreto de 17 de março de
•1964, publicado no Diário Oficial GIC
20 seguinte:

1 - Vicente Andresano, °cimente
do cargo de Mecânico Operador,
A-1301.9.B, readaptado no cargo de
Escriturário, AF-202.10.B, para cozi-
siderá-lo readaptado no cargo de (afia
ciai de Administração, AF-201.12.A;

- José do Nascimento, ocupante
do cargode Feitor, GL-401.5, rea-
daptado no cargo de Escrevente-Da-
tilógrafo, AF-204.7 e Djalma Freitas,
ocupante do cargo de Artífice de Ma-
nutenção, A-305.6, readaptado no
cargo de Atendente, F-1703.7, para
considerá-los readaptados no cargo cie
Eácriturário, AF-202.8.A.

II - no decreto de 19 de „junho de
1964, publicado no Diário Oficio? de
22 seguinte, João Corrêa- de Souza,
octipante do cargo 'de Escriturário,
AF-202.10.B, readaptaao no calgo
de . Armazenista, AF-102,10.B, para
considerá-lo readaptado no cargo de
Assistente Comercial, AF-103.12.A.
-ITI - no decrete de 28 de dezembro

de 1965, publicado no Diário Oficial
de 29 seguinte:,

1 - Irio Vieira Cardoso, ocupante
do' cargo de Mecânico de Motores à
Combustão, A-1305.9 .B, re ada pta d a

'no cargo de Escriturário,. A.F-202.10.B,
para considerá-lo readaptado no car-
go a de Oficial de Administração,
AF-201,12 . A;

2 - Adalberto de Barros Loyola
ocupante do cargo de Oficial de Ad-
ministração, AF-201.12.A, readapta-
do no cargo de Técnico de Contabili-
dade, P-701.13.A, para considerá-lo
readaptado no cargo de Contador.
TC-302.20.A..

Brasília, 19 de maio de 1971;
150° da Independência e 83" da
República.

Emílio G. MÉDIC1
' Orlando Geisel

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
DECRETO DE 19 DE MAIO

DE 1971
,0 Presidente da República, tendo

edi"vista o que consta do Processo nú-
mero 50.196-70, do Ministério da Fa-
zenda, resolve

DECLARAR:

De aeórclo dom o Artigo 1da Lei nú-
mero 1.741, de 1952„ combinado com
o Artigc 60 da Lei n9 3.780, de 1960
Ivonildo de Abreu e Lima Botelho,

Escriturário, nível 10-B, do Quadro
de Pessoal - Parte Permanente -
daquele Ministério, enquadrado no
símbolo 5-F e agregado, a partir de
2 de setembro de 1970, ao referido
Quadro, por ter exercido, durante
mais de 10 (dez) anos ininterruptos,
nas condições exigidas, a função de
Encarregado da Turma de Reclama-
ções e Recursos da Seção de Tributa-
ção e Fiscalização da extinta Delega-
cia Regiaaal do Impôsto de Renda em
Pernambuco.	 •

Brasília, 19 de maio de 1971'f
1509 da Independência e 83 da
República.

Ealidro G. MÉDICI

Antonio Delfim Netto.

Código: TC-1301.21.B
2 cargos •	 '

1. Ada Nolding Gaffrée
2. Mnemosina Urrutigaray

Código: TC-1391.20.A .
1 cargo

1. Teresa Dolianiti de Morais
Série de Classes: Estatístico'

Código: TC-1401.22.0
1 cargo

dos Seattos,
Marinheiro



111

3811, Quinta-feira 20
	

DIÁRIO OFICIAL "(Seçã.o	 Parte 1)'	 Maio de 1971'

nense para exercer, por quatro (4) ,Ciências Econômicas da Universidade
anos, o mandado de Vice-Diretor do 'Federal do Rio Grande do Sul, para

exercer por quatro (4) anos, o man-
dato de Vice-Diretor da referida Fa-
culdade.

MINISTÉRIO
DA

EDU MÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 19 DE MAIO

DE 1971

O Pr ,sidente da República resolve
No: eus;

De acá do com o artigo 16, fitem IV,
§§ 19 e r da Lei n9 5.540, de 28
de nc ,embro de 1968
Raph: , e1 Cabral Pereira Fagundes,

ocupant; ,do cargo de Professor da
Univers dade Federal do Rio Grande
do Nort para exercer por quatro (4)
anos o .'nandato de Diretor da Facul-
dade de . Farmácia da referida Univer-
sidade.

Brasil a, 19 de maio de 1971;
1509 dl Independência e 83 da
Repúbli a.

ELlt 10 G. MÉDICI
Jarl as G. Passarinho

O Pre adente da República resolve
NOM 'AR:

De acôr( o com o artigo 16, item IV,
§§ 19 • 29 da Lei n9 5.540, de 28
de nos 3mbro de 1968
Hélio Varela de Albuquerque,

ocupante do cargo de Professor da
Univereiaade Federal do Rio Grande
do Norte pam exercer por quatro (4)
anos o r landato de Diretor da Escola
de Vige iharia da referida Universi-
dade.

Brasíli L, 19 de maio de 1971;
1509 da Independência e 839 da
Repúblic;" .

ELIÍL '0 G. MÉDICI
Jarb is G. Passarinho

O Fre: dente da República reso)ve
Nom/ AR:

De acôrd) com o artigo 16, 11 1° e 29
da Lei n9 5.540, de 28 de novembro
de 1961
Antoni; Emanoel Lago Alves,

ocupante do cargo de Professor da
Umversid ide Federal do Rio Grande
do Norte para exercer por quatro (4)
anos o iiandatc de Vice-Diretor da
Escola de Engenharia da referida Uni-
versidade

Brasilic , 19 de inalo de 1971;
1509 da Independência e 839 da
Repfiblict

EMIL1 ) G. MÉDICI
Jarbe s. G. Passarinho

O Pres:lente da República resolve
NOME 'R:

De acôrdc com o artigo 16, 11 19 e 29
da Lei 9 5.540, cle 28 de novembro

• de 1968
Carlos Glicério da Silva Féra,

ocupante do cargo de Professor da
Universidt de Federal da Bahia, para
exercer, ia n. quatro (4) anos o man -
dato de Vice-Diretor da Faculdade
de Odonttlogia da referida Universi-
dade.

Brasília, 19 de maio de 1971;
1509 da Independência e 83 da
República.

EMÍLIC G. MÉDICI
Jarbas G. Passarinho

O Presie ente da República resolve
Nomeai :

De acôrde com o artigo 16. item IV,
§1 19 e 1 9 da Lei n9 5.540, de 28
de noven IÁ'o de 1968
Carlos G ;raldo de Oliveira, ocupan-

te do carg ) de Professor da Univer-

suado Federal da Bahia, para exer-
cer por quatro (4) anos, o mandato
de Diretor do Instituto de Ciências
cia Saúde da referida Universidade.

Brasília, 19 de maio de 1971;
1509 da Independência e 839 , da

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De aaôrdo com o artigo 16, item IV e
paragrafos 1.0 e 2.° da L22 n.° 5.540,
de 26 de novembro de 1968
Augusto Cesar, ocupante do cargo

de Professor Titular da Facilaiade
Odontologia de Diamantina, para
eaercer, por quatro (4) anos o man-
dato de Diretor da aludida Faculdade.

Brasília, 19 de maio de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Emita() G. MÉercr
Jarbas G. Passarinho

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 16, pardgrafos
1.0 e 2.° da Lei n.° 5.540, de 28 de
novembro de 1968
Walter Nascimento Campos, ocupan-

te do cargo de Professor Assistente
da Universidade Federal de Juiz de
Fora, para exercer por quatro (4)
anos o mandato de Vice-Diretor da
Faculdade de Medicina da referida
Universidade.

Brasilia, 19 de maio de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

&MIJO G. MÉDICI
Jarbas G. Passarinho

O Presidente da República resolve
DESIGNAR:

De acôrdo com o artiao 13 e seu pa-
rágrafo único do Regulamento do
Instituto Joaquim Nabuco de Pes-
quisas Sociais, aprovado pelo De-
creto n9 50.443, de 10 de abril de
1961
Fernando Alfredo Guedes Pereira

de Mello Freyre para Diretor Executi-
vo do referido Instituto, na vaga de-
corrente da renúncia de Mauro Mota.

Brasília, 19 de maio de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Emnao G. MÉDIC1

Jarbas G. Passarinho

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 16, parágrafos
19 e 29 da Lei n9 5.540, de 28 de no-
vembro de 1968
Joaquim Cardoso Lemos, ocupante

do cargo de Professor da Universi-
dade Federal Fluminense para exer-
cer, por quatro (4) anos, o mandato
de Diretor do Instituto de Matemá-
tica da referida Universidade.

Brasília, 19 de maio de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Enalaro G. MÉDICI

Jarbas G. Passarinho

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 16, item IV e
O paragrafos 19 e 29 da Lei n9 5.540,
de 28 de novembro de 194t8
Everest Monte Mathias Machado

Castro, ocupante do cargo de Profes-
sor da Universidade Federal Flumi-

Instituto de Física da referida Uni-
versidade.

Brasília, 19 • de maio de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Emfaio G. MÉDIO'
Jarbas G. PassarinhO

O Presidente da República resolve

NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 16, item IV
e §§ V e 29, da Lei n9 5.540, de 28
de novembro de 1988
Ibrahim Lesmar, ocupante do cargo

de Professor da Universidade Federal
Fluminense para exercer, por quatro
(4) anos, o mandato de Diretor do
Instituto de Física da referida Uni-
versidade.

Brasília, 19 de maio de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Estiam G. MÉDiel
Jarbas G. Passarinho

O Presidente da República resolve

Nomr.mt:
De acárão com, o artigo 16, §§ 19 e 29

da Lei n9 5.540, de 28 de novembro
de 1968
Rodolpho Guilherme Pedreira,

ocupante do cargo de Professor da
Universidade F e d er ai Fluminense,
para exercer Dor quatro (4) anos, o
mandato de Vice-Diretor do Instituto
de Matemática da referida Universi-
dade.

Brasília, 19 de maio de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Emita° G. MÉDier
Jarbas G. Passarinho

O Presidente da República resolve

Reco/ama:
De acôrdo com o disposto no 1 29 do

artigp 19 do Decreto-lei n9 74, de 21
novembro de 1966
José Cândido de Andrade Muricy,

como Membro do Conselho Federal de
Cultura, com mandato de 6 (seis)
anos.

Brasília, 19 de maio de 1971;
1509 dai Independência e 839 da
República.

EMÍLIO G. Muracr
Jarbas G. Passarinho

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 16, item IV
O §§ 19 e 20, da Lei n9 5.540, de 28
de novembro de 1968
Herbert Guarini Calhau, ocupante

do cargo de Professor da Faculdade
de Ciências Econômicas, da Univer-
sidade Federal do Rio Grande do Sul,
para exercer por 'quatro (4) anos, o
mandato de Diretor na referida Fa-
culdade.

Brasília, 19 de maio de 1971;
1509 da Independência e 839 da
ft epüblica •

EMIaro Cl. Mfiner
Jarbas• G. Passarinho

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 18, §§ 19 e 29
da Lei n9 5.540, de 28 de novembro
de 1968
José Carlos Grijó, ocupante do

cargo de professor da Faculdade de

Brasília, 19 de inalo de 1971;
1509 dai Independência e 83 da
República.

Elidam G. MÉDICI
Jarbas G. Passarinho

DECRETO DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1964

Retificação

Na publicação do Decreto oe Jose
Salum feita no Diário Oficial de 14.12,
de 1964 página 11.411, 19 coluna. Onde
se lê: ... Resolve conceder aposen-
tadoria, Leia-se; .„ Resolve conce-:
der Exoneração,

MINISTÉRIO

DA
'AERONÁUTICA

DECRETOS DE 19 DE MAIO
DE 1971

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrcro com o artigo 19, item I, do
Decreto n9 61.776, de 24 de novem-
bro de 1967

Par necessidade do serviço, Hugo
Alves de Souza, Técnico de Adminis-
tração nível 20, do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Aeronáuta,
para servir na Comissão Aeronáut.Va
Brasileira, em Washington, DC., Es-
tados Unidos da América.

Brasília, 19 de maio de 1971;
1509 da Independência e 839 da
Repúbaca.

Emita:* O. Main
Márcio de Souza e Mello

O Presidente da República resolve
EXONERAR:

Por necessidade do serviço, Júlio
Cezar Telles Mendes, Técnico de Ad-
ministração Código AF-601.20.A, cio
servir na Comissão Aeronáutica Bra-
sileira, em Washington — DC, Esta-
dos Unidos da ,América.

Brasilia, 19 de maio de 1971;
1509 da Independência e 83 9 da
República.

E1VIÍLIO G. MÉDICI
Márcio de Souza e Meio

11111n•••n••...

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E

COORDENAÇÃO GERAL
DECRETO DE 19 DE MAIO

DE 1971
O Presidente da República resolve

NOMEAR:

De acôrdo com o Artigo 81, item VI,
da Constituição

Mário Cláudio de, Costa Braga para
exercer, interinamente, o cargo de Mi-
nistro de Estado do Planejamento o
Coordenação Geral, durante o afasta-
mento do titular.

Brasília, 19 de maio de 1971;
1509 da Independência e 83 9 da
República.

Emita() G. MÉDICI
Alfredo Buzaíd

República.
EMÍLIO G. MÉDICI

Jarbas G. Passarinho



O Senhor Presidente da República autorizou o afas-
tamento do Pais dos seguintes servidores:

Miltori Mascarenhas Amaral — Por 45 dias, a par.
tir cie 20-5-71, sem ônus (PR 3.781-71 — EM 432-71,
do MEC)

Alvaro de Oliveira Prado — Pôr 30 dias, a partir de
22-5-71, nas condições que menciona (PR 3.842-71 — EM
98-71, do MIC).

Oswaldo Campos — Por um ano, a contar de 19-5-71,
sem ónus e mediante suspensão da vigência do contrato
de trabalho, paia servir à Organizaçao Pan-Americana
da Saúde, no põsto de Oficial Técnico, em São José,
Costa Rica (PR 3.608-71 — EM 61-71, do MS).

Angela Pompeu Serran — Por 5 dias, sem (Mus (PR
3.432-71 — EM 84-71, do MIC).

João Batista de Paula — Por 20 dias, nas condições
que menciona (PR 3.840-71 — EM 96-71, do MIC).

Hakal Sato e João Samuel de Araújo Valle — Por
40 „tilas, a partir de 22-5-71, nas condições que menciona
(PR 3.841-71 -- &VI 97-71, do MIC).

Mário Dias Lopes — De 22 a 31-541, nas condições
que menciona (PR 3.836-71 — Em 1.076-71, do M. In-
terior).

.;orge da Costa Ferreira — De 23-5 a 19-6-71, nas
conúições que menciona (PR 3.831-71 — EM 174-71, do
M. Fazenda).

Vicente Paolillo Netto e Ricardo Barra Bania Vi-
anna — De 15 a 28-5-71, nas condições que menciona
(PR 3.832-71 — EM 175-71, do NT. Fazenda) .

Joaquim Ferreira Mângia — Por 10 dias, a partir
de 13-5-71, nas condições que menciona (PR 3.987-71
— EM 180-71, do M. Fazenda).

Ernani Bayer, Teodoro Rogério vahl e Antônio Nic-
coió Grillo — Por 30 dias, a partir de 21-6-71, nas con-
dições que menciona (PR 3.521-71 — EM 394-71, do
MEC).

Haroldo de Almeida Mattos — De 20-5 a 11-6-71,
nas condições que menciona (PR 3.685-71 — EM 420-A-71
do MEC).

José Augusto Minarelli e Floro Zino Scoss — Por 62
dias, a partir de 20-5-71, nas condições que menciona,(PR 3,686-71	 -.Em 416-A-71, do MEC).

Gilvan Trigueiro — De 21-5 a 21-6-71, sem ônus
(PR 3.988-71 — Em 468-71, do MEC).

Luiz Fernando Jacinto Dias — De 20 a 30-5-71, sem
ónus (PR 3.989-71— EM 469-71. do MEC).

Jorge André Swieca — De 8 a 18-6-71, nas condições
que menciona (PR 3.997-71 — EM 22-71, do C.N.Pq.).

Ezelino Alonso de Araujo Arteche, Hélio Miguel de
Rose e Humberto Mancebo de Araujo — Por 40 dias, a
partir de 29-5-71, nas condições que menciona (PR 4.001,
de 1971 — EM 77-71, do M. Agricultura),

*-B03[014(144;a0 int Arsarssáspro DO PAIS
Ls\-

O Senhor Presidente da República homologou o afas-
tamento do Pais dos seguintes médicos do Instituto Na-
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8.991-71

PE	 7.210-68

FR 8.992-71 --

cional de Previdência Social (PR 478-71 — Aviso 3.024-1%1
do MTPS):

Gustavo Friozal — De 19 a 30-7-70, sem Anui tProa
cesso 117.711-70);

Annibal Gil de Oliveira — De 25 a 28-11-71, UM
ônus (Proc. 143.310-70);

Douglas Puppim — De 1-2 a 31-7-70, sem ônus (Proa
cesso 143.313-70);

Celso Murad — De 25 a 30-7-70, sem ônus (Processo
143.479-70) ;

Maria Clarice Jorge Motta — De 29-3 a 18-4-70, Sem
Ônus (Proc. 131.953-70);

Alvaro Vasconcelos Pereira — De 29-3 a 18-4-70, sem
anus (Proc. 131.954-70);

Laudenor Pereira da Silva — 10-11 a 14-11-70, sem
ônus (Proc. 141.340-70);

Marcos Fábio Lima — De 6 a 12-9-70, sem ónus (Proa
cesso 127.350-70);

Navantino Alves Filho — De 1-7 a 5-8-70, sem ônue
Proc. 131.218-69);

Lila Linhares Blandy — De 29-9 a 2-10-70, sem ónus
(Proc. 134.758-70);

Francisco Roque Carrazza — De 28-11 a 3-12-70,
sem ônus (proc. 144.276-70);

Maria Aracy Endres — De 6 a 11-12-70, sem ônus
(Proe. 145.377-70);

José Luciano Fracasso — De 2 a 15-12-70, sem ônus
(Proc. 145.478-70);

João Targino de Araújo — De 2 a 7-1249, sem ônus
(Proc. 145.380-70);

Ludovico Evaristo Mungioll — De 10 a 14-11-70, sem
Anus (Proc. 145.381-70);

Paulo Cezar Garcez Monteiro de Carvalho — De 5
a 15-12-70, sem ônus (Proc. 145.382-70);

Nelson Braulio Caldas Marins — De 5 a 15-12-70,
sem ônus (Proc. 145.383-70);

Paulo Orestes Braga — De 30-3 a 4-4-70, sem ónus
(Proc. 112.044-70);

Mamilo Basilio Speranzmi — De 26-6 a 11-7-70, sem
Anus (Proc. 121.944-70);

Mário Dias Corrêa — De 29-3 a 18-4-70, sem ônus
(Proc. 124.610-70) ;

1Vlayer Ajdelsztajn — De 25-9 a 26-11-70, sem ônus
(Proc. 131.050-70);

Nelson Seligman — De 21-8 a 30-8-70, sem ônus
(Proc. 131.401-70);

João Batista Marchesini — De 1-7-68 a 30-6-70 e de
1-7:79 a 30-6-71, sem ônus (Proc. 136.349-70);

David Castro — De 27-5 a 2-6-70, sem ônus (Pra-
cesso 141.339-70);

Walter José Koff — De 1-10-70 a 1-11-71, sem Ontis
(Proc. 143.312-70);

Therezinha de Jesus Bouillet de Ornellas — De
/-11-70 ,a 31-3-71, sem ônus (Proc. 143.314-70).

MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

No 42/GC, de 19 de maio de 1971.
PORTARIA N9 42/GC, DE 19 DE MAIO DE 1971

O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Repú-
blica, no uso de suas atribuições, resolve designar An-
tônio Maciel Pinheiro, Oficial Judiciário, nível PJ-4,
do Quadro da Secretaria da Justiça Federal em Brasília,'
para exercer o Encargo de Assistente, constante da Ta-
bela Analítica anexa à Portaria 119 13-GM/GC, de 22-5-70,
com a retribuição mensal reajustada para o valor de
Cr$ 648,00 (seiscentos e quarenta e oito cruzeiros), pela
Portaria n9 6-GM/GC, de 5-3-71, a titulo de Gratifica-ção de Representação de Gabinete. — João Leitão (teAbreu, Ministro Extraordinário para Assuntos do Ga-binete Civil.

— N9 43/GC, de 19 de maio de 1972.
PORTARIA NO 43/GC, DE 19 DE MAIO DE 1971

O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Repú-
blica, no uso de suas atribuições, resolve dispensar Ana
Fernandes Bacelar, Escriturária, uivei 10-B, do Minis-
tério do Exército e Nancy Salemi de Faria, Escriturária,
nivel 10-B, do Ministério da Marinha, do encargo de
Auxiliar, e designá-las para--o de Secretária, constante
da Tabela Analítica anexa à Portaria n 9 13-GM/GC, de
22-5-70, com a retribuição mensal reajustada para o va-
lor de Cr$ 504,00 (quinhentos e quatro cruzeiros), pelaPortaria no 06-GM/GC, de 5-3-71, a título de Gratifica-ção de Representação de _Gabinete. — João Leitão deAbreu, Ministro Extraordinário para Assuntos do Ga- -•binete Civil.

2,19 44/GC, de 19 de maio de 1971.
PORTARIA NO 44/GC, DE 19 DE MAIO DE 1971
O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Repú-

blica, no uso de suas atribuições, resolve dis pensar, apedido, Jane-Maio Neiva, Auxiliar de Escritório, do Mi-

DESPACHOS DC PRESIDENTE DA REPÚBLICA
— MINISTÉRIO DAS RF:I. A,C,ÕES EXTERIORES

— Exposição de Motivos
PR 4.005-71 — N 9 149, de 17 de maio de 1971. Autorização ao Segundo

Secretário da Carreira de Diplomata Helder Martins de
Moraes para contrair matrimônio com a Senhorita Ma-
sumi Yamaguchi, de nacionalidade japonêsa. "Autorizo.
Em 18-5-71." (Rest. ao MRE, em 20-5-71.)

ÓRGAOS DA PRESIDÊNCIA DA REPOBLICA -

n— DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL

— Exposições de Motivos
PR, 3.473-71 — N9 2'05, de 30 de abril de 1971. Recurso interposto por

maria Aparecida, Castanho de Oliveira Freitar, Escri-
turária, nivel 8-A, do Quadro de PeAsoal — Parte Per-
manente — Go Ministério do Trabalho e Previdência So-
c.ai contra ato que lhe denegou readaptação no cargo
Ge Inspetor de Trabalho, P-2.104.17 . A . Pelo indeferi-
mento. -Indefiro. Em 18-5-71." (Rest. ao M.T.P.S.,
em 20-5-71.)

PR 3.682-71 — N9 403, de 6 de maio de 1971. Recurso interposto por
Luiz Ribeiro de Souza, funcionário do Ministério do Exér-
cito, contra ato que lhe denegou readaptação no cargo
Ge Secretário de Ensino Secundário. Opina aquêle De-
partamento por que se negue provimento ao recurso.
"Nego provimento ao recurso. Em 18-5-71." (Rest. ao
M. Exército. em 20-5-71.)

PR 7.697-70 — N 9 297, de 6 cie abril de 1971. Pedido formulado por
Murilo Miranda e outros, Redatores do Serviço Público,
no sentido de ser revista decisão que considerou ilegal
acumulação em que vêm incorrendo. Opina aquêle De-
partamento pelo indeferimento. "Indefiro. Em 14-5-71."
(Rest. ao M.T.P.S., em 20-5-71.)

AFASTAMENTO DO PAIS

ATOS DO

Portarkte



GABINl:TE DO MINISTRO
PORTARIA N9 444, DE 13 DE

VIAIO DE 1971
O Minist o de Estado, usando da

atribuição c ue lhe confere o artigo 19,
item II, ai nea cl), da Lei n9 4.967,
de 11 de n aio de 1966, resolve:

Nomear c Capitão-de-Fragata Alui-
sio Sérgio 1 ôrres para exercer o cargo
de Comand mie do Navio de Desem-
barque de Carros de Combate Garcia
D'Avila. - Adalberto de Barros Nu-
nes, Ministi o da Marinha.

PORTARIAS DE 17 DE MAIO
DE 1971

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Marinha, usando da atribuição que
lhe confere i § 29 do artigo 39 do De-
ereto n9 64 238 de 20 de março de
1969, e tent o em vista a tabela pu-
blicada no 4)iário Oficial de 5 de ju-
nho de 1970 e o disposto no artigo 11
do Decreto-:?1 n9 1.150 de 3 de feve-
reiro de H71, publicado no Diário
Oficial de 4 de fevereiro de 1971, re-
solve:

N9 56 - Designar para exercer a
função abai o especificada com direi-
to a percep ão da gratificação pela
representaçãn de Gabinete declarada
ao lado do respectivo nome o seguinte
militar deste Gabinete, a partir de 7
de março de 1971, ficando 'sem efeito
a gratificaçãe concedida pela Portaria
!úmero 021, de 16 de fevereiro de
i071:

Auxiliar:
89 SG-FN-:F-60.12518 - Jorge Fe-

lipe da Silva - Cr$ 432,00.
ó ;Chefe co Gabinete do Ministro

da Marinha, isando da atribuição que
lhe confere o 1 29 do artigo 39 do De-

'veto n9 64.: 38, de 20 de março dett
69, e tende em vista a tabela pu-

lioada no 11 ár40 Oficia/ de 4 de fe-
,. retro de 19'1, resolve:

219 57 - I N esignar para exercer a
abaixt especificada com direi-

& percepc. ,,o da gratificação pela
resentacrto de Gabinete declarada
lado do re rpectivo nome o militar

nisterio das Relações Exteriores, do Encargo de Eeere
tárie, constante da Tabela Analítica publicada no Diário
Oficial de 22-5-70, reajustada pela Portaria n 9 6-0M/00\
de 5-3-71, a partir do dia 30 de abril de 19'71. - Jode.
Leltdo de Abreu, Ministro Extraordinário para Assentai
do Gabinete Civil.

PR	 3 993-71 - NO 45/451C, de 19 de maio de 19'74.
PORTARIA N° 45 .GC, DE 10 DE MATO DE 1971 -
O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Repú-

blica, no uso de suas atribuições, resolve dispensar o
Ed PM Nildo Rodrigues Carreira, da Policia Militar do
Distrito Federal, do encargo de Executante e designá-lo
para o de Especialista, constante da Tabela Analítica
'anexa à. Portaria n9 13-GM/GC, de W-5-'70, com a re-
tribuição mensal reajustada para o valor de Cr$ 360,00
(trezentos e sessenta cruzeiros), pela Portaria número
6-GM/GC, de 5-8-71, a título de Gratificação de TU-
presentação de Gabinete. - João Leitão de Abreu, Mi-
nistro Extraordinário paea AestIntos do Gabinete Civil.

SECRETARIAS DE ESTADO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

3815  Quinta-felra
. semenew

bantb--- errem -eot r:z Par% 1) riVfal6 "St 19'71t

neiro a Beacklia, no interesse do ser-
viço.

N.° 43-8 - Designar o Assessor do
Gabinete, Bacharel Aluisio José 'Pei-
xeira Gavazzoni Silva, para responder
pela Subchdia do Gabinete-Rio, nos
impedimentos eventuais de titular e
do Assessor-Chefe. - Alfredo Bti-
zaid.

abaixo mencionado, a partir de 6 de
maio de 1971:

Auxiliar:
SO-MR (Rlem.) - 46.0331.3 -

Francisco Hilton de Paiva Silva -
Cr$ 432,00.

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Marinha, resolve:

N9 58 - Cancelar a gratificação
pela representação de Gabinete con-
cedida pela Portaria n9 0041, de 17 de
março de 1971 ao SD-FN-61.1091.6 -
Simeão Amem:lio Leite, a partir de 8
de maio de 1971, por haver sido dis-
pensado das funções que exercia no
Gabinete do Ministro da Marinha.

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Marinha, usando da atribuição que
lhe confere o 1 29 do artigo 39 do De-
creto n9 64.238, de 20 de março de
1969, e tendo em vista a tabela pu-
blicada no Dedrio Oficial de 5 de ju-
nho de 1970 e o disposto no artigo 11
do Decreto-lei n9 1.150, de 3 de fe-
vereiro de 1971, publicado no Diário
Oficial de 4 de fevereiro de 1971, re-
solve:

.N9 59 - Designar para exercer a
função abaixo especificado, com direi-
to a percepção da gratificação pela
representação de Gabinete declarada
ao lado do respectivo nome o militar
abaixo mencionado, a partir de 7 de
maio de 1971:

~ecoe:
CF - António Cordeiro Gerk - Cr$

864,00.
Etmar de Mattos Dias, Vice-Al-

mirante.

DIRETORIA DO PESSOAL CIVIL
DA MARINHA

PORTARIA N.° 431 DE 28 DE
ABRIL DE 1971

O Diretor do Pessoal Civil da Ma-
rinha, usando da competência que lhe
foi atribuída pela Peitaria n.° 143,
de 2 de março de 1969, do Diretor-
Geral do Pessoal da Marinha, e tendo
em vista o Rádio 181212z de março

de. 197e e o de n.° 2122z de abril de
Me da 13aze Pluvial de Ladeei°, re-
adirei

Remover "ex officeo% de acórdo
com o artigo 56, item I, da Lei me-
more 1,711, de 28 do outubro de ;952,
combinado com os artigos 18, item
II e 20, item I, do Decreto n.° 58.48e,
de 28 de janeiro de 1964, Zeferino Ra-
ra#es, Escrevente Datilógrafo código
A40-204.'7, matrícula 1.134.294, da Di-
retoria de Assistência Social da Ma-
rinha no Estado da Guanabara, para

Bese Fluvial de Ladário, no Estado
de Mato Grosso. - Theoclymenes
Criva Salgado, Diretor, Interino

-
DIIRETORM DE INTENDÊNCIA
°entro de Contrôle de Estoque

de Material
POR-TARIA N° 5, DE 6 DE MAIO

DE 1971
O Diretor do Centro de Giontróle

inoClue da Material usando a
aerffitieão que lhe confere o beere-
boulei n° 201), de 25.2.67, resolve de
aeôrdo com o item II. do artigo 136

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 7 DE MAIO

DE 1971

estabelece o 1 2° do Art. 3° do De-
creto n° 64.238, de 20 de março de
1969 e o estipulado na Portaria
Ministerial n° 306-GB, de 4 de março
de 1971, resolve:

veira.
A contar de 30.de abril de 1971:
Ajudante - Cr$ 288,00: Cabo José

Maria da Silva.
N° 85-GRG - Dispensar das fun-

ções de Ajudante de que trata a
Tabela de Gratificação de Gabinete,
'publicada no Diário Oficial n° 108,
de 11 de junho de 1970, com a remu-
neração mensal de Cr$ 288,00 (duzen-
tos e oitenta e oito cruzeiros), a con-
tar das datas abaixo, os seguintes
soldados:

- 3 de maio de 1971: Soldado
Edivaldo Moreira Rocha;

- 7 de maio de 1971: • Soldado
Antônio dos Santos Argollo. --
General-de-Divisão moacyr Barcellos
Potuguara.

Escalão Avançado
AE/DF - AE/2

No processo originário do requeri-
mento, de 24 de março de 1971, em
que o 10 Tenente QOA (2G-366.865)
- João Camillo da Silva Filho, soli-
cita transferência para a reserva,
dou, tendo em vista o Parecer emi-
tido pelo Departamento Geral do
Pessoal, o seguinte despacho:

1. Arquive-se a pedido do interes-
sado.

2. Publique-se. - Orlando Geisel,
Ministro do Exército.

No Processo originário do re-
querimento, de 19 de junho de 1970,
em que o Major R:/1 (1G-261.028) -
Ricardo da Rocha Vargas solicita
retificação de Decreto de sua trans-
ferência para a Inatividade, a fim
de que lhe seja computado, como se

do referido Decreto-lei, suspender a
firma RIEL - Importação e Expor-
tação Ltda. do direito de licitar pelo
período do 3615 dias a contar de 3 de
maio .de 1971 até 8 de maio de 1972,
em virtude de ter tentado vender, h
MB, material a preço comprovada.
mente extorsivo.

Centro de Contrôle de Estoque de
Material, Rio do Janeiro, GB, em 3
de maio de 1971, - Estanislau Faça-
nha Sobrinho, Contra-Almirante.
PORTARIA N° 8, DE 8 DE MAIO

DE 1971
O Diretor do Centro de Contrôle

de Estoque de Material usando da
atribuição que lhe confere o Decreto-
lei n° 200 de 25.2.1967, resolve de
acôrdo com o item II do artigo 136
do referido do Decreto-lei, suspender
a firma Cruzador S.A., Indústria,
Comércio e Confecções do direito as
licitar neste Centro de Contrôle até
a satisfaeão integral das encomen-
des conetentes dos Empenhos núme-
ros 0903, 0904, 0906 e 1.028, todos de
1970. - Estanislau Façanha Sobri-
nho, Contra-Almieante (IM) - Di-
retor.

No processo originário do requeri-
mento, de 1 de março de 1971, em
que o 2° Tenente QOE (9G-42.043)

Dilson Barbosa solicita transfe-
rência para a reserva, dou o seguin-
te despacho. 1. Arquive-se a pedido
do interessado. 2. Publique-se. -
Gen Ex Orlando Geisel, Ministro do
Exército.

SECRETARIA-GERAL DO
EXERCITO

No processo originário do. oficio re
115-CP, de 23 de setembro de 1969,
em que a CP/CORE solicita retifica-
ção de datas de promoção de vários
oficiais R/2, constantes da Portaria
n° 1.018-GB-B, de 25 de agôsto de
1969, publicada rio Diário Oficial de
29 de agôsto de 1969, dou o seguinte
despacho:
1 - Retifique-se, de acôrdo com

a letra b do Art. 7° da Portaria Mi-
nisterial n° 412-GB, de 22 de setem-
bro de 1969, a data de promoção dos
oficiais abaixo discriminados, como
se segue:

2 0 Ten R/2, Inf - Fernando Gui-
marães Lima, de "a contar de 9 de
janeiro de 1966", para a contar de 8
de janeiro de 1969;

2° Ten R/2, Inf - Celso Carneiro
do Amaral, d,. "a contar de 24 de fe-
vereiro de 1968", para a contar de 3
de março de 1969;

2" Ten R/2, Cav	 Enyr Pacheco
Amora, de 'a contar de 22 de

i ro de 1965", para a contar de 29 de
'	 lanei-

I fevereiro de 1968; e
2" Teci R/2, Art. - Aleir de Oli-

veira. de "a contar de 23 de novem-

GABIIIETE DO MINISTRO
PORT ileLeS DE 20 DE MA/0

0DE 1971
O Minero de Estado da Justiça, no

uso de stu s atribuições legais, resolve:
N.° 42-B - Autorizar o Assessor-

Chefe do abinete Fernando Pimenta
a empreer der viagem do Rio de Ja-

MINISTÉRIO` DA MARINHA

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
efetivo serviço, o período de tempo
compreendido entre a data em que
completou a idade limite de perma-
nência no serviço ativo e a data de
publicação do Decreto que o trans-O Chefe do Gabinete do Ministro feriu para a reserva, dou o seguintedo Exército, de acôrde com o que despacho:

1. Indeferido nos termos do pedi-
do, por contrariar o Art. 85, letra ia
e parágrafo único, do Decreto-lei n•
1.029, de 21 de outubro de 1969. -

2. Lavre-se Decreto alterando os
N° 84-ORG - Designar para exer- proventos do requerente, por se ter

cerem as funções abaixo especifi- verificado, na revisão do processo',
cedas, de que trata a Tabela de erro no cômputo do tempo de servi-
Gratificação de Gabinete, publicada dçoe,ixumade	 arAdministraçã omvez n s iqdueer ao

como d
m i nei s t er af eçtãi

no Diário Oficial n° 108 de 11 de ou
junho de 1970, com a remuneração
mensal respectiva, os seguintes:

A contar de 3 de maio de 1971:
Assistente-Adjunto - Cr$ 576,00:

vo serviço, o tempo passado em.
Guarnição Especial, anterior à vi-
gência do Decreto-lei n° 9.698, de 2
de setembro de 1946. - 3. Publi-
que-se. - Orlando Gezsel, Ministro

Subtenente Wilson Neves de Oh- do Exército.



INELEGIE3ILIDADE9
ATO COMPLEMENTAR N9 5, DE 29-4-1970 -

DIVULGAÇÃO N9 1.147

PREÇO: Cr$ 1,50

A Venda:

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Arves, , 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Fostel

Em Brasília

Na sede do DIN
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16 de outubro de 1968, os benefícios
do artigo 148, da Lei n9 4.328, de 30
de abril de. 1964, a contar de 16 de
outubro de 1968, data de sua refor-
ma.	 •
- PORTARIA N 9 357-D-2, DE 23 DE

ABRIL DE 1971

O Chefe do Departamento Geral
•do Pessoal, em conformidade com a
Portaria Ministerial n9 412-GB, de
22 de setembro de 1969, e tendo em
vista o constante do § 3 9 do artigo
141 do Decreto-lei n9 728, de 4 de
agôsto de 1969, modificado pelo De-
creto-lei n9 957, de 13 de outubro de
1969, resolve:

Suspender o pagamento do Auxílio-
Invalidez que percebia na forma do
artigo 182 do Decreto-lei n9 728, de

de agôsto de 1969, modificado pelo
Decreto-lei n9 957, de 13 de outubro
de 1969, a partir de 18 de janeiro de
1971, ao Soldado Reformado (1G-
205.443) Antonio Pereira da Silva.,
reformado pela Portaria n 9 497-D-2,
de 16 de outubro de 1968, e posterior-
mente beneficiado com a concessão
da Diária de Asilado prevista no ar-
tigo 148 da Lei n9 4.328, de 30 de
abril de 1964, através da Portaria nú-
mero 356-D-2, de 23 de abril de 1971.

bro de 1965", para a contar de 19 de
novembro de 1968.

2 - p.ublique-se e Arquive-se.
Rio de Janeiro, GB, 10 de maio de

1971. - Gen Div Antonio Jorge Cor-
rêa.

DEPARTAMENTO
GERAL DO PESSOAL

PORTARIAS DE 19 DE
ABRIL NDE 1971

O Chefe do Departamento-Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n.° 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, resolve:

N.' 340-D/2 - Reformar o Soldado
NQ (1G-804.086-A) Antonio Nunes de•
Andrade, adido a AMAN, na mesma
graduação, nos têrmos dos artigos 23
letra "b", 25 letra "c", 28 letra "d"
e 29 da Lei n.° 4.902, de 16 de dezem-
bro de 1965, com direitos aos proven-
tos calculados na base do sôldo dor-
respondente à graduação de 3.° Sar-
gento, de acôrdo com o artigo 31, pa
rágrafo 2.°, letra "b", da ,referida Lei,
observados os artigos 129, e 139 item 4
do Decreto-lei n.° 728, de 4 de agôsto
de 1969.

N.° 341-D/2 - Conceder ao Soldado
(1G-804.086-A) Antonio Nunes de
Andrade, reformado pela Portaria nu-
mero 340-D/2, de 19 de abril de 1971,
os benefícios do artigo 141 do Decreto-
lei n.° '728, de 4 de agôsto de 1969, a
contar da data de sua Reforma.

PORTARIAS DE 23 DF
ABRIL DE 1971

O Chefe do Departamento-Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Mivisterial n.° 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, resolve:

N.' 354-D/2 Reformar o 2.° Sgt
QM-02/001 (9G-66.795) Anadir de
Matos, adido 'ao 1/2.° RI, na mesma
graduação nos têrmos dos artigos 23
letra "b", 25 letra "c", 28 letra "e" e
30 letra "b", da Lei n.° 4.902, de 16
de dezembro de 1965 com direito aos
proventos proporcionais ao tempo de
serviço, calculados na base do sói&
corerspondente àquela graduação,
observados os artigos 139, 140 letra
"a",t "b" e "c", e 141 letra "h"

'
 da

Lei n:‘ 4.328, de 30 de abril de 1964.
Em conseqüência, resolve tornar in-

subsistentes as Portarias n.S. 676-D/2,
de 25 de setembro de 1969, publicada
no Diário Oficial de 8 de outubro de
1969, e 433-D/2, de 1.° de setembro de
1970, publicada no Diário Oficial de
L° de outubro de 1970; mantendo in-
subsistente a Portaria n.° 289-DGP
de 11 de setembro de 1967, publicada
no Diário . Oficial de 28 de setembro
de 1967, vigorándo a presente Porta-
ria a contar da data da primeira que

• é tornada insubsistente (11 de sete,-,-
bro de 1967).

N. 355 .ND/2 - Conceder ao 3.° SR:
QM-02/001 (9G-66.795) Anadir de

• Matos, reformado pela Portaria nú-
mero 354-D/2, de 23 de abril de 1971.
Os benefícios do. Art. 148, da Lei 4.328
de 30 de abril de 1964, a contar de 11
ele setembro de 1967, data de sua re
forma.

Em conseqüência, resolve tornar in-
subsistente a Portaria n.° 434-D/2, de
1.° de setenibro de 1970, publicada em
Diário Oficial de 1.° de outubro de
1970.	 •

PORTARIA N9 356-D-2, DE 23 DE
ABRIL DE 1971

O Chefe do Departamento Gecal
do Pessoal, em coreforrnidade com a
Portaria Ministerial n9 412-GB, de
22 de setembro de 1969, resolve:

Conceder ao Soldado Reformado
(1G-205.4431 Antonio. Pereira da
Silva, ex-integrante -da 1".E.8, refor-
mado pela Portaria n9 407-DGP, de

combinada com o artigo 59 da Lei
n.° 4.902, de 16 de dezembro de 1965,
observados os artigos 140 letra "c",
141 letra "b" e 146 letra "d", da Lei
n.° 4.328, de 30 de abril de 1964.

N.° 366-D/2 - Anular a Portaria
n.° 221-D/2, de 30 de maio de 1970, do
DGP, publicada em Diário Oficial de
15 de junho de 1970 que tornou in-
subsistente a Portaria n.° 455, de 24
de 24 de novembro de 1965, do DGP,
referente ao Cb QM 09/045 	
(1G-983.477) Edilberto Andrade de
Souza, em virtude de ter sido cons-
tatado 'erro em sua lavratura.

N.° 367-D/2 - Transferir para a re
serva remunerada, o Cabo QM 42/085
(80-53.978) Rosemiro Marques dos
Santos, servindo no QG R/12, na
mesma graduação, nos têrmos dos ar-
tigos 12 tetra "a" da Ler n.° 4.902, de
16 de dezembro de 1965, com direito
aos proventos calculados na base do
soldo correspondente à graduação de
3.° Sargento de acôrdo com a letra
"f" do artigo 59 do Decreto-lei nú-
mero 1.029, de 21 de outubro de 1969,
observados os artigos 129, 134, 138
itens 1 e 2 combinado com o artigo
22 item 5 do Decreto-lei n.° 728, de 4
de agosto de 1969 (BE 36-69).

N.° 370-D/2 - Reformar o Cabo
Reservista (1G-301.387) Aroldo Duar-
te, ex-integrante da FEB, na mesma
graduação, nos têrmos do artigo 2.°
da Lei n.° 2.579, de 23 de agOsto de
1955, com direito aos proventos cal-
culados na base do soldo correspon-
dente à graduação de 3. 0 Szágento, de
acôrdo*com a Lei n.° 288, de 8 de
junho de 1948, combinada com o ar-
tigo 59 da Lei n.° 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, observados os ar-
tigos 140 letra "c", 141 letra "h" e
146 letra "d" da Lei n.° 4.328, de 30
de abril de 1964, devendo entrar em
gOzo da remuneração correspondentè
à reforma, sômente após a apresenta-
ção, ao órgão Pagador a que ficar

vinculado, do documento referente $
opção de que trata o artigo 3.° da
supracitada Lei n.° 2.579-55. - Gen
Ex Isaac Nahon,

PORTARIA DE 30 DE ABRIL
DE 1971

O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal,' em conf afinidade com a
Portaria Ministerial n9 412-GB, de 22
de setembro de 1989, resolve:

N9 371-D-2 - Conceder ao Subte-
nente Reformado (1G-371.460) -
Gil Alcântara Pinto, reformado pela
Portaria n9 299-D-2-DGP, de 2 de
abril de, 1969, publicada no Diário
Oficial n9 72, de 17 de abril de 1969,
os benefícios do artigo 148 da Lei
n9 4.328, de 30 de abril de 1964, a
contar da 2 de abril de 1989, data de
sua reforma.
- N9 372-D-2 - Reformar o CB QM
09-051 (1G-003 .429-A) João Jadjeski
Filho, adido ao 19 B E Cmb, na mes
ma graduação, nos têrmos dos arti-
gos 23 retra "b", 25 letra "c", 28 le-
tra "b" e 29, da Lei n9 4.902, de 16
de dezembro de 1965, com direito aos
proventos calculados na base do sol-
do correspondente àquela graduação,
observados os artigos 129, 134, 138
item 1 e 139 item 2, do Decreto-lei
n9 728, de 4 de agosto de 1969. -
(a) Gen Ex Isaac Nahon.PORTARIAS DE 30 DE

ABRIL DE 1971

O Chefe do Departamento-Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n.° 412-GB, de 22
de setembro de 1969, resolve:

N.° 365-D/2 - Reformar o Soldado
Reservista (1G-314.349) Bruno Leite,
ex-integrante da FEB, na mesma gra-
duação, nos têrmos do artigo 2.° da
Lei n.° 2.579, de 23 de agôsto de 1955,
com direito aos proventos calculados
na base do sôldo correspondente à
graduação de Cabo, de acôrdo com a
Lei n.° 288, de 8 de junho de 1948,

PORTARIA W 198 D1S2-C, DE 3 DE
MAIO DE 1971

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, no uso de suas atribuições e
de acôrclo com a Portaria n9 378-GB,
de 3 de setembro de 1969, resolve:

Mandar servir no DGP (Rio-GB),
por necessidade do Serviço, o Maj Int
(1G-448.166) - Lauro de Almeida
Cruz, da PRIP/7 (Recife-PE).
PORTARIA NO 194 D1S2-C, DE 3 DE

MAIO DE 1971
O Chefe do Departamento Geral do

Pessoal, no uso de suas atribuições e
de acôrdo com a Lei n9 4.019, regula-
mentada pelo Decreto n9 807, de 30 de
março de 1962, resolve:

Mandar servir em Brasília-DF, no
ERS/11 (Brasília-DF), por necessida-
de do Serviço, na situação de adido
como se efetivo fosse, o Maj Int ...
(10-448.166) - Lauro de Almeida
Cruz, do DGP (Rio-GB).
PORTARIA N9 195 D1S2-C, DE 3 DE

MAIO DE 1971
O Chefe do Departamento Geral do

Pessoal, no uso de suas atribuições e
de acôrdo com a Portaria n9 378-GB,
de 3 de setembro de 1969, resolve:

Mandar servir no DGP (Rio-GB),
por necessidade do Serviço, o 19 Ten
Cav (2G-405.527) - Alfredo Oliveira
Ferraz Filho, do 2 9 BCC (Marquês de
Valença-RJ).
PORTARIA N9 196 D1S2-C, DE 3 DE

MAIO DE .1971
O Chefe do Departamento Geral do

Pessoal, no uso de suas atribuições e
de acôrdo com a Lei n9 4.019, regu-
lamentada pelo Decreto n 9 807, de 30
de março de 1952, resolve:

Mandar servir em Brasilia-DF,no 19
R C Gd (Brasília-DF), por necessida-
de do Serviço, o lo Teu Cav 	
(2G-405.527) - Alfredo Oliveira Fer-
raz Filho, do DGP (Rio-GB) .
PORTARIA N9 197 D1S2-C, DE 3 DE

MAIO DE 1971
O Chefe do Departamento Geral do

Pessoal, no uso de suas atribuições e
de acôrdo com a. Portaria n9 378-GB,
de 3 de setembro de 1969, resolve:

J.Iandar servir no DGP (Rio-DF),
por necessidade do Serviço, o 2 9 Sgt
QM 10/242 (9G-82.891) - Vicente de
Arruda, do 169 BC (Cuiabá-MT).
PORTARIA N 9 198 D1S2-C, DE 3 DE

MAIO DE 1971
O Chefe do Departamento Geral do'Pessoal, no uso de suas atribuições e
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de ac rdo com a Lei n9 4.019, regula-
mente da pelo Decreto n9 807, de 30 de
marçc de 1062, resolve:

IVItti dar servir em Brasilia-DF, na
119 CDS (Brasilia-DF), por necessi-
dade lo Serviço, o 29 Sgt QM 10/242
(9G-8!.891) - Vicente de Arruda, do
EIGP Rio-GB).
RORT ARTA N9 199 D1S2-C, DE 3 DE

MAIO DE 1971
O C lefe do Departamento Geral do

pessoC., no uso de suas atribuições e
de accrdo com a Portaria n9 378-GB,
de 3 ce setembro de 1969, resolve:

Man lar servir no DGP (Rio-GB),
por nccesSidade do Serviço, o 19 Teu
Inf ( , G-019.722-A) - José Alves
Alonso do 199 BC (Salvador-BA).
Rown nRIA N . 200 D1S2-C, DE 3 DE

MAIO DE 1971
O Cl efe do Departamento Geral do

Pezsoa., no uso de suas atribuições e
de acô do com a Lei n9 4.019, regula-
Ceentac a pelo Decreto n9 807, de 30 de
Março le 1962, resolve:

Mam ar servir em Brasília-DF, no
BGP Brasília-DF), por necessidade
do Ser) iço, o 19 Teu Inf 	
(1G-01! .722-A) - José Alves Alone°,
do DG:' (Rio-GB).
PORTI R/A N.° 201 D1S2-C, DE 3 DE

MAIO DE 1971
O Ch fe do Departamento-Geral do

pessoal, no uso de suas atribuições e
de acôr to com a Portaria n.° 378-GB,
de 3 de setembro de 1969, resolve:

Mond servir no DGP (Rio-GB),
por nec essidade do Serviço, o Maj
pent (G-625.365) - Geraldo Fur-
tado Re s, do CMBH (Belo Horizon-
te - Ce).
PORTAI IA Ne 202 D1S2-C, DE 3 DE

MAIO DE 1971
O Che e do Departarrento-Geral do

Pessoal, io uso de suas atribuições e
acôrd ) com a Lei ne 4.019, regu-

lamentar a pelo Decreto n.° 807, de 30
de març( de 1962, resolve:

Manda servir em Brasília-DF, no
E Ciu R (Brasília-DF), por necessi-
dade do ierviço, o Maj Dent 	
(1G-625.' 651 - Geraldo Furtado
Reis, do DGP (Rie-GB).

PORTAR:A N.° 203 D1S2-C, DE 3 DE
MAIO DE 1971

O Chef do Departamento-Geral do
Pessoal, r o uso de suas atribuições e
de acôrdo com a Portaria ne 378-GB,
de 3 de E )tembro de 1969, resolve:

Manda servir no DG? (Rio-GB),
por neces, idade do Serviço, o 3.° Sgt
QM 09/1. 2 (100-73.562-A) - Joa-
quim Sou; a Filho, da 7e Cia. DRAM
(Recife-Pi).
PORTARI 1 N.° 204 D1S2-C, DE 3 DE

. MAIO DE 1971
O Chefe do Departamento-Geral do

Pessoal, n uso de suas atribuições o
de acôrdo anis a Lei n.° 4.019, regula-
mentada i elo Decreto n.° 807, de 30
de março ile 1962, resolve:

Manda lervir em Brasília-DF, no
11.0 Pelote:1c de Remuniciamento (Era-
si lia-DF), •ior necessidade do Servi-
ço, o 3.° S t QM 09/142 	
(100-73.561-A) Joaquim Souza Filho,
do DO? (Fio-GB).
PORTARIA N.° 204 D132-C, DE 3 DE

.1AIO DE 1971
O Chefe (O Departamento-Geral do

Pessoal, no uso de suas atribuições e
de acôrdo cm a Portaria n.° 3:78-GB,
de 3 de set( mbro de 1969, resolve:

Manda e( rvir no DCR2 (Rio-GB),
por necessid ide do Serviço, o 2.° Teu
Inf (1G-Ole 679-A) - 'Roberto tale
Alves Viein . do 1':13" RI (Ponte
Grossa-PR).

PORTARIA N.° 206 D1S2-C, D13 3 DE
MAIO DE 1971

O Chefe do Departamento-Geral do
Pessoal, no uso de suas atribuições e
de acôrdo com a Lei n.° 4.019, regula-
mentada pelo Decreto n.° 807, do CO
de março de 1962, resolve:

Manda servir em Bras1lia-D-2, no
BPEB (Brasilia-DF), por necessidad.e
do Serviço, o 2.° Ten Inf. 	

	

(1G-019.679-A) - Roberto Luis Alvc	 ;
Vieira, do DGP (Rio-GB).

PORTARIA N.° 207 D1S2-C, DE 3 ra
MAIO DE 1971

O Chefe do Departamento-Geral d1
Pessoal, no uso de suas atribuieões
de acôrdo com a Portaria n.° 378-GB,
de 3 de setembro de 1969, resolve:

Manda servir no DGP (Rio-a13),
por necessidade do Serviço, o Cap
Dant (1G-734.936) - Edgar Baptista
de Mattos, do ERS/7 (Recife-PE),

PORTARIA N.° 208 D1S2-C, DI3 3 DD
MAIO DE 1971

O Chefe do Departamento-Geral do,
Pessoal, no uso de suas atribuições o
de acôrdo com a Lei n.° 4.019, regu-
lamentada pelo Decreto n.° 807, do 20
de março de 1962, resolve:

Manda servir em Brasília-DP, no
H Ou BR (Brasrlia-DP), por nem

-sidade do Serviço, o Cap Dent 	
(1G-731.936) - Edgar Baptista de
Mattos, do DGP (Rio-GB)..- Gen
Ex Isaac Nahon.

PORTARIAS DE 4 DE MAIO
DE 1971

O Chefe do Departamento Gerai
o Peseoal, em conformidade cena a

Portaria Ministerial no 412-GB, de
22 de setembro de 1989, resolve:

N9 375-D-2 - Reformar o soldado
Reservista (1G-187.072) Raul Perei-
ra da Silva, ex-integrante da FEI3,
na mesma graduação, nos Urram( do
artigo 29 da Lei n9 2.579, de 23 de
agôsto de 1955, com direito aos pro-
ventos calculados na base do sôldo
oorrespondente à graduação de Cabo,
de acôrdo com a Lei n9 288, de 8 de
junho de 1948, combinada com o ar-
tigo 59 da Lei n9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, observados os-arti-
gos 129, 138 item 1 e 144 do Decre-
to-lei no 728, de 4 de agôsto de 1969,
devendo entrar em gôzo da remu-
neração correspondente à reforma,
sómente após a apresentação, ao Ór-
gão Pagador a que ficar vinculado, do
documento referente à opção de que
trata o artigo 39 da supracitada Lei
nQ 2.579-55.

N9 376-D-2 - Considerar promovi-
do "post-mortem" à graduação de
29 Sargento, em 8 de abril de 1970,
o ex-39 Sargento (3G-241.923) Ruge
das Santos, do 119 Re, de acôrdo com
o artigo 19 da Lei n9 5.195, de 24 de
dezembro de 1966, ficando assegura-
do aos seus herdeiros os benefícios
decorrentes desta promoção a contar
de 8 de abril de 1970, data de seu fa-
lecimento, de acôrdo com o artigo 21
da Lei n9 3.765, de 4 de maio de
1960, modificada pelo Decreto-lei
no 197, de 24 de fevereiro de 1967.
- (a) Gen Ex Isaac Nahon.

PORTARIAS DE 5 DE MAIO
DE 1971

O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, de acôrdo com a letra a
do e° 3 da Portaria n° 551 GB, de 17
de novembro de 1969, resolve:

N° 26-D1S2-A - Exonerar, por ne-
cessidade do Serviço, de Diretor do
Presídio do Exército (Niterói-RJ) o
Maj Art. Adegenir Pimentel Macho-
do.

Nq 27-D1S2-A - Nomear, por ne-
cessidade do Serviço, Diretor do Pre-
sídio do Exército (Niterói-RJ), o
Maj Art. Luiz Antônio Zignago de
Souza.

GABiNETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 20 DE MAIO

DE 1971.
O Ministre de abade das Relações

Exteriores resolve:

• - Coneeder dispensa, a pe-
dido, ao EmbeLeadok Afrânio de Mel-
lo Franco do eeercicio da função de
Representante do Ministério das Re-

SECRETARIA
DA RECEITA FEDERAL

PORTARIAS DE 12 DE ABRIL
DE 1971

O Secretário da Receita Federal, no
uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no art. 60, item 21,
do Regimento Interno da Secretaria
da Receite, Federal, baixado com a
Portaria Ministerial no GB-18, de 23
de janeiro de 1969, resolve:

No 523 - Designar Cleda Paria,
matricula n9 1.999.826, ocupante de
cargo da Série de Classes de Assis-
tente de Administração, Substituto
eventual do Delegado da Receita Fe-
deral em Natal, Capital do Estado do
Rio Grande do Norte, em suas faltas
e impedimentos.

No 528 - Conceder dispensa a An-
tônio Guedes Filho, matricula nú-
mero 2.799.403, de substituto even-
tual do Delegado da Receita Federal
em Natal, Capital do Estado do Rio
Grande do Noite. - Luiz Gonzaga
Furtado de Andrade, Secretário da
Receita Federal, Substituto.

46 REGIÃO FISCAL;
- PE-RN-PB-AL

Superintendência
Regional da Receita Federal

PORTARIAS DE 7 DE MAIO
DE 1971

() Superintendente Regional da Re-
mito Federal na 49 Região, no Re-
cife, Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais e de acôrdo com
o art. 67, combinado com o art. 61,
item 5 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal, baixado
com a Portaria Ministerial n9 GB-18,
de 23 de janeiro de 1969, resolve:

N9 164 - Dispensar Armando Wan-
derley Antunes, Exator Federal, nivel
17, matricula no 1.2 110.181, da fun-
ção gratificada, símbolo 2-F de Chefe
da Divisão de Arrecadação desta' Su-
perintendência, Quadro II de eue
trata o Decreto n9 64.041, de 31 de
janeiro de 1969.

No 165 - Dispensar Ariovaldo Lua-
tesa Roriz de Carvalho, Exator Fe-
deral, nível 13, mat. no 2.009.575 da
função gratificada, símbolo 2-F, de
Chefe do Núcleo Regional de Infor-
mações Econômico-Fiscais desta Su-
perintendência, Quadro II de que

lações Exteriores no Conselho Delibe-1
retive da Superintendência do Desene'
volvimento do Nordeste (SUDENE) e!• - Designar o Conselheiro
Paulo Tarso Flecha de Lima para
exercer a função de Representante do
Ministério das Relações Exteriores no
Conselho Deliberativo ta Superin-'
tendência do Desenvolvimento do'
Nordeste (SUDENE). - Mario Gibson I
Earboza.

trata o Decreto n9 64.041, de 31 de

i

janeiro de 1969.
N9 166 - Dispensar o Exator Pea

deral, nível 16, matricula n9 1.770.441
- José Ayrton Nôbrega, da função
gratificada, símbolo 3-F de Chefe do
Serviço de Programação, Avaliação e
Contrôle da Arrecadação, da Divisão
de Arrecadação desta Superintendnee
cia, Quadro II de que trata o Decreto
no 64.041, de 31 de janeiro de 1969.

N9 167 - Designar o Exator Fe.
deral, nível 16, José Ayrton Nóbrega,
matricula ne 1.779.441, para exercer
a função gratificada, simbôlo 2-F, ...4
Chefe do Núcleo Regional de Infor-
mações EcOne,m1CO-piscais, desta Su-
perintendência, Quadro II de que
trata o Decreto n9 64.041, de 31 de
janeiro de 1969.

No 188 - -Designar Armando Weai-
derley Antunes -- Reator Federal, ní-
vel 17, matricula, n9 1.340.181, para
exercer a função gratificada, símbolo
3-F, de Chefe do Serviço de Progra-
mação, Avaliação e Contrôle da Ar-
recadaeão da Divisão de ArrecaFlação,
desta Superintendèneir Quadro II de
que trata o Decreto n9 64.041, de 31.
de janeiro de 1969.

NO 169 - Desienar Ariovaldo I is-
tosa Roriz de Carvalho,. Exator -
deral, nível 13, matricula n9 2.009.575,
para e---'crer a função gratificada,
símbolo 2-F de Chefe da Divisão de
Arrecadação desta Superintendência,
Quadro II de que trata o Decreto nú-
mero 64.041, de 31 de janeiro de
1969. - Jos4 VicenteG. 0. Martins,
Superintendente.	 .

Delegacia da Receita Federal
em Recite - PE

ATO DECLARATORIO
No 020-71•PJ-DRF

O Delegado da Receita Federal em
Recife - Pernambuco, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 4 9, item
"c" da Portaria 05-227, de 25 de ju-
nho de 1969 e considerando o que
consta do Processo n9 DRF-22.660-70,
resolve:

Considerar isento de tributação do
Impôsto de Renda sociedade educa-
cional, Sociedade Propagadora da Ins-
trução Pública, com sede no Recife,
Estado de Pernambuco, inscrito no
Cadastro Geral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda sob número ..
10.979.169-001, sociedade civil sem fins
lucrativos, cujos objetivos são difundir
e auxiliar a educação e o ensino em
Pernambuco

amem.. -/

N° 28-D182-A - Nomear, por nee!

i
cessidade do Serviço, Cmt da Cise(
QG/1° RM (Rio-GB), o C.ap In! Dalei
tro Colangelo Viegas, sendo em cone

( sequência transferido do QSG para
'o QO. - Geri Isaac Nahon.

•

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

MINISTÉRIO DA FAZENDA
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IOutrossim, fica a entidade acima, ria da Receita Federal nos prazos es- dos parágrafos 19, 29, 39 e 49 do artigo, mesmo deverá providenciar sua pu-
obrigada ao cumprimento das demais' tipulados por lei, previstas nos artigos 25 do mencionado decreto.	 ' dlicação no Diário Oficia; da União.
exigências fiscais, inclusive prestar in-i 17 e 363 do Decreto_n9 58.400-66, cujo 	 Remetam-se duas (2) vias dêstei	 ..	 ,.
formações 'ás Repartições da Secreta- I inadimplemento implicará nas sanções Ato ao Contribuinte, esclarecendo que' (1\19 1.955-13 — 17-5-71 — Cr$ 24,00).

69 REGIÃO FISCAL MG

- Superintendência Regional da Receita Federal

PORTARIA N9 146, DE 28 DE ABRIL DE' 1971
O Superintendente. Regional da Receita Federal da 6 9 Região Fiscal,

em kelo Horizonte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Arti go G7 do Reg i mento da Secretaria da Receita Federal, baixadõ com a

Portaria GB 18, de 23-1-69, do Ministro da Fazénda, resblve:
Aprovar; na, fama do quadro anexo, o detalhamento das dotaeões orça-

mentarias desta 69 Região 1.1scal, para o fluente exercício, excluídas as re-
iativas a despesas de Capital. --- Art- Braga Pacheco, Superintendente..

PINISTÉRIO DA FAZENDA:
-SECRETARIA DA RECEITA 'FEDEM

ZIPERINTENDENCIA REGIONAL DA RECEITA RÈDERAZ
232Iáté l0IZ0NTi3.

234640 — SECRETARIA DA RECEITA RÉDERAI;

ARRUA Zmarg ADMINISTRATIVA DA:ARESPA:
QUADRO 'D MESTACJE

'ORÇAMENTO OBRAI( . LEI 5.6i9/1/12P0

Mutami0 ME C0mUTÉN0IA IoRTARIA SW422 de 2/31570 D.O ..

TJNIDADE
nmINISTRATIVA	 '

0140712.020
-

TOTAL•3.1.1.1.-02- 3.1.2.0 3.1.3.2

SR2F:.23ELd iioRIZONTE 229,627,00 71.000,00 556.000,00 856.627,00
DRF-DE MELO ItORIZONTIR 100.000,00 50.000,00 125.000;00 275.000,00
CURVEIO 55.000M 2.5.000,00. _85.000,0.0 3.55.000,00
JUIZ DE. FORA,

à. VAZADARES ..

75.000.00

55.000,00
20.000.00

. 15.000 9 00.

230.000.00

.	 160.000,00	 ,
325.000,00-	 ..
232.002,40

VBERA3Ã 55.000,00 15.00,0,00 130:000,00 240400,00
9.02INIA, ”.000.,00 20.00p,00 230.000,00 325.000900

B. O X A	 , 644.627,00 06.000,00 1.516.000,00 2.366.627,00

— Rua Conde
39 Distrito de

— Proefsso ml-
- Empesto de
Multa Cr$ ...

79 REGIÃO FISCAL
— G13-ES-RJ

Delegacia da Receita Federá
em Vitória

PORTARIA NO 162, DE 13 DE
MAIO DE 1971

O Delegado da Receita Federal em
Vitória, Estado do Espírito Santo, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Regimento da Secretaria
da Receita Federal, aprovado pela
Portaria Ministerial n9 GB-18, de 23
de janeiro de 1969, e tendo em vista
o artigo, 74, § do Decreto-lei n9 200, de
25 de fevereiro de 1967, resolve:

Designar o ocupante do cargo de
Agente Fiscal dos Tributos Federais
classe B — Joaquim Pereira da Silva,
matricula n9 1.189.855, Assessor Chefe
e Substituto Eventual do titular dêste
Órgão, para, em suas faltas e Impe-
dimentos eventuais, assinar as contas
e cheques bancários desta Delegacia,
como ordenador de despesa. — Fer-
nando de Abreu Martins Ribeiro —
Delegado da Receita Federal.

Delegacia da Receita Federal
. em Barra do Pirai

ATO DECLARATÓRIO NO 7 DE 6 DE
MAIO DE 1971

O Delegado da Receita Federal em
Barra do Pirai, RJ., no uso de suas
atribuições, e

Considerando o que dispõe o Decre-
to-lei n9 5, de 13 de novembro de 1935,
resolve:

Declarar Devedores Remissos à Fa-
zenda Nacional os contribuintes abai-
xo relacionados, ficando os mesmos
em conseqüência, incursos nas san-
ções previstas no artigo 429 e seus pa-

Írágrafos, do Decreto n9 58.400, de 10
de maio de 1966:

1 — A. Marítima Distribuidora de
Derivados em Petróleo Ltda. — Rua
Dr. Pereira, 66 — Parati, RJ. — Pro-
cesso n9 920-71 — Débito — Impôsto
de Renda Cr$ 509,00 — Multa Cr$ ...
101,00.

2 — Bar Nossa Senhira do Carmo
Ltda. — Estrada Angra Getulândia,

I s/n9 — Angra dõt, Reis, RJ. — pro-

8 — Jorge Rabha
Mauric,lo de Nassau,
Angra dos Reis, RJ.
mero 915-71 — Débito
Renda Cr$ 3.955,00 —
791,00.

9 — Jorge Rabha
Mauricio de Nassau,
Angra dos Reis, RJ.
mero 516-71 — Débito
Renda Cr$ 1.440,00 —
422,00.

10 — José Svorc — Rua Júlio Ma-
ria, 54 — Angra dos Reis, RJ. — Pro-
cesso n9 917-71 —'Débito — Impfisto
de Renda Cr$ 2.020,00 — Multa Cr$
401,00.

11 — Nair Brandão de Souza — Rua
Conde Maurício de Nassati, :s/n9, 39
Distrito de Angra dos Reis, RJ. —
Processo n9 924-71 — Débito—
pôstó de Renda Cr$ 2.000,00, =- Multa
Cr$ 400,00.

— Norival Malvão — Rua Santa
Rita, 4 — Parati, RJ. — Processo n9
922-71 — Débito — Impôsto de Ren-
da Cr$ 260,00 — Multa Cr$ 26,00.

13 — Nova Elétrica Engenharia Li-

cesso nq 918-71 — Débito — Impôsto
de Renda Cr$ 93,00 — Multa Cr$ ...
18,00. f •

3 — Bar e pastelaria União — Rua
Pereira Peixoto, 39 — Angra dos Reis,
RJ. — Processo n9 909-71 — Débito
— Impôsto de Renda Cr$ 150,00 —
Multa 45,00.

4 — Benedita Fernandes da Silva
— Rua Maria Jácome de Mello, s/n9
— Para,ti, RJ. — Processo n9 921-71
— Débito	 Impôsto de Renda Cr$
1.886,00 — Multa Cr$ 565,00.

5 — Claudino &' Rodrigues Ltda. —
Praia do Bonfim, s/n 9 — Angra dos
Reis, RJ. — Processo n9 912-71 — Dé-
bito — Impôsto de Renda Cr$ 285,00
— Multa Cr$ 85,00.

6 — Conservas Ovar S.A. — Rua
Arcebispo Santos, 229 — Angra dos
Reis, RJ. — Processo n 9 923-71 —
Débito — Impôsto de Renda Cr$ ...
6.990,00 — Multa Cr$ 699,00.

7 — Dilceu de Souza — São Gon-
çalo, 39 Distrito de Parati, RJ. —
Processo n9 919-71 — Débito — Im-
pôsto de Renda Cr$ 220,00 — Multa
Cr$ 44,00.	 ninada, — Rua Arcebispo Santos, s/n9

•
— Rua Conde
39 Digtrito de

— Processo nú-
- Impôsto de
Multa Cr$ ...
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3 - Angra dos Reis, RJ. - Pro-
cee ;o n9 913-71 - Débito - Impôsto
de Renda Cr$ 264,00 - Multa Cr$"...
62,10.

11 - Nova Elétrica Engenharia:Li-
n-dl xda - Rua Arcebispo Santos, 8/no
lojí 3 - Angra dos Reis, RJ. - Pao-
ces: o n9 914-71 - Débito - Impôstq
de Renda	 Cr$ 903,00 - Multa Cr$
270,10.

11 - Organizações Venânclo Ltda..
]tua do Comércio, 169 - Angra dos

Rei:, RJ. - Processo no 904-71 - Dé-
bito - Impôsto de Renda Cr$ 	
21.156,00 - Multa Cr$ 4.371,00.

1( - Organizações Venâncio Ltda.
1;ua do Comércio, 169 - Angra dos

Reis, RJ. - Processo número 905-71
- :)ébito - Impôsto de Renda Cr$
6.043,00 - Multa Cr$ 1.514,00.

17 - Organizações Venâncio Ltda.
..- I na do Comércio, 169 - Angra dos
Reis RJ. - Processo número 906-71
- Débito - Impôsto de Renda Cr$
9.251,00 - Multa Cr$ ,2.776,00.

18 - Riegert & Mala Ltda. - Ave-
nida Raul Pompéia, 118 - Angra dos
Reis RJ. - Processo n9 907-71 - Dé-
bito - Impôsto de Renda Cr$ 256,00
- Multa Cr$ 51,00.

19 - Riegert & Mala Ltda. - Ave-
nida Raul Pompéia, 118 - Angra dos
Reis RJ. - Processo n9 908-71 - Dé-
bito - Impôsto de Renda Cr$ 115,00
- Multa Cr$ 34,00.

20 -2 Sebastião Moreira do Carmo
- 1 azenda Serra D'Agua - Angra
dos : teis, RJ. - Processo n9 911-71 -
Débi o - Impôsto de Renda Cr$
378,01 - Multa Cr$ 75,00.

21 - Zilda Lima Rabha - Rua Ar-
cebis )o Santos, 156 - Angra dos Reis,
RJ. - Processo n9 910-71 - Débito
- Iiipôsto de Renda Cr$ 1.512,00 -
Mult Cr$ 453,00.

22 - Comércio e Indústria Leal Li-
mita( a - Avenida Nilo Peçanha, 1 -
Valei ça, RJ. - Processo n9 647-71 -
Debi o - Impôsto de Renda Cr$ ...
1.736 00 - Multa Cr$ 347,20.

23 - Osório Duque de Souza (Es-
pólio - Rua Tanguara, 30 - apar-
tame ito 402 - Valença, RJ. - Pro-
cesso no 648-71 - Débito - Impôsto
de R nada Cr$ 13.384,00 - Multa Cr$
2.676 30.

24 - Vieira, Souza Ltda. - Rua dos
Mine rata, 58 - Valença, RJ. 1- Pro-
cesso n9.649-71 - Débito - Impôsto
de R mda Cr$ 2.412,00 - Multa Cr$
482,40. - Geminiano da França de
Freiti s Travassos, Delegado,

Ir spetoria da Receita Federal
r o Estado da Guanabara
PDRTARIA N° 56, DE 10 DE

MAIO DE 1971
O :‘ nspetor da Receita Federal no

Esteei) dia Guanabara, dr. 6' Inspe-
toria, 12° Região Administrativa
(Meie d, no uso de suas atribuições,
resolv

Rei, ficar a Portaria n" 45. de 15 'de
abril de 1971, publicada no Diário
Oficia' de 3 de maio de 1971, rela-
tiva c dispensa de Amália Marques,
Escrel ente Datilógrafa, nível 7, ma-
tricult É° 2.034.453, cnde se lê;
aímbo: o 4-F, leia-se: slmbolo 6-F. -
Armir, do Ramos de Wiveira, Inspetor.

8'3 REGIÃO FISCAL - SP

Superintendência
Regional da Receita , Federal

PO 2,TARIA NO 331, DE 12 DE
MAIO DE 1971

O Si perintendente Regional da Re-
ceita :'ederal em São Paulo, usando

da atrIbuição que lhe conferem o artigo
67 do Regimento aprovado pela Por-
taria no GB-18, de 23 de janeiro de
1969, do Ministro de Estado da Fa-
zenda, resolve:

Designar o Agente Fiscal de Tri-
butos Federais, classe "B" - Geraldo
Figueiredo de Carvalho Gama, ma-
trícula n9 1.281.106, para exercer a
função gratificada, símbolo "2-F" de
Assessor, desta Superintendência, na
vaga decorrente da dispensa de Olavio
Padilla, Castro. - Adernar Franco.

EP REGIÃO FISCAL - RS

Nisto da Receita Federai
de Antônio Prado

ATO DECLARATÕRIO N 9 1-71, DE
27 DE ABRIL DE 1971

O Chefe do Pôsto da Receita Fe-
deral de Antônio Prado, 10" Região
Fiscal, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o que dispõe o asitigo
79 da Lei n9 5.421, de 25 de abril de
1968, resolve:

Declarar devedor remisso da Fazen-
da Nacional, o Sr. Ftaymundo Pedro
Zanon, em virtude de não ter feito
prova do recolhimento das importân-
cias devidas do Impôsto de Renda,
Pessoa Física, originadas pelo processo
no 134-69, de 30 de janeiro de 1969,
nem recorrido dentro do prazo legal,
não tendo igualmente iniciado ação
judicial anulatória Jos atos adminis-
tratidos de qu6 decorrem aquelas
obrigações, ficando, em conseqüência,
sujeito a telcias as sanções legais vi-
gentes, inclusive a proibição de tran-
secionar com as repartições públicas
ou autárquicas federais e com estabe-
lecimentos bancários controlados pela
União, até que satisfaça seus débitos
para com a Fazenda Nacional.

Dê-se ciência, sob registro AR, fa-
çam-se as devidas comunicações, jun-
te-se cópia dêste Ato Declaratório,
afixe-se em lugar visível no P. R.

O Secretário-Geral de Agricultura,
no uso da competência que lhe confe-
re a Portaria Ministerial .n9 312, de 8
de junho de 1967 e tendo em vista o
artigo 2 9 do Decreto n9 47.433, de 15
de dezembro de 1959, combinado com
e Decreto n 9 807, de 30 de março de
1962, resolve:

N9 130 - Mandar servir em Brasília,
Fernando Costa Martins, Redator,
EC-305-21B, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente - dêste Ministério,
procedente da cidade do Rio de Janei-

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 286-BSB, DE 18
DE MAIO- DE 1971 •

O Ministro de Estadci da Educação
e Cultura, no uso de suas atribuições,
resolve:

das verbas da COLTED;
b) realizar licitações;
C) viajar por todo o território na-

cional, requisitar passagens e trans-
portes terrestres, marítimos, fluviais
e aéreos dentro do território nacio-
nal, nos limites das dotações orça-
mentárias próprias, concedidas ave
la repartição. -- Jarbas G. Passa-
rinho.

DEPARTAMENTO DE
' EDUCAÇÃO COMPLEMENTAR

PORTARIA N9 35, DE 10 DE
MAIO DE 1971.

-O Diretor do Departamento de Edu-
cação Complementar do Ministério da
'Educação e Cultura, no uso de suas
atribuições, e com base no art. 39,
parágrafo 29 do Decreto no 64.238 de
20 de março de 1969, resolve:

Dispensar Manoel- Augusto de Aze-
vedo Santos, da função de Assessor,
para a qual foi designado pela Por-
taria n9 86 de 17 de julho de 1970,
publicada no Diário Oficial de 23 de
julho de 1970, constante da Tabela
de Gratificação de Representação de
Gabinete publicada no Diário Oficial
de 24 de julho de 1969, tendo em vista
designação para outra função. -

Sousa.

Valor da dívida: Cr$ 3.888,00
Natureza da dívida: Imposto de

Renda, Pessoa Física
José Barrueco Filho - Chefe do

P. R. F.

ro, no Estado da Guanabara, para
exercer a função gratificada, símbolo
2-F, de Chefe da Seção de Direitos
e Deveres, da Divisão do Pessoal.

NO 131 - Mandar servir em Brasília,
Maria de Jesus Coelho Martins, Escri-
turário, AP-202-10-B, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente - dêste
Ministério, procedente da cidade do
Rio de Janeiro, no Estado da Guana-
bara. com exercício na Divisão do
Msterial. Ezeiino Alonso Araújo
Arteche,

CONSELHO
NACIONAL DE DESPORTOS

PORTARIAS DE MAIO DE 1971

O Presidente do Conselho Nacional
de Desportos, no uso das atribuições
que lhe confere o item XI, do artigo

te do C.	 D.
N° 5 - Designar Itália Nellie Via-

monte, Assistente de Educação -nível
14, matrícula n° 2.133.934, do Minis-
tério da Educação"e Cultura, lotada
no Conselho Nacional de Desportos,
para exercer a função de Encarrega-
da do Setor de Tomadas de Contas
do C. N. D., atribuição essa, que
vem exercendo de rato desde 13 de
abril de 1970. - Jeronynis o Baptista.
Bastos.

DEPARTAM ENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 88, DE 7 DE
MAIO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração do Ministério da
Educação e Cultura, ao use da dele-
gação de competência que, lhe foi
conferida pela Portaria Ministerial
n° 3.030, de 16 de J ane-ire de 1970,
publicada no Diário 0/2cta de 21 do
mesmo mês e ano, e tardo em vista
o que consta do Processo número
211.415-71, de 1971, rescive

Excluir, a pedido, da lotação de
Brasília,a servidora Dyrc Drach,
ocupante do cargo le Assistente de
Administração, nível 14 -A, de Quadro
de Pessoal - Parte Permanente,
deste Ministério, lotada zu Departa-
mento de Assuntos . (-alterais, para
ter exercício no mesmo diagão, no
Estado da Guanabara - Júlio
Ribeiro Gontijo, Responses/e/ pelo

Expediente do D.A.

IMPUTO SÔBRE
PRODÚTbS
INDUSTRIALIZADOS

REGULAMENTO

Divulgação o' 1.034

PREÇO:' Cr$ 4,00

A VENDA'

Na Guanabara

Seçffo de Vendas: Avenida
Rodrigues A/vez n9 1

Agência L Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de ReembOlso Postal

Em Brasfila
Na Sede do D.I.N.

\

Federal de Antônio Prado e publique-
se.
1. - Raymundo Pedro Zanon -

Av. Rio Branco n 9 1.061 - Processa
, n9 134-69	 i

Ima	 Faulo Barbosa de

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

SECRETARIA-GERAL

PORTARIAS DE 13 DE MAIO DE 1971

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Designar lima Melo Diniz para res- 8°, do Decreto número 19.425, de 14
ponder pela direção executiva da Co- de agôsto de 1945, resolve:
missão do Livro Técnico e Didático N° 4 - Designar Conselheiro Dou-
(COLTED), dêste Ministério, com tor Carlos Osório de Almeida para,
competência para: 	 ino seu impedimento e no do Vice-

a) movimentar as contas bancárias Presidente, responder pelo expedien-
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.MTNISTÊRIO DAT EDUCAÇÃO E CULTURA

COORDENÇ:n0 DO APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NIVEL SUPERIOR (CAPES)

PELA AO DdS CONVÊNIOS FIRMADOS EM 1970 PELA CAPES

COM ENTIDADES DE ENSINO 
(RESUMO) 

Auxílios a Centros e cursos de Pós-Graduação para

"gquipamentó e- Material Permanente"

D 'EsrIbrAçÃo
• MATERIAL
' PERMANENTE

EQUIPAMENTO

	- 1	 09.09.70
21.09.70

	

3	 21.09.70

	

4	 21.09.70

	

--. 5	 07.10.70

	

6	 07.10.70

	

7	 07.10.70

	

8	 07.10.70
• , 9	 08.30.70

	

10	 08.10.70

	

11	 08.10.70

	

- 12	 07,10.70
• 13	 03.11.70

	

14	 08.10.70

	

15	 02.10.70

	

, 16	 08.10.70

	

17	 08.10.70
• ,18	 06.10.70

	

19	 09.10.70

	

.20	 09.10.70

	

21	 20.10.70

	

22.	 09.10.70
• 23	 09.10.70

	

.24	 09.10.70

	

25	 09.10.70

	

26	 09.10.70

	

27	 20.10.70

	

`,28	 20.10.70
• -29	 20.10.70

	

-30	 16.10/70
• '31	 16.10.70

	

32	 21.10.70

	

, 33	 19.10.70
• 34	 16.10.70

	

-35	 20.10.70

	

36 	 20.10.70

	

37	 21.10.70

	

38	 20.10.70

	

' 09	 19.10.70

	

40	 19.10.70

	

41	 19.10.70

	

42	 19.10.70

	

• 43	 19.10.70

	

44	 19.10.70

	

45	 20.10.70
• 46	 20.10.70

	

47	 19.10.70

	

48	 21.10.70
20.10.70

	

50	 20.10.70

	

.: 51	 20.10.70

	

52	 20.10.70

	

53	 27.10.70

	

.54•	27.10.70

	

55	 04.11.70

	

56	 21.10.70

	

57	 20.10.70
21.10.70

	

-59	 21.10.70

	

60	 21.30.70

	

61	 21.10.70

	

62	 21.10.70

	

63	 21.10.70

	

64	 i1.10.70

	

65	 22.10.70

	

66	 22.10.70

	

67	 23.10.70

	

68	 26.10.70

Escola de Engenharia Kenedy
Faculdade de Farmácia - UFRJ •
Escola •Politácnica da UFPB
Faculdade de Ciências Biológicas - GB
Faculdade de Filosofia Ciências/Letras - UPPR
Faculdade de Medicina e Veterinária - U5P
Instituto de Biociências da UFPE
Instituto de Biologia da UFCE
Instituto de Biologia da UFRJ
Instituto de Biologia da UFRJ
Instituto de Bielogia da UFRj
.Institute-de Bioquimica da tiFPR
Instituto de Ciências Biológicas - UFGO.
Instituto de-Ciências Biológicas - UB
Instituto de Ciências Naturais - UFRS
Instituto de,Microbiologia e Imunologia da UFSM-RS
Departamento de Geociências _da UFSM
Faculdade de Odontologia de Pernambuco
Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas
Instituto de Ciências Exatas da UFMG
Instituto de Física da UFBA
Instituto de Xisica da PUC/RJ
Instituto "l'ecnolOgico de Aeronáiitica
Núcleo de Estudos e Pesquisas Científicas (NEPEC)
Faculdade • de Odontologia da PUC/RS	 •
Instituto de Estúdos Sociais, Políticos e Económi

cos da PUC/RS	 •

Departamento de Matemática da PUC/RJ

Instituto de Matemática da UFBA •
Departamento de Química da PUC/RJ
Instituto de Química da UFBA
Instituto de Química . da UFR3
Instituto de' Química da USP
Universidade Federal Rural/RJ
,Escola de Enfermagem "Hermantina Beraldo de J.de Por
Faculdade de Enfermagem "Hugo Werneck" da UCMG
'Faculdade de Farmácia da UFRJ
Faculdade' de Farmácia e Bioquímica US-12
,Faculdade de-Farmácia e Bioquímica-UFPR
Faculdade de7armácia d'Bioquímica-UFRS
yniversidade 'Federal da Paraíba
'Instituto de_ Microbiologia da um
Escola de Química da UFRJ
Escola Módica de Pós-Graduação da PUC/RJ
_Escola Paulista de Medicina •

Escola Paulista de Medicina
Faculdade de Ciências Médicas de MG
Faculdade de Higiene e Saúde Pública-UM?
Faculdade de Medicinada UFCE
Faculdade de Medicina da UPPE
Faculdade de Medicina de Pelotas
Faculdade de Medicina da UFMG
Faculdade'de Medicina da , UFMG-
Faculdade de Medicina da UFRS
Faculdade de Medicina da UFRS
Faculdade de'Nencina da UFRS
Faculdade de Medicina da USP
Instituto de Ciências Biomódicas UFRJ
Instituto Brasileiro de Estudos e Peequieae de

Gastroenterologra (IBEPEGE)

	

2.649/70	 •nstituto de Biofísica da UFRJ
3.012/70, Instituto de Ciênciaa Biológicas UFMG

	

3.763/70	 Instituto de Ciências Biológicas - UFMG

	

3.606/70	 Instituto da Ciências Biológicas UFMG

	

1.465/70	 Instituto de Ginecdaogia da UFRJ

	

17.708/69	 Instituto de Nutri...ção a um

	

3.748/70	 Escola de Veterinaria da UFMG

	

1.570/70	 Escola de Agronomia 'da Amazónia

	

-.4.037/70	 Faculdade de Odontologia da UFRJ

	

2.144/70	 Faculdade do Odontologia de Piracicaba_

35.000,00
10.000,00

100.000,00
--

38.000,00
32.000,00
50.000,00
22.500,00
15.000100
20.000,00

8.000,00
50.000,00

--
46.500,00
25.000,00
18.37C,00
14.167,00
66.960,00

--
110.000,00
100.000,00
120.000,00
176.000,00

--
6.300,00

	

13.600,00	 5.000,00
20.000,00

• 15.000,00

	

15.000,00	 15.000,00
20.000,00

	

80.000,00	 20.000,00

	

150.000,00	 50.000,00

	

143.000,00	 --

	

9.90G 00	 354,00

	

960,00	 --

	

57.800,00 	 11.000,00

	

109.200,00	 •--
19.200,00

10.000,00
2.500,00

	

115.000,00	 •	 32.100,00
26.000,00

	

33.350,00	 2.500,00

	

113.500,00	 •	 6.500,00
39.000,00_

20.000,00

	

25.000,0b	 25.000,00
20.000,00

• --	 30:000,00

	

10.000,00	 -.	 •
60.000,00

	

70.000,00	 --
75.000,00

	

1.806,0)	 --
35,000,0035.000,00

2.500,04
40.000,00

'90.000,00
99.000.00

120.000,00
20.000,00
60.000,00
30.000,00
10.000,00
88.000,00

	

13.15C,0e	 12.350,00

	

25.000,00 •	 7.000,00
23.900,00

-4.072/70
3.667/70
3,042/70
.1.943/70
2.326/70
4.118/70

17.226/69
1.969/70
4.313/70
1.178/70
4.401/70

168/70
16.402/69
5.577/70

14.025/69
‘2.529/70
6.256/70

11.259/69
4.312/70
4.073/70
2.721/70
2.638/70
4.595/70
2.640/70
2.387/70
3.359/70

4.18,0/70

2.918/70
4.178/70
2.955/70
2.351/70
4.282/70

17.245/69
,2:024/70
-3.947/70
4.204/70
3.965/70
2.417/70
4.318/70
4.537/70
2.498/70
2.501/70
4.2ã7/70
4.253/70
4.148/70
3.968/70
4.267/70
4.092/70

• 1.688/70
1.016/70

18.235/69
3.231/70
4.345/70
2.526/70
4.328/70
4.130/70
4.010/70
2.492/70

10.000,00

5.000,00
--

8.000,00

15.000,00
20.000,00
12.000,00
30.000,00
30.000,00
' --

10.000,00
--

2.500,00
23,040,00
15.000,00
20.000,00

20.000,00

81.*

*n

Mee n

MD.



69
70
71
72
73
74
75
16
f7

18

:11
2:2
3

1'4
15
1 6

t7
•t8
Z9
50
5 1
5 2
5 3
5 1
Si
93
97
93
9)

10)
10 .
lo
10 3

10,
10
101

10
10,

.0...•n•••••

011

20
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DESTINAÇÃOCONVÊNIO

N9 DATA
NO DO
PROCESSO

ENTIDADE BENEFICIADA EQUIPAMENTO MATERIAL
PERMANENTE

23.10.70
23.10.70
23.10.70
27.10.70
27.10.70
27.10.70
04.11.70
04.11.70
06.11.70
06.11.70
09.11.70
09.11.70
09.11.70
10.11.70
10.11.70
11.11.70
11.11.70
.11.11.70

11.11.70
11.11.70
11.11.70
18.11.70
12.11.70
10.11.70
10.11.70
10.11.70
11.11.70
17.11.70
11.11.70
10.11.70
12.11.70
13.11.70
11.11.70
13.11.70
12.11.70

12.11.70
12.11.70
12.11.70
12.11.70
13.11.70
13.11.70

13.11.70
13.11.70
13.11.70
19.11.70
20.11.70
20.11.70
20.11.70
26.11.70
27.11.70
07.12.70
30.12.70

2.38'6/70
4.097/70
4.321/70
1.541/70
4.271/70
4,270/X
4.269/70
2.617/70
4.102/70
4.169/70
2.036/70
3..734/70
1.485/-7b
2.510/70
12.600/70
4.173/70
4.013/70
4.274/70

3.752/70
3.952/70
2.619/70
4.344/70
4.081/70

369/70
2.309/70
2.434/70
4.031/70
4.264/70
4.594/70
4.272/70
.4.170/70
2.027/70
4.324/70
4.555/70
3.946/70

4.046/70
3.951/70
4.263/70
4.262/70
2.463/70

353/70

4,168/70
4.186/70
3.950/70

495/70
2.699/70
2.491/70
4.003/70
3.941/70
3.942/70
4.061/70

10.318/69

Faculdade de Odontologia da PUC/RS
Faculdade de Odontologia da UFRS
Faculdade de Odontologia da UFRJ
Faculdade de Farmácia e Odontologia de Ar-araquara
Faculdade de Odontologia de .Bauru USP
Faculdade de Odontologia da USP
Faculdade de Odontologia da uSP
Faculdade de Odontologia da UFRS
Instituto Militar de Engenharia
Pontificia UniVersidade Cat6lica do Rio de Janeiro
Escola Superior de Agricultura "Luiz-de Queiroz"-USP
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
Faculdade de Florestas da UFPR
Instituto de Psicologia da 'UFRJ
Departamento de Geociõncias da UFMS/RS
Centro Técnico Cientifico dá PUC/RJ
Centro TecnolOgico da UFSC .
Coordenação dos Programas de P5s-Graduação de

' Engenharia da UFRJ
Escola Federal de Engenharia de Itajubá
Escola de Engenharia da'UFMG
Fundação do Ensino da Engenharia em Sta. Catarina
Departamento de Educação da PUC/RJ
Instituto Costa Sena da Fundação CORCEIX
Instituto de Pesquisas Hidráulicas da UFRS
Instituto Politécnico da UCMG
Instituto TecnolOgico de AeronSutica
Escola de Geologia da UFRS
Instituto de Geociências e Astronomia da USP
Instituto de Geociências.da UFBA
Instituto de Geociências da UFRJ
Departamento de Psicologia da PUC/R•
Escola de Biblioteconomia da UFMG
Faculdade de Engenharia da UNITEC
Faculdade de Educação da UFMG
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras "Santa

Maria" da UCMG
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras Sta.tIrSula
Faculdade Mineira de Direito da UCMG
Instituto de Psicologia da USP
Instituto de Psicologia da USP
Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz'
Escola de Engenharia de São Carlos - USP

Departamento de Economia da Puc RJ
Departamento 'de Serviço Social, da PUC/RJ
Escola de Serviço Social da UCMG
Faculdade de Odontologia da UFPB
Faculdade de Odontologia da USP
Faculdade de Educação da PUC/RS
Faculdade de Odontologia da UFPB
Escola de Engenharia de São Carlos - USP
Escola de Engenharia de São Carlos - USP
Universidade Federal de Minas Gerais
Escola de Engenharia Maus - Instituto. Mula. de

Tecnologia

29.500,00
--

40.700,00
5.650,00

30.000,00
20.000,00
50.530,00
4.000,00

50.000,00
--

165.000,00
37.000,00
26.000,00

--
38.000,00

110.000,00
74.000,00

130.000,00
60.000,00
70.000,00
15.000,00
33.050,00
50.000,00
180.000,07
35.000,00

150.000,00
98.600,00

160.000,00
--

67.500,00
36.300,00
20.000,00
40.000,00

15.000,00

7.000,00

	

25.000,00	 • Offi.

1.0 n••	 10.000,00
/0.000,00
5.000,00

	

44.500,00	 --

	

35.090,00	 30.000,00

35.000,00
7.200,00

9.160,00

	

20.000,00	 --

	

15.000,00	 --

-- s.000,op
	22.700,00	 3.000,00

	

40.000,00	 1.500,00

	

40.000,00	 1.500,00
80.0.

GR •

	

90,00 	 •••

20.000,00

•

7.000,00
20.000•;00

--
8.750,00

20.000,00
120.000,00

--
13.000,00

•••ffile,

5.1

70.000,00
25.000,00
5.000,00

M.11.1

3.000,00

--
35.650,00

34.700,00

Nota: Os consá'nios relacionados obedecem ao

"padrão de convênio", modêlo II, pu

blicado no DiSrio Oficial da União de

23-10-70, pagina 9098.



CONVEN;P:.

1(9 DATA *Rano' ENTID/IDE DENEMCIADI VALOR.
IM.••••ngmar

4 23

3
,6

20
21

i 22

33
24

t 25
26
27

.4 29
30

32
+). 33

24

3$
36

37
38

39
40
41
42

43
44
45
46

47
48
49
30

52
53
54

56
b7
58
59
60
61

62
63
64

86

09.09.70
11.09.70
21.09.70

07:10.70

07.10.70'
08.10.70

05:10.70

08.10.70

07.10.70
00.10.70
08.10.70

05.10.70
09.10.70
20.10.70
09.10.70
09.10.70.

20.10.70
20.10.70
20.10.70
16.10..70
21.10.70

20.10.70

21.10.70

19.16.70*
29.10.70

19.10.70
19.10.70

19.10.70
19.10.70
20.10.70

27.10.70

27.10.70

20.10.70

21.10.70

21.10.70
21.10:70

21.10.70

21.10.70

22.10.70
27.10.70

27.10.70
27.10,70

04.11..70

04.11.70

06.11.70
09.11.70

30.1/.70

11.11.70
31.11.70
11.11.70
12.11.70'
10.11.70
11.11.70
11.11.70

12.11.70

13.11.70

.17.11.70

10.11.70
26.11.70

26.11.70
27.11.70

07.12.70.
07.12.70
08.12.70
08.12.70

14.12.70

4.072/70
11.259/69
5.667/70

2.326/70

17.226/59
4.313770

1./78/70
4.401070

168/70
14.025/69
6.256/70

5.220/70
4.212/70
2.721/70
2:638/70
2.387/70

4.182/70
• 4.180/70

2.918/70
2.955/70.
4.282/70

4.204/70

3.;65/i
4.318/70
4.537/70

2.498/70
2.501/70

4.253/70

4.267/70
18.235/69

- 4.345/70

2.526/70

4.010/70

2.492/70

2.649/70
3312/70

3.686/70

397/70

3.748/70'
1.54//70

4.271/70
4.270/70

4.269/70

2.61"i/70
4.102/70
2.921/70

16.400/70

4.013/70'
9.752/70
2.362/70

4.081/70
4.031/70
4.594/70
3.130/70

3. 816/70

953/70.

4.309/70

4:944/70
3.941/70

10.443/70
3.942/70

2.380/70
10.554/70
17.615/70
16:722/70

13.872/70

Esteia de Engenharia Renedy 	 5.000,00
Faculdade de Odontologia da Peenambuola	 20.160,00
Faculdx.de de Farmácia da UM:. (Cadel

ra de Higiene)	 •	 5.000,00
Faculdade -de Filosofia, Ciánciase Ia.	 •

tfas da DFPE (Deetde Zoologia) 15.000.00
Instituto de Bioriencian da UfPelDept9Dic20.006,00
Instituto de Diologia da Urna n (Dept0

de Ecologia o Biblioteca) ...	5.000.00
Instituto 4.e Diologia da UFRJ (NMS140

Gentica)	 10.000,00
Institutb de Biologia dal= (5ept0 	

5.000,60de Zoologia e Biologia Marinha
Instituto' de Bioquímica da MPB	 25.000,00
Instituto de Ciências Naturais da aras	 10.000,00
Dept9 de Neociênciaa dg prsu (Babosa . .

t6rio'de Biologia da 'Solos) 	 990,00
Fac.Cióncias Económicas da Dc-Salvadmr	 10.000,00
Centro Brasileiro de Desatinas risicaa	 19.000,00
Instituto de Física da Uru	 ' 27.000,00
Instituto de Fisica da PDC/RJ	 25.000,00
Fac.Odontologia da PuC/DS n (Instituto

de Cirurgia Dento-naxi10-Teci3) 	 6.000m'
Departamento de Informãtica da PUC/R:	 145.000,00
Departamento de matemática da PUC/EJ 	 30.000,00
Instituto de Matemátiea da '50109.	 40.000.00
Instituto de Química da UF9a	 16.000,00
Instituto de Quirim da 005,(Dept9 de

40.800,00
Faculdade de Farmácia e Biogaimica da 0336 8.000,00
Universidade Federal da Paraíba (Debora

t5rlo de Tecnologia rarmaeautice) 8.800,00
Instituto de Microbiologia da 55105'43.400,00
Escola de Química da urna' (Depte do

Engenharia Bioquímica) 	 ' 6.000,00
Escola Paulista dc Cedicina (Dept9 410

Bidgurmica o Bermacoloyia) .30:000,00
Fac. de Higiene a Dada Pública danar .25.000,00
Fac. de Medicina da UPMG (clinica oeteS,

mológica)	 12.600,00
Faculdade de Medicina da tyrns (Cadeira

ra de Terapêutica Clínica)	 20.000,00
Faculdade de Medicina da urnS (Clínica

Propedeutica Módica) 	 6.000,00
Inst.Çiêncies Dionêdicas da UFRJ (Dept0

.de Farmacologia)	 25.0.00,09,

Instituto Brasileiro de Estudos: 0
Pesquisas de Gastroenterologia 	 5.000,01,

• (IBEPEGE)
Instituto de Biofisica da 009105	 25.000400
Instituto de Ciêncien Biológicas' da

UFMG (Dept9 de Bioquímica)	 30.000,00
Instituto de Ciónaida Biológicas da

UFMG (Dept9 de miérobiologia)	 15.000,00
Instituto de Ciências Biológicas da

UEMG (Dept9 de Zoologia e Parasi.
tologia)	 25.000,00

Bacela de Veteriidria da UFMG 	 35.000,00
Faculdade de Farmácia e Odontologia da

Araraquard (Cad.de . Odontopediatria)	 2.000,00
Faculdade de Odontologia de Bauru-USF 	 15.500,00
Faculdade de Odontologia da USP (pis.

ciplina de Odontopediatrie)	 13.000,08
Faculdade de Odontologia da 1151, (Dis-

ciplina de Ortodentia)
Faculdade aa Odontologia da (30100fe40.

de Pesquisa Odontologia Social) 	 2,340;00
Instituto Militar de Engenharia 	 20,000,00
Escola Superior de Agricultara da int

Viçosa (Divisão de Oloricultura) 	 4.800,00
Escola Sup.de Agricultura °Luiz do

Quatros" da USO	 50.000,00
Centro TecnolOgice da UFSC	 29.000,00
Escola Fed. de Engenharia de /tajubá	 30.060,00
Escola de Eng. de S.Carlos . (Centro de

Processamento de Dados)	 30.000,00
Instituto Costa Sena da F1,8 Cerceia	 25,000,00
Eaeola do Geologia da UFRGS	 28.000,00
Instituto de Geociências da UfBa	 32.400,00
Instituto de Geociánpies da ursa (nept9

o/)
Faculdade de Arquitetura da UFRS (Gabi

. nese do Planejamento Urbano e Regiii
*nal - GAPUA)	 8.900,03

Decola de Engenharia de 9.Carlos 1009
(vários Departamentos)	 45.400,00

Faculdade de-Educeçao da'DFCE anstitm
Ir, da Pesquisas e Serv.Eduzacionnior 20.000,00

Departamento de Educação da PUC/RJ 33.800,00
Escela de Engenharia de S.Carlos -USO

(Leboratdrio de„Possonáncia Magnátioa) 10.00040
COPPE-Coord.Pr0gr.P5s-iGrad.Eng. 01957 25.000,00
'Sacola de 'Engonharia de Sio Carlos-USE

(Dept9 de Química e Física Molecular) 5.800,30
Museu de Ciências, 'da plicps	 15.060, 00
Instit”to de Biofísica da 0093	 ' 20.500,00
Instituto de 'microbio.logia °VA U055	 32,000,00
Universidade Federal de Alagoas (Fte.

Educação)	 35 .000,90
Coord.Progre.5s-Orád.Eng.UFE2 COPPE 24.000,00 .

o

ao
12
13
2.4

'(15

} 3.7

,
Química Fundamental) 	 ,	 -35.000,00

Faculdade de Farmácia da DIZT (rent=
de Pesquisas de Prod. Natural.)	 16.00049

Faculdade de Farmãcia e Bloquimica da
USP . (Dept9 de Química Aplicada)

35.000,00
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RELAÇÃO DOS CONVENIOSFIRMADOS EM 1970 PELA cingt
• • COM ENTIDADES DE.ENá1NO 

(RESUMO)

Uxilios.a.Cettros e • Cursos , de 260-0eaduagEdpsr4
"Deapesan da Custeio"

Nota Os convênioa relacionados obedecem ao "padião de conv6nioo.
andêlo 1, publicado no Diário OfiCial da União de 23-10-70s_
p4.bra 9099.f.	 .1

Maio de 1971 382r

tvaNisrrÉmo DO TRABALHO

a PREVIDÊNCIA SOCIAL
dência Social, por unanimidade, Con-
siderando o que consta cios autos;
Considerando o parecer da Divisão do
Fundo Comnra, resolve: Autorizar o
reembEilso ao INPS da importância de
Cr$ 1.066,78 (hum mil e sessenta e
seis cruzeiros e setenta e oito centa-
vos) por conta do Fundo de Liquides
da Previdência Social, corresponden-
te às despesas efetuadas e constantee
do presente processo, nos termos das
Resoluções DNPS-CD-286 e 454, de 13
de julho de 1968 e 23 de outubro de
1969, respectivamente. - Dinah Xa•
vier de Brito, Chefe da Secretaria.

SESSA0 REALIZADA EM 28 DE
ABRIL DE 1971

MTPS - 146.330-66 Resclução
n9 196-71 - Assunto: Isenção de Quo-
ta de Previdência. Interessada: Em-1
presa de Aguas Minerais Itaparica'.,
Relator: Conselheiro Mário Lopes de
Oliveira. Presidente em exercício: Au-
gusto Casar Linhares da Fonseca.
O Conselho Diretor do Departamento
Nacional da Previdência Social, por
unanimidade, Considerando os pro-
nunciamentos dos órgãos técnicos do
INPS; Considerando a manifestação
da DFC e do Procurador Fernando
Vianna Brandão; Considerando, no
entanto, o judicioso parecer do Senhor
Chefe da Assessoria Jurídica; Consi-
derando, nessa consonância, como bem
acentuou o Senhor Chefe da Asses-
soria Jurídica, que es itens "a" o"o" do inciso I, do art. 227, do RGPS,
não se aplicam á, espécie equaciona-
da nestes autos vez que a hipótese
não se refere a serviço público, tari-
fas, exploração ou execução do ser-
viços de navegação, marítima, fluvial,
lacustre, etc.; Considerando, também,
a inexistência do elemento preço, as-
sim como o fato de que a interessada
se utiliza de seu próprio transporte
fluvial para a distribuição de sua
água mineral; Considerando que, ain-
da como ressaltou o Sr. Chefe da
Assessoria Jurídica, se a Emprêsa
foco estivesse situada em outro lo-
cal, naturalmente se utilizaria, como
suas concorrentes, do transporte ro-
doviário, o que afastaria de plano,
qualquer indagação sôbre incidência
de Quota de Previdência; Conside-
rando, finalmente, que diante das cir-
cunstâncias apontadas, não existe
qualquer possibilidade de se concluir
pela existência dos pressupostos (áti-
cos indispensáveis à caracterização do
cabimento da cobrança da Quota de
Previdência da Emprêsa interessada,
resolve: Dar provimento ao recurso
para declarar estar a Emprêsa de
Aguas Minerais Itaparica, isenta da
Quota de Previdência de acórdo com
o Decreto n9 48.959-A-60, vigente á
época e confirmado pelo Decreto-lei'
n: 1.038, de 21 de .outubro de 1969.
- Dinah Xavier de Brito, Chefe daSecretaria.

PORTARIAS DE 7 DE MAIO
DE 1971

O Presidente do Conselho Diretor
do Departamento _Nacional da Previ-
dência Social, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:.

N9 5 - Dispensar, a pedido, e Ofi-
ciai de Administração, nível 12-A, do
Quadro de Pessoal do Instituto Nacio-
nal de Previdência Social, matricula
5.697, Alice da Silva Santos Recha,
da função gratificada, símbolo 9-F. de
Secretária do Presidente do Conselho
Diretor dêste Departamento, ulada
pelo Decreto n0 58.832, de 15 de julho
de 1966.

DlARIO OFICIA( (Seção 1 -- Parte y)'

SECRETARIA-GERAL

PORTARIA N.° 460, DE 12 DE
MAIO DE 1971

O Secretário-Geral do Ministério do,
Trabalho e Previdência Social, usan-
do da competência delegada pela
Portaria Ministerial 361, de 13 de
dezembro de 1969, resolve:

Retificar a Portaria 331 de 22 de
abril de 1971, que mandou servir em
Brasília o servidor procedente do Es-
tado da Guanabara, Francisco Zabu-
lon de Figueiredo, n.° 418.651, &cri-
turário nível 8-A, do Quadro de Pes-
soal do INPS, à disposição dêste Mi-
nistério, para acrescentar: e Asses-
sor 1-F da Consultoria Jurídica desta
Pasta. - Armando de Brita.

•

•••••••••••n•

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Conselho Diretor

SESSA0 REALIZADA EM 27 DE
ABRIL DE 1971

MTPS -,108.288-71 - Resolução
n9 195-71 - Assunto: Serviços de xe-
rocópias, executados para o DNPS no
exercício de 1970. Reembõlso de des-
pesas a conta do Fundo 'de Liquidez
da Previdência Social. Solicitante:
INPS. Solicitado: CD do DNPS. Re-
lator: Conselheiro José Francisco
Thompson da Silva Ramos. Presiden-
te em exercício: Augusto Casar Li-
nhares da Fonseca. - O Conselho
do Departamento Nacional da Previ-

CÓDIGO NACIONAL

DE TRÂNSITO

LEI E REGULAMENTO

Divolgaçâo a+ 1.037

- PREÇO: Cr$ 2,00

A VENDA

Ne Guanabara

Sega° de Vendez: Averide
Rodriguez Alves re 1

Aa:rde'. cie1 kliaietérte a Poneelia

Aceade.ea e pedidos pele
Serviço de Reembólee Peded

Eed arecidin
Ne Sede de
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Maio de 1971
e

9-P, de Secretária do Presidente do 38 Q AT CV - William Praneo de
Conselho Diretor deste Departamento,
criada pelo Decreto n9 58.832, de lê
de julho de 1966. - Hélio Carneiro
Ribeil o.

C Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Mão-de-obra, no uso de
sua, atribuições legais,

G nsiderando o que se contém no
processo MTPS 304.648-71; resolve:

A: t. 1.0 São nulas as Carteiras de
Tr ..balho e Previdência Social de

ABINETE DO MINISTRO

POETARIA N° 36/GM5 DE 13 DE
MAIO DE 1971

O linistro de Estado da Aeronáu-
tica,

Cor liderando a necessidade de
preme ver os estudos e levantamentos
refere ates a situação dos aeroportos
objeto de Convênio com o Estado de
São F ledo;

Con iderando o caráter prioritário
que d ,ve presidir a execução dos
meses( s;

Com iderando que a experiência
havida no secor no decurso de tais
Conve, ios impõe sua apropriação, de
forma a estudá-la como uma das so-
luções los mesmos;

Coas derando que a experiência ha-
vida rii setor no decurso de tais Con-
vênios impõe sua apropriação, de
forma ). estudá-la como uma das so-
luções ia atual conjuntura, ou indi-
car os aperfeiçoamentos necessários,
resolve:

Art. 10 Designar Comissão paral
junto a Divisão de Aviação Civil da
4a Zone Aérea, proceder a levanta-
mentos e estudos, consoantes com o
despach ) exarado no processo Reser-
vado S- 34-71.

Art. : ° A Comissão terá a seguinte
constitu ção:

Presid neto
Maj E rig do Ar- José Vaz da Sil-

va
Memb os:
Ten C sl Bee) Com - Jorge de Fa-

ria Date as
Ten C ;1 Av - Girceu Machado
Maj Ar	 Walter Verner Brauer
Cap I it Aer - Antônio Carlos

Rodrigue ; Serra de Castro
Art. 3 Fica a Comissão autoriza-

da a sol citar a qualquer tempo 'ou-
tros elen entos que se imponhemea co-
mo necet sários a execução da tarefa.

Art. 4° Fica a Comissão autorizada
a montei contato com as órgãos re-
lacionada; com a atividade no Estado
de São Paulo tôda vez que houver
necessida te, em função de seu obje-
to especifico.

Art. 5° Face a exiguidade do tem-
po e a i: nportância do assunto, os
trabalhos da Comissão terão caráter
prioritáric. - Mareio de Souza e
Mello.

n.I's 94 992 a 95.100, tôdas da Série
272."

Art. 2.° As Delegacias Regionais
do Trabalho deverão dar divulgação
dêste ato, nas áreas de suas respecti-
vas jurisdições. - Robert N. Danne-
mann.

COMANDO
GERAL DO PESSOAL

Diretoria de Administração
do Pessoal

PORTARIA N° 422/SDPC, DE 6 DE
MAIO DE 1971

O Diretor de Administração do
Pessoal, tendo em vista o que consta
da Mensagem Direta n° 568/EM, de
30 de abril de 1971, e no uso da sub-
delegação de competência estabeleci-
do na Portaria COMGEP n° 8, de 21
de outubro de 1961, e de acôrdo com
o art. 2° de Decreto n° 47.433, de 15
de dezembro de 1959, combinado com
o Decreto n° 807, de 30 de março de
1962, resolve:

Desigi para ter exercício em
Brasília, Paulo Cesar da Cruz, Ofi-
cial de Administração, código AF-
201-12.A, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente - dêste Ministé-
rio, a contar de 28 de abril de 1971,
data em que se apresentou na Capi-
tal Federal, removido "ex officio" da
Academia da Fôrça Aérea para o Es-
tado-Maior da Aeronáutica, proce-
dente do ESUd() da Guanabara. -
Brig do Ar - Alfredo. Gonçalves
Corrêa.

• -
PORTARIA N° 443 2P1\14, DE 1.2

DE MAIO DE 1971

O Diretor de Administração do
Pessoal, no uso da Sebdelegação de
Competência estabelecido na Porta-
ria n° 8, do COMGEP, de 21 de ou-
tub-o de 1969, resolve:

Dispensar de servir em Brasília, os
Sargentos abaixo, a contar das datas
ao lado de seus nomes declaradas:

2S Q ET TE - . José Henrique Ro-
drigues - 01-02-71

38 Q RT TE Francisco das Cha-
gas Rodrigues - 05-02-71

Medeiros - 15-01-71
Q RT TE •- Silvio Mota Evan-

gelista - 02-02-71
2E Q AT CV - Carlos Antonio

.Alonso - 01-02-71
36 Q AT MT - Paulo Roberto

-Soares de Carvalho - 05-02-71

PORTARIA N° 444,2PM4, DE 12 DE
MAIO DE 1971

O Diretor de Administração do
Pessoal, no uso da Subdelegação de
Competência estabelecido na Porta-
ria n° 8, de 21 de outubro de 1969, do
COMGEP e de acôrdo com a Lei nú-
mero 4.019, de 20 de dezembro de
1961, Art. 2' do Decreto n° 47.433, de
15 de dezembro de 1959, combinado
com o Decreto ri° 807, de 30 de mar-
ço de 1962, selove:

Mandar servir em Brasília, (Quar-
tel General da 6' Zona Aérea), os
militares abaixo, procedentes dos se-
guintes Estados:

Estado de São Paulo

38 Q AT CV - Flávio Veiga da
Silva, 3S Q AT MT - Paulo Rober-
to Soares de Carvalho, 3S Q AT MT
- Roberto Rodrigues Ramos; 3S Q
AT MT - Sidnei Firmino dos San-
tos, as Q AT RA MR - Wanderley
Teixeira de Carvalho, 3S Q AT RA
ME - Jorge Costa Santos, 3S Q AT
RA ME - José Mário da Silva, 3S
Q AT TG - José Raimundo Dias
Neto, 3S Q RT TE - Jorge, Silva, 3S
Q RT TE - Geraldo Toledo de
Paiva, 3S Q RT TE - Odevaldo An-
tonio dos Santos, 3S Q RT TE -
Francisco Célio do Nascimento Silva,
3S Q RT TE - Caetano Pisani Fi-
lho, e, 3S Q RT TE - Jailton Jor-
ge de Araujo Cordeiro;

Estado de Minas Gerais

Estado de Goitis

Estado do Maranhão

38 Q AT MT -- Edison João Cam-
pani;

Estado da Guanabara

38 Q EA AL - Roberto Celestino
da Silva.

PORTARIA N° 445/2PM4, DE 12 DE
MAIO DE 1971

O Diretor de Administração do
Pessoal, no uso da Subdelegaçáo de
Competência estabelecido na Porta-
ria n° 8, do COMGEP, de 21 de ou-
tubro de 1969 e de acôrdo com a Lei
n° 4.019, de 20 de dezembro de 1961,
Art. 2° do Decreto n° 47.433, de 15
de dezembro de 1959, combinado com
o Decreto n° 807, de 30 de março de
1962, resolve:

Mandar servir em Brasília, (Quar-
tel General da 60 Zona Aérea -
DPV-6), o 3S Q AT MT - Aluisio
Ferreira da Silxa, procedente do Es-
tar/O da Quanabara.

PORTARIA N° 446/2PM4, DE 12 DM
/s1A/0 DE 1971

O Diretor de Administração 4o
Pessoal, no uso da SubdelegaçÃo de
Competência estabelecido na PortQ-
ria n° 8, de 21 de outubro de 1969, do
COMGEP, resolve:

Tornar insubsistente a Portaria n°
148/2PM4, de 19 de fevereiro de 197'1,
publicada no Diário Oficial n" 69, dê
de 14 de abril de 1971, na parte refe-
rente ao SO Q EA ES - - Ilberiço Al-
meida Bonfim.

PORTARIAS DE 13 DE MAIO
DE 1971

O Diretor de Administração do
Pessoal, no uso da Subdelegaçáo de
Competência estabelecido pela Por-
taria n° 8 do COMGEP, de 21 de ou-
tubro de 1969 e de aé-órdo com a
Lei n° 4.019, de 20 de dezembro de
1961, Art. 2° do Decreto n° 47.433, de
15 de dezembro de 1959, combinado
com o Decreto n° 807, de 30 de mar-
po de 1962, resolve:

• 447/SDPM - Mandar servir em
Brasília (Comando da 6' Zona Aé-
rea), o Maj AV - José Geraldo Car-
doso Jardim, procedente do Estado
da Guanabara.

PORTARIA N° 448,2PM2, DE 13 DE
MAIO DE 1971

O Diretor de Administração do
Pessoal, no uso da competência sub-
delegado pela Portaria n° 8, COM-
GEes , de 21 de outubro de 1969, e de
acôrdo com a Lei n° 4.019, de 20 de

/ dezembro de 1961, Art. 2' do Decre-
I to n° 47.433, de 15 de dezembro de
1959 combinado com o Decreto nú-
mero 807, de 30 de março de 1962, re-

, solve :

I Mandar servir em Brasília (Coman-
:do da 60 Zona( Aérea) o CB Q MR
RT AU - Milton Antonio de Freitas

I procedente do Estado de Goiás.

PORTARIA N° 449.2PM2, DE 13 DE
MAIO DE 1971

O Diretor de Adminietração do
Pessoal, no uso da competencia sub-
delegado pela Portaria n' 8/COM-
GEP, de 21 de outubro de 1969 e de
acôrdo com a Lei n° 4.019, de 20 de
dezembro de 1961, Art. 2° do Decre-
to re' 47.433, de 15 de dezembro de
1959, combinado Com o Decreto nu-

, mero 807, de 30 de março de 1962:
I Resolve retificar do Estado da Gua-
nabara para o Estado de Minas Ge-

' rais, a procedência do CB Q EA AL
AU - Mário Alves de Brito, cons-
tante da Portaria n" 279/2PM2, de
26 de março de 1971 e publicada no
Boi. Ext. DIRAP n° 74 de 23 de
abril de 1971. -- Brig do Ar -- Al-
fredo Gonçalves Corrêa.

PORTARIA N° 168, SDPC, IsE 18 DE
MAIO DE 1911

O Diretor de Adminietraçào do
Pessoal ,no uso da su se'el esçao de
competência esta )ee da rei Portaria
COMGEP n° 8, de 21 de outubro de
1961, e de acôrdo	 o a)	 2° do
Decreto n° 47.433, de 1 	 oezembro
de 1959, combinado com ) Decreto
n" 807, de 30 de	 inareo cie 1962,
resolve:

Designar para ler xer(3clo em
Brasília, Nelson Oscar f•ixeira de
Faria e Wilson Pereira Peneira,
Oficiais de Aelnyntstraeão, Código
AF-201.12-A, do Quadro le Pessoal
- Parte Permanen ..e, dês/ Minis-
tério, a contar ele 19 de netc !o de 1971,
data em que se spieseelaram na
Capital Federal, removidos ex officio,
da Diretoria de Intendi; ee, para o
Gabinete do Min stro, pric e ; entes do
Estado da Guanabara. - Brgi. do
Ar Alfredo Gonçalves Correa.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE MÃO-DE-OBRA

PORTARIA N.° 51, DE 7 DE MAIO DE 1971

1 '9 6 - Designar a Oficial de Ad-
ral eistração, nível 16-C, do Quadro
de Pessoal do Instituto Nacional de!
Pri vidência Social, matricula 18.503;
tei a Rosa Adriano Martins, para
ext 'cor a função gratificada, símbolo

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

•
• Q RT TE - Roberto Piccisnim

- 04-02-71
3S Q RT TE - Abelardo da Luz

Melo - 10-02-71
3S Q RT TE - José Francisco de

Campos Filho - 05-02-71
38 Q AT MT - Luiz Casar Soa-

res Boldrim - 02-03-71
3S Q AT MT - Sidnei Firmino dos

Santos - 05-02-7f

38 Q AT MT - Roberto Rodrigues
Ramos - 05-02-71

3S Q AT RA MR - Júlio Tadeu
de Souza - 23-03-71

SO Q RT TE -- Áureo de Oliveira,
28 Q RT TE - Jorge Dias da Silva, I
2S Q RT TE - Ataide Alves de Li-
ma, e, 3S Q AT CV - Wilson de
Oliveira Gomes;

1S Q AT CV Elierson Vitorino ;
Soraggi, 2S Q AT MT - Adão Alvim I

Pereira, 3S Q RT TE - Jorge Mar-
ques , da Silva Santos, 3S Q RT TE
- Delson Alves dos Santos, 3S Q AT

;MT - Orlando Ramos, 3S Q AT MT I

- Ivan Correia e 3S Q AT MT -
Hélio Rodrigues da Costa;



•

MIN/STÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

O Ministro de Estado da Indústria
O do Comércio, usando das a/tribui-

I Oões que lhe confere o Decreto núme-
Po 64.238, de 20 de março de 1969 e

t,"pa forma do disposto na Tabela de
pratificações pela Representação de
j2útbinete, publicada no Diário Ofi-

ai de 7 de julho de 1970, página n°
• .'0.983, cujos valôres foram reajusta-

tos pela Portariá n° 90, de 17 de mar-
,ipo de 1971, publicada no Diário Ofi-
'Nal de 24 de março de 1971, resolve:

N° 121 — Designar Celina Moraes
Marreto para exercer o encargo de
assessor da Comissão Executiva do

al (CES), com a gratificação
sal de Cr$ 864,00 (oitocentos e ses-
senta e quatro cruzeiros) .

N° 122 — Dispensar Wilde Pauli-
no de Souza do encargo de Auxiliar
"B" da Comissão Executiva do Sal.

N° 123 — Designar , Regina Emílio,
Moreira Ferreira para exercer o en-
cargo de Auxiliar "B" da Comissão
Executiva do Sal (CES), com a gra-
tificação mensal de Cr$ 360,00 (tre-
zentos e sessenta cruzeiros) . — Luie
de Magalhães Botelho, Ministro In-
terino.

PORTARIA N.° 9, DE 13 DE
MAIO DE 1971

O Secretário Executivo do Conselho
Interministerial de Preços (CIP),
usando da atribuição que lhe confere
o item XVI, do art. 19, do Regi-
mento Interno do -mesmo Conselho,
publicada no Diário Oficial de 23 de
dezembro de 1968, fls. 11.104-5, Seção

— Parte I. fesolve:,
Fica criado um Grupo de Trabalho

para realização de estudos no Setor

Maio de 1971 3825

de transporte rodoviário de passagei-
ros no Estado do Rio Grande do Sul,
obedecidas as seguintes diretrizes:

a) realização de pesquisas técnico-
econômicas do sistema do transporte
rodoviário do Estado, por área geo-
econômica e tipo de pavimentação;

b) levantamento de elementos infor-
mativos, com base nas principais em-
prêsas do setor estadual em foco, com
vistas à determinação dos custos e
dos coeficientes de aproveitamento, e

c) implantação da sistemática de
apuração de custas padronizadas para
o Estado.

2 — Comporão êste Grupo de Tra-
balho, além do Coordenador Geral de
Comércio e Serviços, que o ,presidirá
representantes do Departamento Au-
tônomo de Estradas de Rodagem do
Rio Grande do Sul e da Federação
das Emprêsas de Transportes Rodo-
viários do Estado do Rio Grande do
Sul. — Chateaubriand Bandeira Dl.
niz.
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3AB1 .NETE DO MOSTRO

(*) PORTARIA N° 251, DE 12 DE
ABRIL DE 1971

O Ministro de Estado das Minas
e E iergia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 5°, item IX, do
Reg demento aprovado pelo Decreto
n" 57.810, de 14 de fevereiro de 1968,
e (Ai acôrdo com a Lei n° 4.019, de
20 e dezembro de 1961, regulamen-
tada pelo Decreto n° ar, de 30 Is
março de 1962, resolve:

M. idar servir em Brasília, origi-
nare do Rio . de Janeiro, no Estado
de ( aanabara, Vera Maria Portugal
Para lhos Cavalcante Motta, Assis-
tent e da Secreearia-Geral deste
nese, ko. - Antônio Dias Leite Já-
ittur.

FOX .ARIA N° 2139, DE 26 DE ABRIL
DE 1971

O 1 linistro de Estado das Minas e
Enea ia, asando da atribulçaa que
lhe c: afere o ,tem IX do art. 5° do
Regulamento aprovado peio Decreto
no, 0.310, de 14 de fevereiro de 1966,
e de icôrclo com a Lei n° 4.0f9, de
20 de lezembro de 1961, regulamenta-
da pe' ) Decreto n° 807, de 30 de mar-
ço de 1932, resolve:

Men :lar servir em Brasília, originá.-
ri d Rio de Janeiro, Estado da
Guena)arae o Assessor de Adminis-
traçeo da Companhia, Auxiliar de
keee. e Is Elétricas Brasileiras 	
(CAisE 3) - Delfim Carlos da Silva
Filho, Assessor-Chefe da Assessoria
de Co( rdenação das Representações,
da See ietaria-Ceeral eêste Ministério,
- eine nio Dias Leite Júnior.

PORTA RIA N° 340, DE 10 DE M-Xf()
DE 1971

O M. listro de Estado das Minas
e aner, ia, usando da atribuição que
Jhd cen 'erern os itens IX e XII do
are. .5" do Regulamento aprovado
peie De reto re' 57.810, de 14 de Levo-
reirj 	 1966, resolve:

- "ornar sem efeito a Portaria
n^ 322, :e 5 de maio de 1971.

11 - iesiener o Assessor-Chefe da
Seereter a-Geral deste Ministério,
com em argos de ecretário-Geral,
Eneenhe ro Luiz Cais de Oliveira,
para su )stituir, a partir de 10 de
maio do corrente ano, o titular da
relerida Secretaria-Geral durante 'seu
aiastame eto do País, bem como de-
legar-lhe competência para praticar
os atos discriminados na Portaria
ministeri LI n° 2.002, de 7 de janei-
ro de 1171. - Antônio Dias Leite
Júnior.

PORTARIA N° 355, DE 14 DE MAIO
DE 1971

O Mini,tro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
ilio confe .e o artigo 2° do Decreto
ri" 02.628, de 30 de abril de 1968, re-
solve:

I - a autorizada a Companhia
Paranaem e de Energia Elétrica a
construir I, linha de transmissão en-
tre a usix a termelétrica de Figueira
e a cidac e de Ibaiti, município de
mesmo no no, no Estado do Paraná;
II - A referida linha se destina

ao suprim )nto de energia elétrica
que te C)mpanhia Paranaense de
Energia E étrica fará à Companhia
Hidro-Elét .ica Paranapanen:ta, na ci-
dade de et leu;
III - A concessionária fica obri-

gada a cia aprir o disposto no Códi-
go de iegu s, leis subseqüentes e seus
regulament is;

(*) Nota do S. Pb. - Republica-
da por ter saído com incorreção do
original no Didrio Oficial de 14 de
abril de 19' 1,

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo lee alínea "a",
do Decreto n° 60.740, de 23 de maio
de 1967, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo MME-200.866, de 1970,
resolve:

N 356 - Aposentar, de acôrdo com
o artigo 176, item III, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
João Cardoso no cargo de Bombeiro-
Hidráulico, nível 8-A, do Quadro de
Pessoal - Pe rta Especial - do Mi-
nistério das Minas e. Energia.

IV - Esta Portaria entrará em vi-
gor na deita, da sua publicação. -
Antônio Dias Leite Júnior.
(N° 20.415 - 6.5.71 - Cr$ 16,00)

PORTARIAS DE 14 DE MAIO
.	 DE 1971

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte 1)

disteibueçâo constantes do
aprovado;

II - A concessionária fica oerie-a-
da a cumprir o disposto no Cedigo
Aguas akereto n 9 24.643, de 10 de ju-
lho ae 1934), leis subseqüentes e cerze
regulamentos;

III - A presente concessão vigora-
rá pelo prazo de, 30 (trinta) anca;

IV - Findo o prazo de cc ices 5.o.
os bens e instalações que no momen-
to, existirem em Pinça° dos serviços
concedidoa reverterão à Ur...ão;

V - A coaceesionária poderá rege:-
rer que a conesssao seja renovada,.
mediante as condições que vierem a
ser estipuladas'

VI - A concessionária deverá en-
trar com o pedido a que se refere o
item anterior até 6 (seis) meses an-
tes de findar o prazo de vigência da
concessão, sob pena do seu silêncio ser
interpretado como desistência da re-
novação;

VII - A presente Portaria entra em
vigor na data da sua publicação. -
Antonio Dias Leite Junior, Ministro.
(N9 2(1-245 - 5-5-71 - Cr$ 28,00)

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o § 19 do artigo 59 do Decreto
n9 65.327, de 10 de outubro de 1969 e
tendo em vista a proposição formu-
lada pela Centrais Elétricas Brasilei-
ras S.A. - ELETROBRAS, no Pro-
cesso MME-195-71, resolve:

N9 361 - Cancelar a partir do fa-
turamento do mês de maio de 1971, a
redpção do empréstimo compulsório
devido à Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. - ELETROBRAS, a que se re-
fere a Portaria Ministerial n9 562, de
27 de agôsto de 1970, publicada no
Diário Oficial de 2 do mês subseqüen-
te - a qual fôxa concedida ao con-
sumidor industrial Textil Zillo - Lo-
renzetti S.A. em relação ao seu esta-
belecimento situado à Rua 9 de Julho,
207 - Lençóis Paulista - SP (med.
579.604), servido peia Companhia
Paulista de Fôrça e Luz.

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o § 19 do artigo 59 do Decreto
n9 65.327, de 10 de outubro de 1969 e
tendo em vista a proposição formula-
da pela Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. - re iRTROBRAS, no Processo
MME-196-71, resolve:

N9 362 - Cancelar, a partir do fa-
turarnento do mês de maio de 1971, a
redução do empréstimo compulsório
devido à Centrais Elétricas Brasileiras

- ELETROBRAS, a que se re-
fere a Portaria Ministerial n9 429, de
14 de julho de 1970, publicada no Diá-
rio Oficial de 23 seguinte a qual fôra
concedida ao consumidor industrial
Usina Barra Grande de Lençóis S.A.
em relação ao seu estabelecimento si-
tuado a Rodovia Marechal Rendon,
kra. 289 - Lençóis Paulista - S. P.
(Meeis. 823.458 e 168.999), servido
pela Companhia Paulista de Fôrça e
Luz.

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 1 9, alínea "a", do De-
creto na 60.740, de 23 de maio de 1967,
e tendo em vista o que consta do
Processo MME-600.170, de 1971, re-
solve:

N9 363 - Aposentar, a partir de 7
de julho de 1970, de acôrdo com o ar-
tigo 176, item I, combinado com o ar-
tigo 187, parágrafo único, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Armando Moreira de Lima no cargo
de Mestre, nível. 14-B, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente - do
Ministério das Minas e Energia.

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 19, alínea "a", do De-
creto n9 80.740, de 23 de maio de ,1987,

•

da 1971

e tendo em visia o qe cerata do PTO,
cesso MME-601.954, de 1971, resolve:

N9 364 - Apiasentar, a partir de 31
de março de 1971, de neerde com o
artego 176, item I, a..meinado com o

Instigo 137, reeeeereee tenieo, de. Lei ne
. !1.711, de 23 C e Cr."..tribr de 1952, Lu-

projeto dovina da Silva Ferreira Serpa no
cargo de O :c ar de Administração,

I1-13, Pessca: -
Parte • Perez.rav=reee - elo Mine:terio
das Minas e Inaereia.

O Mireetro e	 cio das Minas e
Enerefe, rerere.en etriareçeo que lhe
cone .= o :ire-) le elea.a "a", do
Decreto n.° 6 7).a10, 6. 23 de meio de
1967, e tende em vista o ceie consta do
Prece= areeE	 -- 00.733, de 1571,

N.° 365 - Anos:atar, a partir de 5
de meio de 1971, de acerclo com o ar-
tigo 176, item I, combirindo com o ar-
tigo 187, pereer-fo enIco, da Lei nú-
mero 1.711, de 23 de cubro de 1952,
João Salustieno da Silva no cargo de
Mestre, nível 14-B, do Quadro de
Pessoal -- Parte Permanente - do
Ministério das Minas e Energia.

PORTARIA N.° 366. DE 14 DE
MAIO DE 1971

considerando as disposições do item
V da Portaria Ministerial n.° 2.186,
de 2 de outubro de 1989. resolve:

N.° 367 - I - prorrogar até 31 de
dezembro de 1971 os trabalhos da Co-
missão de Tombamento, designada
nela Perfaria lerinlererial n.° 2.186, 'de
2 de outirbro de 1969, Para promover
as medidas indicadas naquele Ato Mi-
nisterial.

TI - Os resultados da apuração,
relativos às providencias mencionadas
no item 1, deveree ser referidos a 91
de_ dezembro de 1970.

JII - As despesas necessárias ao
funcionamento da Comissão correrão
h conta dos recursos previstos no De-
creto n.° 50.863, de 27 de junho de
1 961: os depósitos respectivos deverão
ser feitos na conta existente no Banco
do Brasil S. A.. a qual só poderá ser
movimentada mediante cheques no-
minativos. obriagteerlainente, assinadoe
nela Presidente e um Membro por êle
credenciado.

IV - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação.

O Ministro de Estado das Minas o
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo L0, alínea "a", dó
Decreto n.° 80.740, de 29 de mato do
1987, o tendo em vista o eill0 onda,

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, no usa de atreecição que lhe
confere o artiee 1.° do Decreto nú-
mero 62.628, de 30 de abril de 1968,
resolve:

•
- Fica declarada a cessação, para

os efeitos do artigo 139 § 1. 0 do Có-
digo de Aguas, da ex ploração dos ser-
viços de energia elétrica de que era
titular Marques & Luz, de acôrdo com
o manifesto de usina hidrelétrica apre-
sentado no processo DAg. 2.504-35,
com relaeão ao município de Wences-
lau Guimarães, Estado da Bahia;

II - É outorgada à Companhia de
Eletricidade do Estado da Bahia a
concessão para distribuir energia elé-
trica no município de Wenceslau Gui-
marães, Estado da Bah ia. ficando au-
torizada a instalar o sistema de dis-
tribuição necessário e a receber su-
primento da Companhia Ilidro Elétrica
do São Francisco.

XII - A concessão de que trata o
item anterior é outorgada pelo prazo
de 30 (trinta) anos;

IV - A presente Portaria entrara
em vigor na data da sua publicação.
- Antônio Dias Leite Júnior.
(N.° 20.128 - 5-5-71 - Cr$ 22,00).

O Ministro de Estado das Minas 0
Enerela, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 5.°, inciso IX do Re-
eulamento anrovado nelo Decreto nú-
mero 57.810, de 14 de fevereiro de
1966, combinado com o artigo 1. 0 do
Decreto n.° 54.937, de 4 de novembro
de 1964;

PORTARIA ef° 359, DE 14 DE MAIO
DE 1971

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe coniere o ert. 1° do Decreto nú-
mero -62.628, de 30 de abril de 1968
e nos termos do art. 63 letra "c" do
Decreto. n° 41.019, de 26 de fevereiro
de. 1957, e, ainda, de acôrdo com o
que consta do processo n° MME
705.671-70, resolve:
I - É outorgada à Empresa Dis-

tribuidora de Energia em Sergipe
S. A. - ENERGIPE, concessão para
distribuir energia elétrica no muni-
cípio de Cruz das Graças, Estado de
Sergipe, ficando autorizada a esta-
belecer os sistemas de transmissão e
de distribuição constantes do projeto
aprovado e a receber suprimento da
Companhia Hidra Elétrica do São --
Francisco - CHESF;

II - A concessionária fica obri-
gada a cumprir o disposto no Códi-
go de Aguas, leis subseqüentes e seus
regulamentos;

- A presente concessão vigo-
terá pelo prazo de 30 (trinta) anos;

IV - Findo o prazo de concessão,
os bens e instalações que no momen-
to existirem em função dos serviços
concedidos, reverterão à União;
V - A concessionária poderá re-

querer que a concessão seja renova-
da, mediante as condições que vierem
a ser estipuladas;'

VI - A concessionária deverá en-
trar com o pedido a que se refere o
item anterior até 6 (seis) meses an-
tes de findar o prazo de vigência'ia
concessão, sob pena do seu silêncio
ser interpretado como desistência da
renovação;

VII - A presente Portaria entrará
em vigor na data da sua publicação.
- Antônio Dias Leite Júnior.
(N° 20.246 - 5-5-71 - Cr$ 32,00)

PORTARIA N9 360, DE 14 DE
MAIO DE 1971

O Ministro de Estado das Minas o
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 19, do Decreto mi-
mero 62.628, de 30 de abril de 1968 e
nos termos do artigo 65, letra "c", do
Decreto n9 41.019, de 26 de fevereiro
de 1957, e, ainda, de acôrdo com o que
consta do processo MME 705.675-70,
resolve:

• E' outorgada à Emprêsa Distri-
buidora de Energia em Sergipe S. A.
- ENERGIPE, concessão para distri-
buir energia elétrica no município de
Nossa Senhora de Lourdes, Estado de
Sergipe ficando autorizada a estabe-
lecer os sistemas de transmissão e de



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Serviço do Pessoal

PORTARIA ' N9 336, 1)E 7 DE MAIO DE 1971
Pesscial -do Ministério das Minas e Energia,	 Aprovar, na forma do 	 19 do art. 29 do referido Decreto, a anexa

n9 4.242, de 17 de julho de 1983, e
o art.' 29 do Decreto n9 49.159, de 1

O Diretor do Serviço do
'con , fundamento no art. 31, da Lei
Usando da atribuiçao que lhe confere

tabela de Gratificação Complementar de Salário-Mínimo, a vigorar a partir
de 1 de maio de 1971, para servidores do Serviço do Pessoal, Departamen-
to de Administração e Inspetoria Geral, de Finanças dêste Ministério. -
José Francisco de Azevedo, Diretor do Serviço do Pessoal.

,MINISdRIO DAS MINAS E. ENERJJA

SERVICO DO PESSOAD

TABELA. DE CRATIPIC .A.  Wo COMPLEFENTAR DE SALÁRIO-V.2M

EXERCÍCIO DE 1. 97;

de novembro de 1960, resolve:
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-/lo Processo MME - 805.892, de -1971, de apoio 8, Aliança para o Progresso, doi mil metros (2.000m), norte (N); Decreto-lei n.° 318, de 14 de março

resolve:	 . -publicado no Diário Oficial de 4 de_ mil e quinhentos metros (1.500m), de 1967, resolve:.
N.° 368 - Aposentar, de acôrdo com

ro artigo 176, item III, combinado com
o artigo 178, item III, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, Ma-
noel Fernandes de Albuquerque no

, cargo de Assistente de Administração,
nível 16:C, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente - do Ministério

•das Minas e Energia.
O Ministro de Estado das Minas e

Energia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 1.°, alínea "a",

;do Decreto n.° 60.740, de 23 de maio
, de 1067, e tendo em vista o que consta
do Processo MME - 7.804, de 1964,

•resolve:i• •
N.° 373 - Alterar o decreto de 23

;de abril de 1965, publicado no Diário
Oficial de 24 seguinte, que aposentou,

•de acôrdo com o artigo 176, item I,
combinado com o artigo 178, item I,
da Lei n.° 1.711; de 28 de outubro de
1952, Antônio Sales de Farias no cargo
de Carpinteiro, nível 8-A, do Quadro
de Pessoal do Ministério das Minas e
Energia, lotacão do Departamento
Nacional, da Produção Mineral, para
declarar que a anosentadoria em
aprêço deve ser considerada efetivada
com base no artigo 176. item I, com-
binado com o artigo 184, item I, da

• mesma lei.
O Ministro de Estado das Minas e

Energia, afundo da atribuição aue lhe
confere o item IX do art. 5.° do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 57.810, de 14 de fevereiro de
1966, e tendo em vista o que prescreve:
a Cláusula IV, alínea c, do Convênio

janeiro de 1968, resolve:
N.° 375 - Designar o • Engenheiro

João Batista de Vasconcellos Dias,
para, como representante, do Ministé-
rio das Minas e Energia exercer a
supervisão técnica do programa a
cargo do Govêrno do Brasil, assesso-
rado pelo Escritório de Engenharia e
Recursos Naturais da USAID/Brasil,
na parte referente aos consultores es-
trangeiros. - Antônio Dias Leite
Júnior.	 •

, •
ALVARÁ N.° 456, DE 14 DE

MAIO DE 1971
O Ministro de Estado das Minas e

Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 21, do Decreto-lei
n.° 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n.° 318, de 14 de março
de 1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Francisco Luiz Freire de Carvalho a
pesquisar minério de manganês em
terrenos de propriedade de Manoel
Joaquim 'Azevedo, no . lugar denomi-
nado Matinha, distrito e município
,de Licínio de Almeida, Estado da Ba-
hia, numa área de trezentos hectares

1(300 ha.), delimitada por um retân-
gulo, que tem um vértice a quenhen-

1tos Metros (500m), ,no rumo verda-
deiro de setenta graus noroeste (70.°
NW), do marco da estação ferroviá-
ria Licínio de Almeida e os lados di-
vergentes dêsses vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:

oeste (W).
II - A presente autorização as

pesquisa fica sujeita às restrições e
limitações referidas no inciso V do
artigo 25 do Decreto n.° 62.934 de 2
de fevereiro de 1968, no que se refere
à faixa de domínio -da estrada de
ferro, que atravessa a área descrita
no artigo 1.0 dêste Alvará.

III - A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n.° 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução nú-
mero 3 de 30 de abril de 1965, da Co-
missão Nacional de Energia Nuclear.

IV - O título da autorização de
pesquisa, representado por uma via
autêntica dêste Alvará, será transcri-
to no livro B - Registro dos Alva-
rás de Pesquisa, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, do
Ministério das Minas e Energia, ten-
do validade por dois (2) anos a con-
tar da data da sua publicação no
Diário Oficial da União.

Brasilia, 14 de maio de 1971. -
Antonio Dias Leite Júnior:
(N.° 17.373 - 20.4.71 - Cr$ 35,00)

I - Autorizar à Mineração Rio do
Norte S. A. a pesquisar bauxita em
terrenos devolutos, no lugar denomi-
nado, Saramenha, distrito e municí-
pio de Oriximiná, Estado do Pará,
numa área de mil hectares (1.000
ha), delimitada por um retângulo que
tem um vértice a sete mil e oitenta
e seis metros e setenta, e oito centí-
metros (7.086,78 m), no rumo ver-
dadeiro de cinqüenta e seis graus e
quarenta e dois minutos nordeste ..
(56.°42'NE); da confluência do Iga-
rapé do Aramã com o canalzinho do
Saracá e os lados divergentes dêsse
1Pértice, os seguintes comprimentcs e
rumos verdadeiros: quatro mil metros
(4.000m), norte (N); dois mil e qui-
nhentos metros (2.500m), este (E).

II - A execução da presente auto-
rizãçao de pesquisas fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n.° 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução nú-
mero 3 de 30 de abril de 1965, da Co-
missão Nacional de Energia Nucrear.

III - O título da autorização de
pesquisa representado por uma via
autêntica dêste Alvará, será transcri-
to no livro B - Registro dos Alvarás
de Pesquisa, do DePartamento Nacio-
nal da Produção Mineral, do Minis-
tério das Minas e Energia, tendo va-
lidade por dois (2) anos a contar da
data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

Brasília, 14 de maio de 1971.
Antônio Dias Leite Júnior.

ALVARÁ. N.° 459, DE 14 DE
MAIO DE 1971

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 21, do Decreto-lei
n.° 227 de 28 de fevereirb de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo (N.° 15.605 - 12.4.71 - Cr$ 30,00)

•	 X	 X	 E CARGO xfvEn
VENCIMENTO

•MENSAD

IP-	 '	 • •
COMPLEMNTAR

SALÁRIO
MÍNIMO

DOO ALIDADE	 •

..
..11,caso MORAES DA SILVA Trabalhador 1 289,00 6,6() Brasília . B.F.
ALEXANDRE PESSOA' SANTOS Trabalhador 2. 189,00 36,60 Brasília - D.P.
AMIR GALDINO DE OLIVEIRA Mensageiro 3.	 • 189,00 36,60 ' Brasília ... D. P.
ARNALDO PIRMINO

GENIVAL LEITE DE ANDRADE

' Trabalhador

',Trabalhador

2.

"?'

189,00

• 3.89,00

36,60

36,60

Brasília .., D. P.
Brasília ... D.P.

JERINALDO DA SILVA MIA.

J0X0 CARLOS DA SILVA

Mensageiro

•Trabalhador

4

1.

-189,00

189¡00

36,60

36,60

• Brasília ... D.?*

Brasília -. D.P.
JOIO PERNANDES PILHO

JOSÉ JANUÁRIO DOMINGUES

Mensageiro •

Trabalhador
.....

2.

1

3.89,00

189,00

, 36,60

06,60

Brasília .., D.P.

Brasília . D.F.
LUIZ JOSÉ DOS SANTOS Trabalhados 2. 189,00 36,60 Brasília -D.?.
MANOEL JUSTO DA SILVA

...
• Trabalhador	 • 1 189,00 36,60 Brasília • D.P.

~RIMO AmARO DE SOUZA

dia() GOMES DA SILVA

Trabalhador

Trabalhador

2.

2.	 •

189,00,

189,00

56,60

36,60

Brasília - D.P.

Brasília . D.P.
RAIMUNDO LULUIZ DE LIMA

r

,
Mensageiro 2. 189,00 ' 36,60 Brasília-D.1N

SIMPLÍCIO MACIEL DA -SILVA Trabalhador 2. 189,00 36,60 Brasília . D.P.
'

-

Obs.:	 De -aciirdo com ás abelaa que acompanham o Decreto 212 66.576, de 12-0-71 1 o maior salário-alai= esti.
fixado em Cr$ 225,60.
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cujos projetos tiveram aprovação em!
24 de junho ee 1969;

II - Estabelecer que a Centrais
Elétricas de Goiás S. A., ficará su-
jeita à multa diária de Cr$ 221,00
(duzentos e vinte e um cruzeiros) caso
não sejam concluídas as obras no
prazo Iniado no item anterior, ressal-
vados os casos de fôrça maior devi-
damente comprovados;

III - Determinar que compete à
Centrais Elétricas de Goiás S. A.,
comunicar a data da conclusão das
obras ao Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, no prazo
máximo de dez (10) dias, contados a
partir de 31 de março de 1972, sob
pena de incidir na multa fixada no
Item II. - Maria Helena de Souza
Coelho.
(N9 20.831 - 11-5-71 - Cr$ 23,00)

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 27 de abril de 1971

Proc. ne MME 709.011-70. - A Di-
retora da Divisão de Energia Elétri-
ca e Concessões, usando das atribui-
ções que lhe confere a Portaria n9 87,
de 16 de maio de 1968, do Diretor-
Geral do Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, resolve:

I - Aprovar o projeto apresenta-
do pela Companhia Fôrça e Luz Ca-
taguazes - Leopolelina relativo à
Construção da subestação de Além
Paraíba, no Estado de Minas Gerais,
com as características técnicas que
constam do processo;

II - Esclarecer que a responsabi-
lidade do projeto e a de sua exe-
cução cabem, respectivamente, ao seu
autor e ao responsável técnico pela
Companhia Fôrça e Luz Cataguazes
- Leopoldina perante o Conselho Re-
gional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia;

III - Fixar a data de 31 de agôsto
de 1971 para término das obras, fi-
cando a Concessionária abrigada a
comunicar sua conclusão até 30 dias
após;

IV - Determinar qeu o reão cum-
primento do disposto no item ante-
rior sujeitará a Concessionária a mul-
ta, na forma da legislação em vigor.
- Maria Helena de Souza Coelho.

Em 28 de abril de 1971
Proc. n9 DNAE 4.194-66 - A Di-

retora da Divisão de Energia Elétri-
ca e Concessões, usando das atribui-
ções que lhe confere a Portaria n9
87, de 16 de maio de 1968, do Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
de Águas e Energia Elétrica, resolve:

I - Aprovar os projetos apresenta-
dos pela Espírito Santo Centrais Elé-
tricas S. A. relativos à instalação de
usina Diesel em Nova Venécia e á
construção das linhas de transmissão
Nova Venécia-Pinheiro, Nova Vené-
cia-São Mateus e São Mateus-Con-
ceiçãop da Barra; das subestações de
Nova'Ven.kia e São 'Mateus; das ra-
das de distribuição das sedes dos mu-
nicípios da Nova' Venécia, Boa Espe-
rança e Conceição da Barra, no Es-
tado do 1Np: to to, com as ca-
racterísticas técr# 'as que constam do
processo;

II - Esclarecer que a responsabili-
dade dos projetos e a de sua exe-
cução cabem, respectivatnenta., ao seu
autor e ao responsável técnico pela
Espírito Santo Centrais Elétricas S.A.
perante o Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia;

III- Maar a data de 30 de junho
de 1971 para término das obras, fi-
cando a Concessionária obrigada a
comunicar sua conclusão até 30 dias
após. - Maria Helena de Souza Coe-

Em 23 de abril de 1071
Proc. n9 DNAE 6e9-86 - A Dire-

tora da Divisão de Energia Elétrica e
Concessões, usando das atribuições
que lhe confere a Portaria n 9 87, de
le de maio de 1968, 49 Pi.a.a.tffia-Qeral

do Departamento Nacional de Aguas
e Eneig"a, Elétrica, resolve:

I - Aprovar os projetos apresenta-
das pela Ccmpanhia de Eletricidade
do Estado cia Bahia relativos à cons-
trução da rftle de distribuição da sede
do municipio de Wenceslau Guima-
rães e da transmissão Gandu-Wen-
ceslau Guimarães, no Estado da Ba-
hia, com as características técnicas
que constam do processo;

II - Esclarecer que a respensabi-
lidade dos projetos e a de sua exe-
cução cabem, respectivamente, ao seu
autor e ao responsável técnico pela
Companhia de Eletricidade do Estado
da Bahia perante o Conselho Ftegio-
nal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia. - Maria Helei la de Sou-
za Coelho.

Em 28 de abril de 1971
Proc. n9 11/LME 707.274-70 - A Di-

retora da Divisão de Energia Elétri-
ca e Concessões,- usando das atribui-
ções que lhe confere a Portaria
de 16 de maio de 1968, do Diretor-
Geral do Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica, resolve:

I - Aprovar o projeto apresentado
pela Companhia Paulista de Fôrça e
Luz relativo à construção da linha
de distribuição entre a subestação de
Taubaté e a Cerâmica V-8, situada no
município de Campinas, Estado de
São Paulo, com as características téc-
nicas que constam do processo;

II - Esclarecer que a responsabili-
dade do projeto e a de sua execução
cabem, respectivamente, ao seu autor
e ao responsável técnico pela Com-
panhia Paulista, deFôrça e Luz pe-
rante o Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia. -
Maria Helena de Souza Coelho.

Em 28 de abril de 1971
Proc. n9 ,MME 700.501-71. - A Di-

retora da Divisão de Energia Elétri-
ca e Concessões usando das atribui-
ções que lhe confere a Poriaria n9 87,
de 16 de maio de 1968, do Diretor-
Geral do Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica, tesolve:

Modificar o item I do despacho
exarado em 15 de fevereiro de 1971,
no processo MME 700.501-71, que
passará a ter a seguinte redação:

I - Aprovar os projetos apresen-
tados pela Centrais Elétricas de Mi-
nas Gerais S. A. relativos à cons-
trução da rêde de distribuição da sede
do município -de Carmo da Cachoeira
e da linha de distribuição entre Var-
ginha e Carmo da Cachoeira, no Es-
tado de Minas Gerais, mil as ca-
racterísticas técnicas que constam do
processo, - Maria Helena de Souza
Coelho.

Em 3 de maio de 1971.
Proc. DNAE 706.132-68 - A Li-

retora da Divisão de Energia Elétri-
ca e Concessões, usando das atribui-
ções que lhe confere a Portaria na-
mero 87, de 16 de maio de 1968, do
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional de Águas e Energia Elétrica,
resolve:

I) Aprovar os projetos apresenta-
dos pela Companhia de Serviç 3s
Elétricos do Rio Grande do Norte
relativos à construção da linha de
ransmissão Almino Afonso - Ca-

raúbas, da. subestação e da nade de
distribuição da sede do municipio de
Caraúbas, Estado do Rio Grande do
Norte, com as características técnicas
que constam do processo;

II) Esclarecer que a responsabili-
dade dos projetos e a de sua exe-
cução cabem, respectivamente; ao
seu autor e ao responsável técnico
pela Companhia de Serviços Elétri-
cos do Rio Grande do Norte perante
o Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia;

III) Fixar a data de 31 de dezem-
bro de 1972 paia término das obras,
ficando a Concessionária obrigada a

comunicar sua conclusão até 3o 1las1
após;

IV) Detarminar que o não cum pri-
mento do disposto no item anterior
sujeitará a Concessionária a multa,
na forma da legislação era vigor. --.
Maria Helena de Souza Coelh ).

•
Em 3 de maio de 1971.

Proc. n° DN.AE 700.790-68 - A Di-
retora da Disrisao de Energia E1et.1-
ca e Concessões, usando das atribui-
ções que lhe confere a Portaria nú-
mero 87, de 16 de maio de 1988, do
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional de Aguas e Energia Elétrica,
resolve:

'1) Aprovar e projeto apreeentado
pela Companhia Paranaense as
Energia Elétrica - COPEL relativo
à construção da linha de transmissão
Figueira - Ibaiti, no Estado do Pa-
raná, com as características téedeas
que constam do processa;

II) Esclareoar que a resp msab111-
dada do prejeto e a de sua axe:tição
cabem, respectivamente, ao seu au-
tor e ao responsável técnico pela
Companhia . Paranaense de Energia
Elétrica perante o Conselho Reg: la-
nai de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia. - Maria Helena de Sou-
za Coelho.

'Em 3 de maio de 1971.
Proc. n° MME 709.714-70 - A Di-

retora da Divisão de Energia :aletria
ca e Concessões, usando das atribui-
ções que lhe confere a Portaria nú-
mero 87, de 16 de maio de 1968, do
Diretor-Geral do Departamento Na.
cional de Águas e Energia .Elatrica,
resolve:

I) Aprovar o projeto apresentado
pela Centrais Elétricas de Minas Ge-
rais S. A. relativo à construção „da
linha de transmissão entre 'tale de
Minas, distrito do município de Pra-
tápolis e São Sebastião do Paraíso,
no Estado de Minas Gerais, com as
características técnicas que constam
do processo;

II) Esclarecer que a responsabili-
dade do projeto e a de sua execução
cabem, respectivamente, ao seu au-
tor e ao responsável técnico pela
Centrais Elétricas de Minas Geraia
S. A. perante o Conselho' Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia;

III) Fixar a data de 31 de agasto
de 1971 para término das obras, fi-
cando a Concessionária obrigada a
comunicar sua conclusão, até30 dias
após;

IV) Determinar que o não cumpria
mento do disposto no item anterior
sujeitará a Concessionária a multa,
na forma da legislação em vigor -
Maria Helena de Souza Coelho.

Em 3 de maio de 1971.
Proc. n° MME 707.142-70 - A Di-

retora da Divisão de Energia Elétri-
ca e Concessões, usando das atribui-
ções que lhe confere a Portaria nú-
mero 87, de 16 de maio de 1963, do
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional de Aguas e Energia Elétrica,
resolve:

I) Aprovar os projetos apresenta-
dos pela Centrais Elétricas de Ron-
dônia S. A. relativos à instalaçao de
usina termo-elétrica e à construção
da rêde de distribuição na sede do
município de Pôrto Velho, Território
Federal de Rondônia, com as carac-
terísticas técnicas que constam do
processo;

II) Esclarecer, que a responsabili-
dade dos projetos e a de sua execu-
ção cabem, respectivamente, ao seu
autor e ao responsável técnico pela
Centrais Elétricas de Rondônia Sa Peai

DEF ARTAMENTO NACIONAL
CE AGUAS 'E ENERGIA

ELÉTRICA

Uerviço de Estatictica

PO R,TARIAS DE 7 DE MAIO
DE 1971

O D retor do Serviço de Estatística
do De: artamento Nacional de Aguas
e Eneigia Elétrica, usando da atri-
buição que lhe confere o artigo 31,
item ::III, do Regimento aprovado
pelo D( ereto n.° 58.076, de 24 de mar-
ço de :966, resolve:

N.° 2 - Dispensar Dinorah Mala,
Oficial de Administração nível 14-B,
de Aux liar de Diretor, símbolo 15-F,
em virt ide de ter sido designada para
outra f inção gratificada.

N.° 2 - Dispensar Munia Men-
donça líhagas Lino, Arquivista nível
O-B, clt Encarregada da Turma de
Admini tração, símbolo 15-F, em vir-
'tilde da ter sido designada para ou-
tra fun ião gratificada.

N.° 4 - Designar Dinorah Mala,
Oficial de Administração nível 14-B,
do Qua iro de Pessoal - Parte Per-
inanent dêste Ministério, para exer-
cer a função gratificada, símbolo
11-F, - cli Secretária do Diretor, vaga
em virá de da dispensa de Therezinha
Barroso

Na 5 - Designar Marina Mendon-
ça Chag s Lino, Arquivista nível 9-13,
to Quaero de Pessoal - Parte Per-
manaria - dêste Ministério, para
axercer função gratificada, símbolo
15-F, de Auxiliar de Diretor, vaga em
Virtude ca dispensa de Dinorah Maia.

Meai( Peçanha de Carvalho.

Divisão de Energia Elétrica
e Concas-n(5w

POR':'ARIAS DE 6 DE MAIO
DE 1971

O Dii :tor da Divisão de Energia
Eléteica e Concessões, usando da
atribuiça que lhe confere a alínea
"a", itera II da Portaria n9 87, de 16
de maio de 1968, do Diretor-Geral do
Departar lento Nacional de Águas e
Energia Elétrica, resolve:

N9 28 - I - Paorrogar até 30 de
junho ti( 1971-, o prazo para término
das obra ; relativas à construção da
linha de transmissão Usina Jaguari-
6ão José dos Campos, no Estado de
Efi o Pau: 5, cujo projeto teve aprova-
ção em ll de março de 1971;

II - estabelecer que a Centrais
Elétricas de São Paulo S. A., ficará
sujeita à multa diária de Cr$ 221,00
(duzentos e vinte e um cruzeiros)
caso no sejam concluídas as obras
iio prazo fixado no item anterior,
resralvad< s os casos de fôrça maior
devidame::te comprovados;

III - Determinar que compete à
Centrais Elétricas de São Paulo So-
ciedade .1 nônima, comunicar a data
da concle são das obras ao Departa-
Mento N. cional de Águas e Energia
Elétrica, no prazo máximo de dez
(10) dias contados a partir de 30
de junho de 1971, sob pena de inci-
dir na m fita fixada no item II. -
Maria He ena de Souza Coelho.
(N9 21,021 - 12-5-71 - Cr$ 25,00)

O Dire ar da Divisão de !energia
Elétrica e Concessões, usando da atri-
buição qui lhe confere a alínea "a",
item II d s Portaria n9 87, de 16 de
inalo de 1968, do Diretor-Geral do
13epartanic nto Nacional de Aguas e
/Energia E etrica, resolve:

bi9 0 - I - Prorrogar até 31 de
março de 972, o prazo para término
Zi as obras le construção das Subesta-
ções de Na :azio e Palmeiras de (aaaka,



MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E

,COORDENAÇÃO GERAL
SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA N9 1-71 DE 17 DE MAIO DE 1971
No uso da delegação de competência que me foi conferida pela Portaria

P1P 7, de 19 de janeiro de 1970, do Sr. Secretário Geral dêste 1V1inistério, tende
presente os termos do Decreto n9 60.745, de 24 de maio de 1967 e de acôrda
com o disposto no Artigo 107 da Lei n 9 4.320, de 17 de março de 1964, resolvo:

Aprovar, conforme os quadros em anexo, o orçamento para o exercício de
1971, do Instituto Brasileiro do Café - I.B.C., autarquia vinculada ao Mi-
niatério da Indústria e do Comércio. - Antonio Alves de Oliveira Neto.

58.00 -MENISTERIO DA' INDÓSTRIA E DO COMARCIO

58.03 - ORÇAIGTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO dií -T.B.C.

EXERCÍCIO DE 10/

Quadro!! Anexos Portaria 712 O/ . 3 de 17/ 05 j1971

ANEXO
	

Cr$ 1,00

CÓDIGO... ESPECIFICAÇÃO PARCIAL SITBTOTAL TOTAL

1.0.0.00 .1dCEITAS CORRENTES 	 324.117.300
1.2.0.00 aceita Patrimonial 	 514.650
1.2.1.00 . Receitas . Imobiliáriaj # 	 1..000

01.00 Alugueis 'e AirenÇamentos 	

01.01 Aluguáis. 	 	 1.000

1.2.2.0Q . Receitas de VarOres Imobiliários 	 5.650
Bandas de Titules,. 	 	 • 3.630

1.2.3.00 Participação de Dividendos 	 10.000
2.2.9.00 Outras Receitas Patrimoniais 	 • 500.000

Juros de Operaçães 	 	 500.000

1,4.0.00 Trans0'er2ncias Correntes r-, 	 - 4" 322.032.650
1.4.6).20 - ContribuiçSes'Diverzás 	 .

Fundo de Reserva de Defesa do Cafe 	 238.922.650
Dindo de Reserva de Defesa do Cafe.; .
.lei 1.779 	 1.. 180.000
Fundo de Reserva de Defesa do Cafá .
Lei 3.502 	 22.950.000

1.5.0.00 Receitas Diversas 	 ... 1.550.000.
1.5.1.00 Maltas 	 'o.000
1.5.2.00 Indenizaçães e Restituiçães 	 1.500.000
1.5.9.00 Outras Receitas Diversas 	 10,000

2.9.0:oo RECEITAS DE CAPITAL 	 ' 55.716.000 1

2.3.0.00 Alienação de Bens Sáveis e Imáveis 	 5.000.000 .
2.5.0.00 Transferãncias de Capite. 	 •	 .	 sa na coo
2.9.0.00 Outras Receitas de Capital 	 50.718.000

Funde da Reserva de Defesa do Cafá 	

.	 	 •	 • 50.7i6.000 .
TOTAL 	 379.833.300

Quinta-feirri. 	 ffitto 'Wein 'Mango 	PArte	 Paio de 1971 S829

perante o Conselho Regional de Ein-
*enfiaria, Arquitetura e Agronomia;

III) Fixar a data de 31 de -dezem-
Pro de 1971, para término das obras,
fficando a Concessionária obrigada a
'Comunicar sua conclusão até 30 dias
iipós;
e IV) Determinar que o não cuMpri-
xnento do disposto no item anterior
sujeitará a Concessionária a mdlta,
na forma da legislação em vigor -
.4aria Helena de Souza Coelho.

, Em 3 de maio de 1971.

Proc. n° MME 705.675-70 - A Di-
retora da Divisão de Energia Elétri-
ca e Concessões, usando das atribui-
ções que lhe confere a Portaria nú-
inero 87, de 16 de maio de 1968, de
Diretor-Geral do Departamento Na-
Cional , de Aguas e Energia Elétrica,-
resolve:

I) Aprovar os projetos apresenta-
dos pela Emprêsa Distribuidora de
Energia em Sergipe S. A. relativos à
construção da rêde de distribuição da
sede do município ecle Nossa Senhora
de Lourdes e da linha de distribui-
ção entre as sedes dos municípios de
Itabi e Nossa Senhora de Lourdes,
no Estado de Sergipe, com as carac-
terísticas técnicas que constam ao
processo; -

II) Esclarecer que a responsabili-
dade dos projetos e a de sua exe-
cução cabem, respectivamente, ao
seu autor e ao responsável técnico
pela Emprêsa Distribuidora de Ener-
gia em Sergipe S. A. perante o Con-
selho Regional de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia. - Maria Hele-
na de Souza CoellrO.

Em 3 de maio de 1971

Proc. n.° MME 701.864-71. - A
Diretora da Divisão de Energia Elé-
trica e Concessões, usando das atri-
buições que lhe confere a Portaria
na 87, de 16 de maio de 1988, do
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional de Aguas e Energia Elétrica,
resolve:

I - Aprovar o projeto apresentado
pela Centrais Elétricas de Minas Ge-
rais S. A. relativo à construção da
rêde de distribuição de São Lourenço,
no Estado de Minas Gerais, com as
características técnicas que constam
do processo;

II - Esclarecer que a responsabili-
dade do projeto e a de sua execução
cabem, respectivamente, ao seu autor
e ao reeponsável técnico pela Cen-
trais Elétricas de Minas Gerais S.A.
perante o Conselho Regonal de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia.

III - Fixar a data de 31 de ou-
tubro de 1972 para término das obras,
ficando a Concessionária obrigada a
,comunicar sua conclusão até 30 dias
após;

IV - Determinar que o não cum-
primento do disposto no item anterior
sujeitará a Concessionária a multa,
na forma da legislação em vigor. -
Maria Helena de Souza Coelho.

Em 3 de maio de 1971	 •

Proc. n.° MME 709.659-70 - A Di-
retora da Divisão de Energia Elé-
trica e Concessões, usando das atri-
buições que lhe confere a Portaria
n.° 87, de 16 de maio de 1968, do
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional de Aguas e Energia Elétrica,
resolve:

I - Aprovar o projeto apresentado
pela Centrais Elétridas de Minas Ge-
rais S. A. relativo a construção da
primeira etapa da subestação da sede
do munieinio de Cambuquira,, no Es-
tado de Minas Gerais, cont as carac-
terísticas técnicas que constam do
processo;

II -e Esclarecer que a responsabili-
dade do projeto e a de sua execução
cabem, respectivamente, ao seu autor
e aos responsável técnico pela Cen-
trais 'Elétricas de Minas Gerais S.A.
perante o Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia.

III - Fixar a data de 31 de de-
zembro de 1971 para término das
obras, ficando a Concessionária obri-
gada a comunicar sua conclusão até
30 dias após;

IV - Determinar que o não cum-
primento do disposto no item ante-
rior sujeitará a Concessionária a mul-
ta, na forma da legislação era vigor,
- Maria Helena de Souza Coelho.

Em 3 de maio de 1971

Proc. n.° MME 701.928-71 - A Di-
retora da Divisão de Energia Elé-
trica e Concessões, usando das atri-
buições que lhe confere a Portaria
n.° 87, de, 16 de mak) de 1968, do Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Aguas e Energia Elétrica, re-
solve:

I - Aprovar o projeto apresentado
pela Centrais Elétricas de Minas Ge-
rais S. A. relativo à construção da
rêde de distribuição de Arantina, no
Estado de Minas Gerais; com as ca-
racterísticas técnicas que constam do
processo;

II - Esclarecer que a responsabi-
lidade do projeto e a de sua execução
cabem, respectivamente, ao seu autor
e ao responsável técnico pela Cen-
trais Elétricas de Minas Gerais S.A.
perante o Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia.

III - Fixar a data de 31 de julho
de 1971 para término das obras, fi-
cando a Concessionária obrigada a
comunicar sua conclusão- até 30 dias
após;

IV - Determinar que o não cum-
primento do disposto no item ante-
rior sujeitará a Concessionária a mui-
ta, na forma da legislação em vigor.
- Maria Helena de Souza Coelho.

Em 3 de maio de 1971

Proc. n.° 700.726-71 - A Diretora
da Divisão de Energia Elétrica e Con-
cessões, usando das atribuições que
lhe confere a Portaria n.° 87, de 16
de maio de 1968, do Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Aguas e
Energia Eletrica, resolve:

I - Aprovar o projeto apresentado
pela Central Elétrica de Furnas S.A.
relativo à construção da subestaçao
de Rocha Leão, setor de 138 kV, no
município de Casimiro de Abreu, Es-
tado do Rio de Janeiro com as ca-
racterísticas técnicas que constam do
processo;

II - Esclarecer que a responsabi-
lidade , do projeto e a de sua exe-
cução èabem, respectivamente, ao seu
autor e ao responsável tecnico pela
Central Elétrica de Furnas S. A. pe-
rante o Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia;

III - Fixar a data de 31 de de-
zembro de 1972 para término das
obras, ficando a Concessionária obri-
gada a comunicar sua conclusão até
30 dias após. - Maria Helena de
Souza Coelho.

Divisão de Tarifas

PORTARIA N9 08, DE 7 DE MAIO
DE 1971

O Diretor da Divisão de Tarifas, do
Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica, do Mieistério das
Minas e Energia, usando da delegação
de competência que lhe foi conferida
pela. Portaria n9 59, de 18 de março de
1971, do Senhor Diretor-Geral dêste
Departamento, expedida com base nas

dispesições de Decreto n9 62.460, de 25
de Março, dê 1968, resolve:

Alterar ç item IX- Vigência, da
Portaria n9 07, de 28 de abril de 1971,
que passa a ter a seguinte redação:

IX - Vigência
As tarifes da presente Portaria apli-

cani-se a partir dos faturamentos ime-
diatamente após 31 de maio de 1971,
vigorando até 31 de dezembro de 1971.
- Julio Schwartz.

(N9 20.746 - 10-5-71 - Cr$ 20,00).

PORTARIA N9 09, DE 7 DE MAIO
DE 1971

O Direter da Divisão de Tarifas, do
Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica, do Ministério das
Minas e Energia, usando da delegação
de competência que lhe fel conferida
pela Portaria n9 59, de 18 de março de
1971, do Senhor Diretor-Geral dêste
Departamento, expedida com base nas
disposições do Decreto n 9 62.460, de 25
de março de 1988, resolve:

- Alterar o item VIII - Vigência,
da Portaria n9 05, de 22 de abril de
1971, que passa a ter a seguinte reda-
ção:

1	 VIII - Vigência
.ftis tarifas da presente Portaria apli-

cada-se a partir da data de publicação
da Portaria n9 06, de 22 de abril de
1971, vigorando até 31 de dezembro de
1971. - Julio Schwart;.
(IP 21.149 - 12-5-71 - Cr$ 20,00) .

DIVISÃO DE SEGURANÇA
E INFORMAÇÕES

PORTARIA N9 03, DE 6 DE
• MAIO DE 1971
O Diretor da Divisão de Segurança

e Informações do Ministério das Mi-
nas e Energia, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 16 do Regi-
mento Interno, resolve:	 •

Dispensar Waldemar Giorelli Za,ni,
Tesoureiro-Auxiliar, nível 18, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Especial dês-
te Ministério, da Função Gratificada,
símbolo 2-F, de Chefe da Seção Ad-
ministrativa desta Divisão, 'em virtude
de sua transformação em cargo em co-
missão, símbolo 5-C, operada pelo De-
creto n9 68.060, de 14 de janeiro de
1971. -Armando José de Oliveira Fer-
raz.
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ANEXO IV

RECEITA PARCIAL TOTAL DESPESA PARCIAL

may ,..,..

10TAL

RECEITAS CORRENUES 524.117.300 DESPESAS CORRENTES .324.117.390
Receita Patrimonial 	 514,650 Despesas de Custeio 	 291.717.900
Transferancias Correntes 	 522.052,650 .Transferanclas Correntes 	 32.399.400
Receitas Diversas 	 1.550.000

Total 	 324.117.300 Total 	 324.117.300

RECEITAS DE CAPITAL
DESPESAS DE CAPITAL

Alienaçào de Bens MOvels e ImOv‘is.. 5.000.000 Investimentos 	 47.031.000
Transferancáas de ,Capital 	 50.716.000 InversSes Financeiras 	 8.685.000

Total 	 55.716.000 Total 	 41 	 55.716.000

DESPESA

ANEXO II	
Cr$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO

ADMINISTRAÇÃO 	

Administração 	
174 907.400

172.407.400
38.03.01.01.1.001 Construção da Agancie de Curitiba e Pasto 	 de	 Fiscaliza

ção de Foz do Iguaçu - compra dos terrenos 	
—

1255.000
38.05.01.01.1.002 Construção da Sede do I.B.C. e residancias 	 de	 funcioná

rios em Brasilia 	 5.400.000
0.03.01.01.1.003 Projetos a cargo da Comissão da Armazens . e Silos/CARSI 	 55.510.000
, 8.03.01.01.2.001 Coordenação e execução das atividades administrativas..• 127.943.300

01.01.2.002 Aplicação do Rindo de Mecanização 	 780.000
8.03.01.01.2.003 Aplicação-do Pendo de Aparelhamento 	 1.100.000

48.03.01.01.2.004 Atividades a cargo da Junta Consultiva' 	 419.100
Estudos e Pesquisas 	

1.500.000
53.03.01.02.2.005 Pesquisas Econamicas 	 1.500.000

Treinamento e Aperfeiçoamento de Pessoal 	 1.030.000
5 3. 03.01.03. 2,006 Cursos e balsas de estudos de treinamento	 e	 aperfeiçoa

isento de Pessoal 	 1.000.000

¡AGROPECUÁRIA 	 16.683.300
Promoção e Extensão 	 16.683.300

5t.03.02.06.2.007 Assistancia Tecnica à Cafeicultura 	 3.100.000
5e.03.02.06.2.008 Assistancia ao Coopeiativismo 	 1.200.000
5e.03.02.06.2.009 Revenda de Material Agrícola 	 2.550.000
56.03.02.06.2.010 Financiamentos às Cooperativas de Cafeicultura 	 13.000.000
56,03.02.06.2.011 Fundo de Racionalização da Cafeicultura »Atividades 	 a

cargo do CERCA 	 1033.300
ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 	 15.806.200
Assistancia Social 	 5.686.200

5803.03.04.2.012 Atividades decorrentes do art. 150 do Estatuto 	 dos	 2Un
cionários do I.B  C  	 3.220.000

58,,03.03.04.2.013 Subvenção à Associação dos Servidores do I.B  C 466.20d
InatrWos e' Pensionistas 	 10.120.000

58.33.03.07.2.014 Encargos com inativos e pensionistas do I.B  C 	 10.120.000

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 	 5.000.000
Estudos e Pesquisas 	 5.000.000

58.1)5.04.02.1.004 Projeto a cargo da CARSI, referente ao Instituto	 Agrona
mico Norte do Parana 	 2.500.000

58.,)3.04.02.1.005 Projeto a cargo da CARSI, referente ao Instituto	 Cientí
fico de Campinas 	 2. 500:000

COPáRCIO 	
147.144.000

Comercio Exterior 	
29.794.000

58.cp.06.07.2.015 Atividades a cargo dos Órgãos do L13.04 310 exterior 6.844.000'
I	 ,‘
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ANEXO II
	 Cr$ 1,00

PROGRAMA I)! TRABALHO

C,Odigo 'ESPECIFICAÇÃO Projetos - Atividades Piogramas	 e
SOprogramas

.58.03.06,07.2.016

-58.03.06.10.2..017

'	 58.03.13.05.2.018 .

'	 58.05.13.05.2.019

58.03.18.00.2.020

59.03.18.00.2.021

, 58.03.18.00,2.022

Encargos decorrentes da aplicação da Lei n. 3.302/57

PrOmoçeo 	

greparo, manutenção, defesa e distribuição do,cafe 	 para
comercialização 	

' POLÍTICA EXTERIOR 	
Ceoperação Internacional 	

Contributção do Brasil para ,Entidades Internacionais ...

Representação do Conselho Internacional do Cafe 	 ......

ENCARGOS GERAIS 	

Encargos de Exercidos Anteriores 	

Provisão para o atendimrito de eventuais 	 insuficiancias,
de dotaçães orçamentárias 	

Reserva para diferença de cRinbio 	

— TOTAL 	

)

47.165.000

22.950.000

117.350.000

6.830.000

500.000

7.000.000

5.162.4-00
800.000

352.668.300

117.350.000

7.330.000

7.330.000

12 962.400

í2.962.4bo

379 s33 300

' , Cr$ 3.,O0
ANEXO III

COdigo NATUREZA DA DESPESA '	 Elemento de
Despesa

Categoria
Econ8Mica agia

3:0.0.0 DESPESAS CORRERTES 	 324.117.300.

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO 	 2,91.717.900

3.1.1.0 Pessoal 	 89.350.400

3.1.1.1 Pessoal Civil 	 	 89.350.400

Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 60.941.00001.00
e

02.00 ,	 Despesas Variáveis 	 	 28.409.400

3.1.2.0 Material de Consumo 	
11192:08.:5060003.1.3.0 Serviços 'de Terceiros 	

3.1.3.1 RemUneração de Serviços Pessoais 	 	 .2.298.000

3.1.3.2 Outros-Serviços de Terceiros 	 	 110.230.000

3.1.4.0 Encargos Diversos 	 63.794.000

3.1.5.0 Despesas de Exercicios Anteriores 	 7.005.000

3.2.0.0 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 	 32.399.400

3.2.1.0 Subvençães Sociais 	  666. 2O3

5.2.1.2 InstitUiçees Federais 	 	 200.000

3.2.1.5 Instituiçães Privadas 	 	 466.200

5.2.2.0 Subvençes Econamicas .9..4 	   500.000

3.2.2.2 Etpresas Estaduais 	 	 300.000

5.2.2.4 Empresas Privadas 	 	 200.000

Transferencias de Assistancia e Previdâcia Social 	 13.971.000

3.2.3.1 Inativos • 	 	 10.000.000

5.2.3.2 Pensionistas 	 	 120.0100

3.2.3.3 Sa)ário.Familia 	 	 3.851.000

3.2.5.0 ContribuiçOes de Previdancia Social 	   , 1h949;000

3.2.6.0 Reserva de Contingancia 	 5t?:62.460

3.2.7.0 Diversas Transferencias Correntes 	   	 7.150.800 

5.2.7.1 Entidades Internacionais 	 ...............	 6.830.000

-5.2.7.6 " Pessoas 	 	 320.800

DESPESAS DE CAPITAI 	  
147,031. 000INVESTIMENTOS 	

Obras Pábli.cas 	 5.400.000

4.1.2.o Serviços em Regime de Programação Especial 	 4.0., 510.000

4.1.3.0 Eouipamentos e Insta1ac.1 	 490.000

4.1.4.0 Material Permanente. 	 631.000

k.2.o.o INVERSUS FINANCEIRAS 	   t!fi685.000

4.2.1.0 Aquisição de ImOveis	 	 1.255.000

4.2.4.0 Constituição de Fundos Rotativos 	  7.450.000

TOTAL 	 u ...... ,O*1.11,	 S79.8.33.300
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MINISTÉRIO 'DO INTERIORGABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS 12545 MINISTRO

'soc. MI/n.° 30,108-71 — Terrabrás
Tc rraplenagem do Brasil S.A., apre-
se. ita pedido de inscrição no Cadastro
Es )ecial do Ministério do Interior, de
en prêsas interessadas na prestação
de serviços no campo da irrigação. —
DE ¡pacho do Senhor Ministro: Au-
tor ,zo a inscrição na forma do pare-
cei.

] .m 14 de abril de 1971. — José
Co ta Cavatcanti.

1 soc. MI/n.° 31.370-70 — Constru‘
tor c Góes Ltda. e Cohabita — Cons-

truções e Habitações do Nordeste
S.A., apresentam pedido de inscri-
ção no Cadastro Especial do Miffis-
tério do Interior, de emprésas interes-
sadas na prestação de serviços no
campo da irrigação. — Despacho do
Senhor Ministro: Autorizo a inscri-
ção na forma do parecer.

Em 7 de maio de 1971. — José Costa
Cavalcanti.

Proc. MI/n.° 30.112-71 .— Bahia
Construtora S.A., apresenta pedido
de inscrição no Cadastro Especial do

Ministério do Interior, de emprêsas
interessadas na prestação de serviços
no campo da irrigação. — Despacho
do penhor Ministro — Autorizo a ins-
crição na forma do parecer.

Em 7 de maio de 1971. — José Cos-
ta Cavalcanti.

Proc. MI/n.° 30.133-71 — Compa-
nhia Metropolitaoa de Construções,
apresenta pedido de inscrieão no Ca-
dastro Especial do Ministério do In-

tenor, de emprêsas Interessadas na
prestação de serviços no campo eia,
irrigação. — Despacho do Senhor
Ministro: Autorizo a inscrição na for•
ma do parecer.

Em 7 de maio de 1971. — José Cosa
ta Cavalcan.ti.

Proc. MI/n.° 30.149-71 — Brasília;
Obras Publicas S.A., apresenta pe-.
dido de inscrição no Cadastro Espe-
cial do Ministério do Interior, de em-
prêsas Interessadas na prestação de
serviços no campo da irrigação.
Despacho do Senhor Ministro. Auto-,
rizo a inscrição na forma do parecera

Em 7 de maio de 1971. — José COS.
ta Cavalcanti.

D Diretor da Divisão oe Economia e Estatística do De partamento Na-cion tl de Telecomunicações, no uso da competência que, com fundamento
na I ,esolução n9 5, de 19.8.68, do CONTEL, lhe confere a Portaria n9 738,de 4.9.5e, do Diretor-Gerai do DENTEL e, de 9,côrdo com o artigo 61 doDecrto n9 57.611, de 7,1.66, e tendo em vista o que consta do Processon9 5 746-70, resolve:

Lutorizar a Compania s Telefônica Teófilo Otôni — "COTETO", a co-
brar, a partr desta data, nos serviços de telefonia urbanos que executa em
sua rea de conce-são, leofilo Otôni, no Estado de Minas Gerais, as tari-
fas C )nstantes da tabela anexa, a fim de atender a remuneração do Inves-time: to e a elevação, das despesas salariais, conforme os novos níveis auto-
rizad ys pelo Conselho Nacional de Política Salarial,, em reunião de 25 de
seten-bro de 1970.

2 A partir desta data, as novas admissões de pessoal, stimente serão
comp atadas nas despesas se comprovadas as suas reais necessidades. —
Francisco Silveira

COMPANHIA TELEFONICA TEOFILO OTÕNI — OOTETO
2 abela de Servio Local, Anexa à Portaria n9 800

Discriminação — Tarifas

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSELHO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Departamento Nacional de Telecomunicações

Divisão de Economia e Estatística
PORTARIA N9 800 (5), DE 27 DE ABRIL DE 1971 —

N.° de terminais:"
Juàzeiro — 147 terminais regularei'

e 3 telefones públicos, totalizando 647
terminais regulares e 3 telefones pú-
blicos.

Petrolina -- 196 terminais regula-
res e 4 telefones públicos, totalizando200.

O) Reservar para a disponibilidade
prevista na Resolução 18-67, 11 (onze)
terminaia em Juazeiro e 13 (treze)
em Petrolina

a) Adotar para participação dos
promitentes usuários, até comprova-
ção do custo final dêsse Projeto, os
seguintes valores:

Residencial: Cr$ 2.200,00
N/Residencial: Cr$ 2.300,00
Ii— Determinar a Cia. que apre-sente a êste Departamento, quando do

pedido de funcionamento:
a) o Têrmo de Aceitação do equi-pamento instalado, conforme forne-cido
b) demonstrativo analítico .do custo

final dessa instalação, obedecendo o
desdobramento estabelecido na letra
"g" do item 3.1.2 da NTC-20

c) reserva, em n.° de pares, da rêde
externa, suficiente para atender à
mboilidade dos asisnantes. — Fran-
cisco Silveira Méclici.

(N.° 20.840 — 11-5-71 — Cr$ 60,00)

PORT	 N.° 857 (5), DE 5 DE
MAIO DE j971

6 Din tor da Divisão de Economia
o Estatís tica do Departamento Nacio-
nal de ':'elecomunicaçãff, no uso da
oompetêi cia que, com fundamento na
Resoluçã) n.° 5, dê 19-8-68, do

0,15

25%
12%
12%

12%
25%
25%

5%

7%

CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4-9-68, do Diretor-Geral
do DENTEL a, de acôrdo com o Ar-
tigo 38 do Decreto número 57.611, de
7-1-66 e tendo em vista o que consta
do •Rrocesso n.° 9.743-70, resolve:

Aprovar o Projeto Técnico apre-
seePacio pela Companhia Telefônica

de São Francisco, com sede na Pra-
ça Dr. José Inácio da Silva, 15 — Pe-
trolina — Estado de Pernambuco, re-
gistrada neste órgão sob o n.° 71-0057,
sob a responsabilidade do Engenheiro
Carlos Mendes de Moraes, inscrição
ri.° 191, no valor de Cr$ 817.224,00,
observando o que consta do Oficio
n.° 71-ESTA, para ampliação no ser-
viço telefônico das cidades de Jua-
zeiro e Petrolina, nos Estados de
Bahia e Pernambuco, respectivamen-
te, com as seguintes características:

a) Equipamento existe:
Juazeiro:

Sistema: Passo-a-passo
Modélo: B-64

Fabricante: Siemens do Brasil
N.° de terminais: 500

Petrolina:

Sistema: Passo-a-passo
Modèlo: B-64
Fabricante: Siemens do Brasil
N.° de terminais: 450
b) Expansão pretendida:
Sistema: Passo-a-passo
Mociêlo: 13-64
Fabricante: Siemens do Brasil

Secretaria da Presidência
ATO N.° 15, DE 14 DE MAIO

DE 1971
-

Resolvendo, com fundamento no ar-
tigo 75, n.° I, da Lei ri.° 1.711, de 28
de outubro de 1952, e tendo em vista
o que consta do processo n.° 13.932-71,
conceder exoneração, a partir de '3 de
maio corrente, a José Daniel Diniz,
do cargo de símbolo TC-6 da carreira
de Oficial Instrutivo, do Quadro da
Secretaria-Geral do mesmo Tribunal.

ATO N.° 16, DE 14 DE MAIO
DE 1971

Resolvendo, com fundamento no
artigo 2.0 da Lei n.° 3.829, de 25 de
novembro de 1960, e artigos 119 e 121
a 129, da Resolução n.° 67, de 9 de
maio de 1902, da Cámara dos Depu-
tados, e tendo em vista a decisão do
Egrégio Tribunal, em Sessão de 11 de
maio corrente ,no processo n.° 10.6111
de 1971, promover, a partir de 1.0 de
maio do corrente ano, por merecimen-
to, Antônio Pereira de Souza, do sím-
bolo TC-6 ao símbolo TC-5, ela caí-

seira de Oficial Instrutivo, do Qua-
dro da Secretaria-Geral do mesmo
Tribunal, em vaga decorrente da apo-
eentadoria de Hilda Fontes Veloso.,

ATO N.° 17, :DE 17 DE MAIO
DE 1971

Resolvendo, com fundamento na
rilinea c do artigo 197 da Emenda
Constitucional ri.° 1, e tendo em vista
(1 que consta do processo n.° 13.191
de 1971, conceder aposentadoria a
Sabino Cardoso de Lima, no cargo iso-
lado de provimento efetivo de Guarda,
símbolo TC-12, do Quadro da Secre-
taria-Geral do mesmo Tribunal, com
os proventos corerspondentes ao sím-
bolo TC-9 (Decisão do Tribunal, de
16 de dezembro de 1965, no processo
n.° 69.218-65).

Retificação
Na publicação do Diário Oficial de

14-5-71, pág. 3.670, 2.° coluna,
Onde se lê:

Leopoldino de Oliviera Dias...
Leia-se:

Leopoldino de Oliveira Dias...

— Assinaturas Mtnsals
1. Lir ,has Individuais:

— :eesidenciais e Pederes Públicos 	
— Outras Classes

2. Trc acos de P (A) E.,21 	
8, Ext'aisões:

— ilicternas . . . 	
— Piternas . . . 	

4. Raiiais privilegiados de P (A) BX 	
5. Lin:Las privadas permanentes 	
6. Lin,.tas de Telex . 	

Coo Lervação de linha, fora da área básica, por quilômetro 	
8. Ace. sórios (campainha, chave comutadora, tomada, caixa pro-

teV:ra para telefone de ponto de táxi) 	
B relefo;..es Públicos

I.,gações Locais . . 	
Percentagem sôbre o Salário-Mínimo Regional• - Serviços Eventuais

L. InsV lesões:
•-• L nhas Individuais . . 	

Troncos de P (A) BX por trqnco 	
— E :tensões Internas . . 	

2. Mud inças:
— N c mesma propriedade do assinante 	
— P ra outra prepriedade 	

8. Tran3ferência, de responsabilidade 	
4. Relig açôes:

— A pecado do assinante 	
— Per culpa do assinante ou por falta de pagamento de as-
sina usa . . .

(N9 21.185 — 13.5.71 — Cr$ 100,00)

11,00
16,50
22,00

11,00
8,20
3,85

14,60
14,60
1,60

1,10

Cr$

TRIBUNAL DE CONTAS



COLEÇÃO DAS , LEIS
.1971

VOLUME I

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de janeiro a março

Divulgação n.° 1.159

PREÇO: Cr$ 3,00

VOLUME II

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decretos de janeiro a maço -

Divulgação lu° 1,160

PREÇO Cr$ 20,00

A VENDA

Na Guanabara

SN5o de Vendas: Av. Rodrigues

Agência 1: Ministério da Faten da

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Re embõlso Podai

Em Brasília

Na sede do D . I . N:

Alves,

•
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MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Gabinete do Ministro
Têm) Aditivo ao Convênio celebra-

do entre o Ministério da Educação
e Cultura e a Faculdade Federal de
Engenharia de Uberlândia, 'ora in-
tegrada na Universidade de Uber-
lândia em vinte e nove de setem-
bro de mil novecentos e setenta,
publicado no Diário Oficial da
União em sete de outubro de mil
novecentos e setenta para Suple-
mentação de Salários de Professó-
res em Regime de Tempo Integral
e Dedicação Exclusiva e vinte e
quatro horas semanais de traba-
lho.

Aos dezoito dias do mês de feve-
reiro do ano de mil novecentos e se-
tenta e um, presentes, no Gabinete
do Excelentíssimo Senhor Ministro
da Educação e Cultura, o respectivo
titular, Excelentíssimo Senhor Sena-
dor Jarbas Gonçalves Passarinho, o
Professor Newton Lins Buarque Su-
cupira, Presidente da Comissão Coor-
denadora do Regime de Tempo Inte-
gral e Dedicação Exclusiva 	
(COMCRETIDE) e o Professor De-
mingos Plmentel Ulhôa, Magnifico
Reitor dá Univarsidade de Uberlân-
dia, tendo em \Asia a Portaria Mi-
nisterial n° 3.674-70, de 23 de de-
zembro de 1970, putlicada no Warto
Oficial da União em 24 de dezem-
bro de 1970, página 10.965, Portaria
esta motivada pelo empenho do Mi-
nistério da Educação e Cultura de
evitar solução de continuidade no
programa da implantação dos novos
regimes de trabalho docente de nivel
superior no pais, resolvem firmar o
presente Urino Aditivo ao Convénio
celebrado em vinte e nove de setem-
bro de 1970 e publicado no Dialio
Oficial da União em sete de aireibro
de 1970 subordinado às seguintes
cláusulas:

"Cláusula Primeira — Fica pron.-
gado o convênio firmado em vinte e
nove de setembro de 1970 pelo pra-
zo de 1° de janeiro de 1971 a 28 de
fevereiro de 1971.

Cláusula Segunda — O Mini.iterio
da Educação e Cultura, através da
COMCRETIDE; para atender à pror-
rogação mencionada na Cláusula Pri-
meira, suplementará as despesas da
Faculdade Federal de Engenharia da
Universidade de Uberlândia com 4
Professôres Titulares, 9 Auxiliares de
Ensino em Regime de Tempo Inte-
gral e Dedicação Exclusiva 	
(RETIDE) e 5 Professôres Titulares
em regime de vinte e quatro horas
semanais de trabalho.

Cláusula Terceira — Os docentes
atingidos pelos regimes especiais de
trabalho referidos na Cláusula Se-
gunda observarão os planos de traria -
lho aprovados pela COMCRETIDP.',.

De.
Cláusula Quarta — Fica estabeleci-

do que o Reitor incumbir-se-á de fa-
zer cumprir os planos de trabaino
dos docentes em RETIDE, atingidos
pelo presente Têrmo Aditivo.

Cláusula Quinta — Os vencimentos
a serem atribuídos aos professôres
são os fixados, tendo em vista os
respectivos níveis, pelo Decreto nú-
mero 66.258, de 25.2.1970 e pagáveis
durante a vigência do presente Ul-
mo Aditivo, prevista na Cláusula Pr-
meira.

Cláusula Sexta — Para atencLir r ua
encargos previstos no presente Têrrno
Aditivo a COMCRETIDE entregará a
Oniversidade de Uberlândia a Impor-
tam:da de Cr$ 40.317.88 (quarenta
011, trezentos e dezessete cruzeiros e

TeRMOS DE
oitenta e oito centavos) e que será
creditada de acôrdo com as dispani-
bilidades de numerário repassado à
COMCRETIDE.

Parágrafo Único. Os encargos so-
ciais, qualado fôr o caso, bem como
as importâncias devidas por conta do
13° salário ficam a cargo da Univer-
sidade de Uberlândia.

Cláusula Sétima — A Universidade
de Uberlândia fica obrigada à • com-
provação da aplicação dos recursos
decorrentes dêste Térreo Aditivo, me-
diante apresentação de recibos e do-
cumentos em 2(duas) vias à 	
C OMCRETIDE .	 •

Cláusula Oitava — No caso de res-
cisão ou denúncia do presente Têrmo
Aditivo, os saldos em dinheiro, de-
pois de liquidados todos os débitos
provenientes dos encargos assumidos
por barça do mesmo, reverterão ã.
COMCRETIDE.

Cláusula Nona — Fica erelto o FÉNTO

do Estado da Guanabara, para diri-
mir quaisquer dúvidas que se origi-
naram da execução o presente Tênrio
Aditivo.

Cbdusida Décima — .á Universida-
de de Uberlândia às suas expensas,
encarregar-se-á da publicação dêste
Têrmo Aditivo no Diário Oficiai,
dentro do prazo de 9 (nove) dias a
contar da assinatura.

E, por estarem de acôrdo, firmam
o presente Têrmo Aditivo, em 3
(três) vias, de igual teor na presen-
ça das testemunhas abaixo assinadas.
— Jarbas Gonçalves Passarinho, Mi-

CONTRATO
nistro da Educação e Cultura —
Newton Lins Buarque Sucupira, Pre-
sidente da COMCRETIDE — DÓ-
mingos Pimentel Ulhda, Magnifico
Reitor da Universidade de Uberian-
dia — pp. José Peppe Júnior.

(N° 1.976-B — 18.5.71 — Cr$ 75,00)

Convênio que entre 'si celebram o Mi-
nistério da Educação e Cultura e
a Universidade de Uberlândia para
Suplementa ção de Salários de Pro-
fesséres nos Regimes de Tempo In-
tegral e Dedicação Exclusiva e de
vinte e quatro horas semanais de
trabalho.

, Aos vinte e seit dias do mês de
abril do ano de mil novecentos e se-
tenta e um, presentes, no Gabinete
de Sua Excelência o Senhor Senador
Jarbas Gonçalves Passarinho, Dignís-
simo Ministro da Educação e Cultura,
o Professor Newton Lins Buarque
Sucupira, Presidente da 	
COMCRETIDE Comissão Coordena-
dora do Regime de Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva) e o Professor
Domingos Pimentel Ulhôa, Magnifico
Feitor da Universidade de Uberlân-
dia, tendo em vista a decisão da
COMCRETIDE de doze de fevereiro
de mil novecentos e setenta e um,
celebram o presente Convênio, de
conformidade com as cláusulas se-
guintes:

Cláusula Primeira — O Ministério
da Educação e Cultura, através da'
COMCRETIDE, suplementará, de I'
de março a 31 de dezembro de 1971,
as despesas da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade de Uberlán-

dia com os docentes incluídos, no
ano de 1970, por fôrça de convênios
assinados pela COMCRETIDE e pela
mencionada Universidade, em Regi-
me de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva (RETIDE) e em Regime de
Vinte e Quatro Horas Semanais cie
Trabalho.

Cláusula Segunda — Fica estabe-
lecido que a recondução aos regimes
especiais de trabalho, dos docentes
referidos na Cláusula Primeira, bem
como as eventuais substituições dos
mesmos nos aludidos regimes, eeta
condicionada à aprovação dos respee.
tivos planos de atividades pela ....
COMCRETIDE.

Cláusula Terceira — Fica estabele-
cido que o Reitor da Universidade de
Uberlândia incuumbir-se-á de fisca-
lizar, controlar e fazer cumprir o$
planos de trabalho dos docentes atin-
gidos pelo presente Convênio.

Cláusula Quarta — Os vencimen-
tos a serem atribuídos aos professei-
res são os fixados, tendo em vista os
respectivos níveis, pelo Decreto nu-
mero 66.258, de 25 de fevereiro de
1970, alterado pelo Decreto-Lei nu-
mero 1.150, de 3 de fevereiro de ie
e pagáveis durante a vigência do
presente Convênio.

Cláusula Quinta — Para atender,
rio exercício de 1971, aos encargos
previstos, na Cláusula Primeira a .
COMCRETIDE entregará à Univerisl-
dade de Uberlândia a quantia de Cr$
418.710,00 (quatrocentos e dezoito
mil, setecentos e dez cruzeiros) pa-
gáveis em parcelas, de acôrdo com
as disponibilidades de numerário re-
passado à COMCRETIDE.

Cláusula Sexta — 6 pagamento da
primeira parcela, a que se refere a
Cláusula anterior, só poderá ser ela;
Luado por ocasião da publicação, no
Diário Oficial, do presente Convênio.

Cláusula Sétima --: Os encargos so-
ciais, quando fôr o caso, bem como
as importâncias por conta do 13" sa-
lário ficam, se devidas, a cargo da
Universidade de Uberlândia.

Cláusula Oitava — A Universida-
de de Uberlândia fica obrigada à 3orn
provação da aplicação dos recursos,
mediante apresentação de recibos
documentos em duas vias ã 	
COMCRETIDE.

Cláusula Nona — O presente Con-
rénio terá validade para o ano de
1971, ficando prevista sua prorroga-
ção anual, subseqüente, condicionada,
porém, à aprovação da 	
COMCRETIDE e à disponibilidade de
recursos por parte do Ministério da
Educação e Cultura.

Cláusula Décima —, No caso de
iescisão ou denúncia do presente
Convênio, os saldos em dinheiro, de-
pois de liquidados todos os débitos,
provenientes dos encargos assumidos
por fôrça do mesmo, reverterão, in-
tegralmente, à COMCRETIDE.

Cláusula Décima-Primeira — Fica
; eleito o Fôro do Estado da Guana-
bara, para dirimir quaisquer dúvidas,
que, porventura, se originarem da
execução do presente Convênio.
, Cláusula Décima-Segunda — A
I Universidade de Uberlândia enearre-
' gar-se-á, às suas expensas, da pu-
blicação dêste Convênio, no Diário
Oficial, dentro do prazo de 9 move)
dia.4, a contar da data de sua asal.
na tura .

E, por estarem de acôrdo, firmam
o presente Convênio, em 3 (três) vias,
de igual teor, na presença das teste-
munhas abaixo assinadas. — Ja,bas
Gorpalves Passarinho, Ministro da
Educação e Cultura — Newton 1.2ns
Buarque Sucupira, Presidente ia 	
COMCRETIDE — Domingos Pimen-

i

(el Ulhect, Magnífico Reitor da Uni-
versidade de Uberlãndia — pp. .10.,e
Penne Júnior.

'W" 1.077-B — 18.5.71 — Cr$ 68,u0)



')s concursos. serão regulados pelas instruções a. serem distribuídas aos
can( idos que apresentarem pedido de inscrição, permitida para mais de
uma ~cá°.

-tio de Janeiro, GB, 14 de maio de 1971. — Gen Div "IValter de Meneses
I'a', et-esp. pela Chefia do DGP.

MINISTÉRIO DA FAZENDA Ide teor idêntico ao celebrado com a
Prefeitura Municipal de Ceará-Mirim,
publicado no Diário Oficial de 30 de

Secretaria da Receita Federal julho de 1970, visando à instalação

V
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

kiepartamento Geral do Pessoal'
Divisão do Pessoal Civil

r Concursos para preenchimento de
em ipregos de Amanuense, Assistente,

xineiro, Condutor de Veículo e Va-
ki ipista previstos em Tabelas de Pes-

t'
e II Temporário de Organizações
1 ires.

eaço público que estarão abertas as
crições para os concursos acima ci-

ta	 para candidatos residentes no
• ,ado da Guanabara.

Preza para inscrição:
i1manuense — De 25 de maio a 10

ge junho de 1971.
yaritipista — De 21 de junho a

de julho de 1971.
axineiro — De 15 a 31 de julho dei

ssistente — De 10 a 25 de agi:isto
de 1971.

C ondutor de veículo — De 13 a 28

DITAIS E AVISOS jid2,,Ids2se"84°8 S-FMI-1' idem'
16. 30 armários A-FMI-1 idem

de Núcleo de Assistência e Orienta- idem, idem.
ção Fiscais, com a municipalidade

17. 3 armários medindo 	abaixo mencionada:
1,20 x 40 x0,65 m. folheado em jaca-
randá da Bahia, sôbre aglomerado, ia-
15 a 18 mm. de espessura onde serão
do com soldas esmerilhadas, de seção
retangular, com 1,6mm. no mínimo de
espessura da parede, madeira isenta
de doenças e defeitos e, no máximo.
com 15 e5 de umidade.

.18. 30 caixas de expediente em ja-
carandá da Bahia.

19. 24 cêstos coletores, idem.
20. 8 cinzeiros de pé, idem.

TERMOS ADITIVOS
DE CONVÊNIOS

A t 'ecretaiia da Receita Federal
torna público que firmou têrmo adi-
tivo ( e convênio, de teor idêntico ao
celebi ido com a Prefeitura Municipal
de A.., aaraji — Pernambuco, publica-
do ai Diário Oficial de 17 de no-
vemb• o de 1970, corri os executivos
muni( pais seguintes:

1e REGIÃO FISCAL

Estado de Goiás

Ale Mia — Ceres -- Caçu — Cris-
talina — Crominia Cummi —
Coiarr ira — Goianésia — Guarai --
Itaja — Itapaci — Jaraguá — Leo-
poldo le Bulhões — Luza:Mia — Pal-
meiras de Goiás — Paraíso do Norte
— Pin nhas — Pires do Rio — Pôeto
Nacior il — Rialma — Serranópolis
— Via iópolis.

1 e REGIÃO FISCAL

;Jstado de Mato Grosso

Itapc .ã.
Brasi ia, 10 de maio de 1971. —

Zelem. Sarques Prudente, Coordena-
dora R .gional do NAOF.

Ti RMQS DE CONVÉNIOS

A Se reteria da Receita Federal
torna iúblico que firmou convênio,

Horário: De 12 às 16,00 horas de
segunda a sexta-feira.

Local: CPDEX (Varanda) — Edifí-
cio do Ministério do Exército — 29
andar — Ala Marcilio Dias — Praça
Duque de Caxias — Rio — GB.

Requisitos para inscrição:
a) ser brasileiro nato cai naturali-

zado e comprovar estar em dia com
as obrigações militares e eleitorais;

b) apresentar duas fotografias 3x4,
recentes, de frente e sem chapéu;

c) idade: Mininza — 18 anos com-
pletos à data do encerramento da ins-
crição;

Máxima: 40 anos incompletos à data
da abertura da inscrição, salvo quan-
to a Faxineiro que é de 35 anos;

d) apresentar carteira de habilita-
ção profissional e =provar ter mais
de dois anos de exercício na profissão,
para o concurso de Condutor de Veí-
culos;

Há, no momento, 113 (cento e tre-
ze vagas, assim relacionadas:

Vagas	 Salário

CR$

36.	 261,79
35
	

237,60
2
	

432,00
37
	

207,36
9
	

2.61,79

Departamento de Administração
TOMADA DE PREÇOS N° 6-71 —

BRAS:IMÃ
EDITAL

De ordem do Senhor Diretor de Ad-
ministração e de acôrdo com o Decre-
to-lei n° 200, de 25 de fevereiro de
1967, fazemos público para conheci-
mento dos interessados, que às 15 ho-
ras do dia 31 de inalo de 1971, na sa-
la do Diretor-Adjunto de Adeninistra:-
ção, no 99 andar do bloco 7 da Espla-
nada dos Ministérios (Edifício do .:
DASP), nesta Capital, reunir-se-á a,
COIlliS5ü O presidida pelo Dr. Waldir
Gotivea Quintão, a fim de receber
propostas para fornecimento de mó-
veis de escritório conforme especifica-
ções e condições gerais de licitação
mencionadas a seguir.

a) Especificações
1. 3 mesas para diretor, medindo

2,00 x 1,00x 0,76 m. folheada em jaca-
randá da Bahia, sôbre aglomerado, in-
teriores em cedro, tubo de aço cro-
mado com soldas esmerilhadas, de se-
ção retangular, com 1,6mm. no mí-
nimo de espessura da parede, madei-
ra isenta de doenças e defeitos e, no
máximo, com 15% de umidade.

2. 6 mesas para chefe M-'MI-2, em
aglomerado folheado de jacarandá da
Bahia, interiores de ced" 0'413*M

4e REGIÃO FISCAL
Estado de Alagoas

Município: Nôvo Lino.
Recife, 7 de maio de 19'71.

TERMOS DE CONVÊNIOS "E TER-
MOS ADITIVOS DE CONVENIOS
A Secretaria da Receita Federal

torna público que firmou com os
executivos municipais abaixo, convê-
nio e termo aditivo de teor idêntico
aos publicados nos Diários Oficiais
de 30 de julho e 17 de novembro de
1970, celebrados, respectivamente, eom
as Prefeituras Municipais de Ceará
Mirim — RN e Amaraji — PE,

4° REGIÃO FISCAL
Estado de Alagoas

Município: Jundiá:.
Estado de Pernambuco

Municípios:
1 — Cortês
2 — Salgueiro

Serrita
4 — eierdejante.
Recife, 7 de maio de 1971.

em tubo ' de aço retangular, pintada
com tinta de primeira qualidade, -na
côr prêto-fôsco.

3. 12 mesas para funcionário 	
M-FMI-3, idem, idem, idem.

4. 2 mesas para reunião MR-FMI-1,
idem, idem, ideia..

5. 1 mesa de reunião MR-FMI-2,
idem, idem, idem.

6. 8 mesas para máquina 	
MM-FMI-1, idem, idem, idem.

'7. 20 mesas para máquina 	
MM-FMI-2, idem, idem, idem.

8. 11 mesas para telefone 	
MR-FMI-1, em aglomerado folheado
de jacarandá da Bahia, interiores de
cedro, estrutura em tubo de aço re-
tangular, pintada com tinta de pri-
meira qualidade, na côr prêto-fôsco.

9. 4 mesas de centro MC-FMI-1,
idem, idem, idem.
• 10. 6 poltronas estofadae fixa sem

braço estrutura em tudo de aço re-
tangular, pintada com tinta de pri-
meira qualidade na côr prêto-fôsco.
P-FMI-1.

11. 12 poltronas estofadas girató-
rias com braço P-FMI-2, idem, idem,
idem.

12. 46 poltronas estofadas fixas com
braço C-FMI-3, idem, idem, idem.

13. 15 cadeiras estofadas fixas sem
braço C-FMI-1, idem, idem, idem.

14. 11 cadeiras estofadas giratórias
ftein hino	 idem, idem, Idem.

Observações:
a) Sôbre as mesas medindo 	

2,00 x 1,00 x 0,76m.:
1 — As mesas constituirão uma pe-

ça sólida e resistente, sem folea nos
entalhes e não devem apresentar, em
qualquer de suas partes, empenamen-
tos ou deformações.

2 — Não é permitido o emprêgo de
pregos. Quando usados parafusos, se-
rão auto-atarrachantes e as pontas
não devem aproximar-se da face ex-
terna das peças, a fim de evitar que,
por qualquer motivo, venham atingir
a mesma.

3 — As peças devem ser perfeita-
mente niveladas, com superfícies lisas
e planas, mesmo nas partes que cons-
tituem fundos e interiores.

4 — Todas as partes móveis devem
correr livremente.

5 — O folheado deverá ser feito nos
dois lados, com a mesma lâmina, com
0,7 mm. de espessura, podendo, toda-
via, ser empregado no lado interno,
laminado ou descascado de cedro com
1 min. de espessura.

6 — Os tampos, gaveteiros, tábuas
extensoras e painéis devem ter reco-
berta a parte visível do miolo do aglo-
merado, com lâmina do mesmo tipo
do folheado, porém com 1 mm. de es-
pessura, colada com adesivos sintético
ou termo-plástico.

7 — Ás lâminas externas do folhea-
do dos tampos devem apresentar fi-
bras no sentido do comprimento.

8 — A fixação dos tampos à estru-
tura deve ser feita de modo a permi-
tir o levantamento da mesa quando
segurada pelo tampo.

9 — O tampo terá a espessura de
30 mm., podendo ser confeccionado
em aglomerado folheado em jacaran-
dá. Poderá ser empregado aglomera-
do inferior a 28 mm. até 15 mm. de-
vendo o tampo ter um reengrosso em
tdd • a extensão, de modo que a vista
seja sempre 30 mm., com acabamento
folheado no topo.

• 10 — A estrutura será em tubo de
,aço cromado, com seção retangular de
! 19x32 mm. e espessura da chapa de

1
1,6 mm. no eeginimo. Os pés levarão
proteção plástica nas extremidades e
serão soldados as duas travessas, que
acompanharão o tampo no sentido do
comprimento, formando 2 arcos em
forma de U. O tampo é fixado a essas
travessas por parafusos aeto-etarra-
chantes, sendo 4 de cada lado.

11. — Os painéis serão inteiriços, fo-
lheados em ambas as faces, inclusive
o tôpo, acôrdo com o tampo. Serão fi-
xados 4 pMafusos auto-Marraehantes,
ao graveteiro e à estrutura da mesa,
com arruelas de nylon.

12 --Os gaveteirag com 3 gavetas
cada, serão constituídos:

I — de uma caixa com paredes de
tenores em cedro, tubo de aço crom
fixadas as corrediças das gavetas.

travessa que separa as faces frou

ele setembro de 1971.

Empregos

Am mucnse (Escriturário) . 	
:Ver tip•sta (Datilógrafo)
Ass dente tAdministração) . 	
}.'ax neilo (Servente)
Con lutor de Veiculo (Motorista) . 	

.01e REGIÃO FISCAL

A Secretaria da Receita Federal
torna público que firmou termo adi-
tivo de convênio, de teor idêntico ao
celebrado com a Prefeitura Munici-
pal da Amarai' — Pernambuco, pu-
blicado no Diário Oficial de 17 de
novembro de 1970, com o executivo
municipal seguinte:

Estado de Goiás

Canta Rosa de Goiás.
Brasília, 10 de maio de 1971. —

Zulnta Sarques Prudente, Coordena-
dora Regional do NAOF.

TERMOS ADITIVOS
DE CONVÊNIOS

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
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as gavetas seráarecuada e terá uma
anhura completando o encaixe des-
Macio a puxar a gaveta.
II — Os lados serão inteiriços fo-

heados, inclusive no tope visível, de
õrdo com o tampba

III — Serão fixados à estrutura de
esa por parafusos de aço, tipo auto-

tarrachantes, com arruelas de nylon.

uma para abrir as outras.
b) Sabre o armário medindo

1,20 x 0,40 x 0,65 et.:

Mciterial e Manufatura

1 — Devem ser observados o estilo
• as quotas dos desenhos anexos.

— O armário constituirá uma pe-
ga sólida e resistente, sem folga nos
entalhes e não deverá apresentar, em
qualquer de suas partes, empanamen-
tos ou deformações.

3 — Não é permitido o emprêgo de
pregos. Quando usados parafusos, as
pontas mão devem aproximar-se da
face externa chiá papas, a fim de evi-
tar que, por qualquer motivo, venham
a atingir a mesma.

4 — O armário deverá ser perfeita-
mente nivelado.

5 — As diversas peças apresentarão
sunerficies lisas e planas. mesmo nas
partes que constituírem fundos e in-
teriores.

6 — O folheado deverá ser feito nos
dois lados, com a mesma • lâmina de
0,07 mm. de espessura, podendo ser
empregado no lado interno, lamina-
do ou descascado de cedro com 1 mm.
de espessura.

7 — As portas e painéis laterais de-
vem ser inteiriços em aglomerado de
no =imo 18 mm.

8 — As lâminas externas do folhea-
do das portas e painéis devem apre-
sentar as fibras no sentido vertical.

9 — O interior deverá ser acabado
com verniz, interna e externamente,
conservando a cõr da madeira.

10 — As prateleiras serão de com-
pensado de 10 a 15 mm. de espessu-
ra, com graduação de altura.

11 — Os pés serão em tubo de aço
de seção retangular, de 19 x 32 mm.
com parada mini/na de 1,6 rim., sol-
dados a um quaero feito do mesmo
tubo e firmem:ate fixado à base do
armário. Os pés terão ponteiras de

•plástico.
12 — A resa_....eabilidade quanto à

confecção e robastez será exclusiva-
mente do fabrieante.

Detalhes

1 — Terá o corpo com separação
central, tendo cada lado um-a prate-
leira. Terá duas portas-de correr des-
lizando em trilhos de nylon. cada qual
com ranhura na parte lateral para
servir de puxador.

Marcação
1 — Os armários serão marcados de

forma indelével, na parte posterior
COM indicação do nome do fornecedor.

2 — A embalagem será identifica-:
da com o nome do material, número
da requisição e o nome do fornecedor.

b) Condições Gerais de Licitação

1 — Da Habilitação
Baseado no § 2°, artigo 128 e no

O Certificado de Registro Cadas-
tral, que necessita estar atualizado e
será apresentado em foeocópia auten-
ticada, deverá ser encaminhado em
envelope fechado, em separado das
propostas, do qual constarão o nome
e enderêço da firma, a número da
presente Tomada de Preços e o dia
da abertura, além da palavra "Certi-
ficado", devidamente acompanhado
dos originais das declarações e ates-
tados acima referidos.

2 — Das Propostas
A proposta deverá ser apresentada,

também, em envelope (echado, con-
tendo, além da palavra "Proposta",
o número e endereço (';a. firma, bem
como menção à palavra Tomada de
Preços (número) e o dia da aber-
tura.

A proposta deverá preencher, obri-
gatoriamente, os requisitos abaixo,
sob pena de não ser =siderada:

a) ser datilografada em 3 (três)
vias, em língua portuguêsa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas;

b) ser entregue no lccal, até o dia
e hora determinados no primeiro pa-
rágrafo dêste Edital;

c) ser assinada, bem capo rubrica-
da tôdaS as fôlhas;

d) conter preços unitários e total
em algarismos, e quanta ao último,
por extenso, em moeda brasileira, re-
ferente ao material a ser fornecido
com Impôsto incluído;

e) especificação clara do material
oferecido (mencionando-se, inclusive,

'marca e tipo ou referência);
f) prazo de validade da proposta

não inferior a 30 (trinta) dias;

g) declaração expressa de aceita-
ção plena e total das condições e exi-
gêricias contidas no presente Edital;

h) quantidade de material por uni-
dada.

3 — Prazo de Entrega
O prazo para entreg3 do material

não poderá 'exceder de 30 (trinta)
dias após a data do recebimento do
empenho.

4 — Da potad"o
" A despesa com a aquisição do ma-
terial correrá à conta da dotação do
vigente orçamente, como a seguir:
4.1.4.0 — Material Permanente

08. -80 — Mobiliário em Geral

5 — Das Obrigações e Penalidades
Caso a vencedora se :acuse entregar

o material objeto desta 'fornada de
Preços ou venha a entregá-lo em de-
sacôrdo com o que foi solicitado, re-
serva-se a Comissão o direito de op-
tar pelo segundo colocado, responden-
do o fornecedor faltoso, além de ou-
tras sanções legais, pelo ônus da des-
pesa resultante da diferença de pre-
ços verificada.

O segundo fornecedor, na hipótese
do item acima, estará sujeito às exi-
gências feitas ao primeiro vencedor,
e, assim, sucessivamente.

Será considerada recusa formal o
não fornecimento do material até o

„vencimento do prazo estabelecido pa-
ra a sua entrega, sujeito o faltoso às
penalidades legais.

8 — Do Julgamento
Proferida a decisão e lavrada a

Ata pela Comissão, 4ue será publi-
cada no Diário Oficial, caberá recur-
so de 2 (dois) dias após a publica-
ção, á própria Comissão. contra sua
decisão.

As decisões da Comissão sóme(te
serão consideradas definitivas depois
de aprovadas pelo Diretor de Admi-
nistração.

No caso de absoluta igualdade de
preços, será examinada a qualidade
de material; em caso, ainda, de em-
pate, será dada preferência ao que
oferecer menor prazo para entrega,
se, ainda assim, ficar evidenciada a
igualdade de condições, a Comissão
procederá, a um sorteio para indicar
a firma vencedora.	 •

7 — Disposições Finais
A critério da Comissão, esta To-

mada de Preços poderá sei, sem que,
por êste motivo, tenham os interessa-
dos direito a qualquer reclamação ou
indenização:

a) anulada ou cancelada, no todo
ou em parte, por conveniência admi-
nistrativa;

b) transferida.
A aquisição poderá ser feita total

ou parcialmente, de am ou mais li-
citantes, podendo _a Comissão optar,
ainda, pelo menor preço global.

A apresentação da proposta impli-
ca na aceitação, por parte da firma,
das condições estabelecidas neste Edi-
tal..

O pagamento ~ente será efetua-
do após entregue e dado por aceito
o material.

Os interessados que desejarem
quaisquer esclarecimentos sôbre a
presente Tomada de Preços serão
atendidos,- durante o expediente, na
sala número 924, bloco 7 da Esplana-
da dos Ministérios, 9° andar.

Brasília, 14 de maio de 1971. —
Waldir Gouvea Quinteto, Presidente
- Dilza Amélia Guimarães, Membro
— Eduardo Gurgel do Amaral Va-
lente, Membro.

(Dias: 18, 19 e 20-5-71)

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

Conselho Nacional
de Telecomunicações

Departamento Nacional
de -Telecomunicações

DIVISÃO DE ENGENHARIA.

SETOR DE RADIOAMADORISMO

Relação dos caxclidatos aprovados no
exame dé Radioamador realizado
em 27 e 28 de fevereiro do cr-
rente ano, nas Delegacias Regio-
nais do DENTEL, abaixo espccz:i-
cadas:	 -

Delegacia Regional do Rio .ae
neiro — GB

Alberto Travassos Santos (A)
Alfredo Baptista Pupo Tomeun

(A)
Edson Façanha de Moura (A)
Fernando Monteiro da Cunha (A)
Guaracy José de Faria (A)
Luiz Carlos Cardoso Madeira (a)

Paulo de Almeida Ribeiro (A)
Euclides Herzog (E)
Euclides José do Bomfim (B)
Gilberto da Costa Serrador (B)

Paulo Dibe (B)
Rolf Rasp (B)"
Sérgio Paulo Nebrega de Lima (13)

Wanderley Domingos de Melo (B)
rikelegacia Regional de Brasília

Distrito Federal

Hamilton Souza Silva (A)
Sabino Dias PiauliV Dourado (A)
Sebastião Ferreira Bandeira Júnior

(B)
Sebastião Naves Miranda (13)
Sidney Rosa Nascimento Júnior

(B)
Umberto Guércio (B)

Delegacia Regional de Recife — PR

Geraldo Toneia do Sacramento A)
Jayme de Barros Oliveira (A)
João Bosco Cabral (A)
José Pereira da Silva (A)
Manoel Antônio de Aragão (A)
Martiniano Othon de Barros ./se)
Antônio Gomes da Silva (B)
Garibaldi José Cordeiro de AlbU-

querque (B)
José Carlos Mozart (B)
Josué Olivelaa Silvestre (8)
Plácido Emídio da Silva (B)

Delegacia Regional cie Pôrto Alegr•
RS

Carlos Alberto Barbosa de Olivei-
ra (A)

Valter Tavares de Almeida (A)
Cezar Saldanha Souza Júnior (B)

Egon Rudy 4,1scher (B)
Guilherme Stockey (B)
José Dagoberto Pereira (B)
José Flávio Molheiras Leite
Luiz Everton Velada Dutra

rur-se nos fundos de modo a impedir
e a gaveta se desprenda do gave-

teino, quando puxada totalmente. Cor-
arão sôbre guias de nylon.
VI — Os fundos das gavetas serão

40 compensado de 6 mm., no mínimo,
de madeira igual aos laterais.

VII — . Os interiores das gavetas de-
vem apresentar superfícies lisas e se-
rão tratados com verniz, conservada
a côr natural da madeira.

VIII — As partes superior e infe-
rior dos gaveteiros serão fechadas com
aglomerado.

IX — Cada gaveteiro , terá urna fe-
chadura tipo cilindro, com duas cha-
ves referência "yale", colocadas na
face externa, comandando tôda,s
çavetas, sem necessidade de se abrir artigo 131 do Decreto-lei numero 200,de 25 de fevereiro de 196i, a Comissão

sõmente aceitará propostas de firmas
fornecedoras, habilitadas c inscritas
no Registro de Forneceu, res do Go-
verno (Departamento Federal de
Compras do Ministério da Fazenda),
no Registro de Cadastre Geral da
Prefeitura do Distrito irederal ou da
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil — NOVACAP, e que
provem capacidade técnica, mediante
apresentação de duas declarações pas-
sadas por repartições públicas onde
executaram serViços, e dois atestados
de idoneidade financeira firmados
por Bancos.

IV — As gavetas terão a frente in-
eiriça, folheada de acôrde com o
ampo com ranhura na parte inferior
ara servir de puxador.
V — Os lados das gavetas serão

onfeccionados em cedro, com uma es-
eseura de 12 a 14 mm., malhetados c) Os demais móveis constantes da
unidos com cola, e deverão prolon- . presente Minada de preços serão con-

feccionados de acôrdo com as especi-
ficações de n% 1 a 5 do DFC cons-
tantes da Portaria de 27-1-70 da Se-
cretaria Geral do Ministério da Fa-
zenda.

d) Os tubos de aço das poltronas
P-FMI-1, P-FMI-3 e dos sofás 	
S-FMI-1, deverão ser cromados é à
ocasião da entrega das propostas, as
firmas deverão apresentar amostra da
espuma de plástico tipo plastipuma e
do plástico expandido reforçado 	
,.SOFT) a serem utilizados nos referi-
dos móveis.

ia-
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,ilegacia Regional de São Pccuio
.SP

.iiuwiio uampos de Paiva (A)
:'ernando Prestes Cesar (A)

• Dáo Cirilo Miedzinski (A)
, 'urgen Albert Fiolka (A)

lichael Simon Nothenberg (A)
( )atávio Bicudo Filho tA)
Criando Peres Filho (A)
I i,ulo Manoel Tôrres (A)
Antônio Agostinho Lapeleg rini (13)
A :mando Rodrigues (B)

A thur Kohl (B)
D ógenes de Souza (B)
Jc ão Batista Carvalho Filho (B)
Jc sé Guedes de Almeida (B)

L1 is Antônio Lapa Bicudo (B)
O 7aldo Marti Cavalheiro (B)
O waldo Virgílio de Oliveira (13)

Rubi as Martins Nogueira (B)
Samuel Marti Nogueira (B)
Sílvio Rubens Nunes (B)
Vinício Plastino (B)
Dulce Petry da Costa, Secretária

do Exame.

mcilogado em 30.3.1971. —
ber Rollin Pinheiro, Diretor-: Geral do
DENTEL

Relação dos candidatas aprooados no
exame de Radioamador realizado
em i e 28 de março do corren-
te ano, nos Estados e Território
abaixo mencionados:

São Luis — MA

Isnard Lopes Castro (A)

Alvaro Cláudio de Moraes (13)
Croce do Rêgo Castello Branca (B)
H.51ta Viana (B)

Sérgio de Faria Domingues Morei-
ra (B)

malt:=21C-

Teresina — PI

Ana Lúcia Rocha Leal (13)
Haroldo de Castro Lima (B)
José Maria de Medeiros (B)

Território do Amapd
José Luiz Augusto Freire (A)
Leopoldo Leontino de Queiroz Tei-

xeira (A)
Regia Fernando Ramos (A)

Delegação
no Estado da Guanabara

EDITAL N o 1-71
Peio presente edital fica intimado

o ex-Postalista, nível 12, Ayrton Ra-
mos, da antiga Diretoria Regional
dos Correios e Telégrafos da Guana-
bara, para, no prazo ae trinta (30)
dias, contados da publicação dêste,
sob pena de revelia, alegar o que fôr
a bem dos seus direitos ou recolher
aos cofres públicos, em qualquer esta-

Amerina Goiani Ferreira Caval-
canti (B)

Fernando Pereira Cavalcanti (B)
Maria das Graças Silva Teixeira

(E)	 -
Dulce Petry da Costa, Secretária

do exame.
Homologado em 11-5-1971. — Joet

Franco Sacilotti, Eng. Diret3r da
Divisão de Engenharia do DENTEL

ção arrecadadora da União, reme-
tendo a esta Delegação o respectivo
comprovante, a quantia de Cr$ 174,43
(cento e setenta e quro cruzeiros e
quarenta e três centavos), acrescidos
de juros de mora, débto proveniente
de extravio de registrados, a que foi
responsabiLzado pela Pciaziria núme-
ro 1.594, de 20 de agosto de 1969, da
citada Diretoria Regi )nal, no Pro-
cesso EBCT-27.009-62.

Em 13 de maio de 1971. — Lia
Lobato Fraga, Delegada.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

„.2L7syee=rs.~~=C:-=---,^_ner=~0.==a1=~~. —	

ESTMULOS :7ESCALS
COM c olteroç8es do Decreto-lei o' 238 de 28 2-67,

o da Lei o' 5.308. do 74-611

AO rzl 11.02'3

leilEÇ31 #2‘73 MS'

VENDAn
Na Guanabara

reçez êct Vendes: Avenida Rodrigues Alves no Cl

Asando h Ministérb i Faseado

SU=ido-to o pedido pob Serviço de Reembalso Postd

Em Brasília
code do D.1.N.,

•nn•n••nn••••••=1~n~Will~ ',..~•n••n••••••n•••••nn•n••mrA ..rai»......n•••••n•••n•nn•••• I

MVILIZan.A0 N' 1.009

Preço $12.8 0,119

Á Vendas
Gitozzabono

Agêrteb 14 kilinf&-ezio do Pazeneo
ação do Venda= Av. Rodrigues Abica.

2tteadeite a podidos polo Serviço de Reembolso Poetai
13m Brunia

Ne cede do DIN



• Não Exigível:

C 161 . 	
--Fundo de Reserva Legal 	

	

Cr$ •	 Cr

300. 000,00

	

4.522,19	 304 522,19

Exigível:
Títulos a Pagar 	 	 15.500,00
Imposto de Renda na Fonte a Recolh 	 273,, 9
Previdência a Recolher 	 .	 1.853,29
Impostos a Pagar . 	 	 160,36

Credores Diversos	 	
	

1.781,38
Contribuições P/F.G.T.S 	  a Recolher ..	 458,10
Fornecedores . 	

	
15.252,46	 35 279 38

Resultados Pendentes:
Lucros Suspensos . 	

	
78.971.59

.	 .	
418.773 18

Cr$	 Cr
Lucros Suspensos . 	 10. 786,01

Receitas:

361.402,78

Serviços Executados	 •
Descontos Obtidos .
Receitas Diversas
Despesas Recuperadas . 	

349.191,38
214,95

1.000,00
210,52	 350.616,75
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SOdIEDA S
CONSTRUTORA BRASILEIRA DOLA. it S. A.

Inscrição C. G. C. — M. F. 00.033.043
Inscrição G. D. F. — 119.542-

BALANÇO 'GERAL LEVANTADO Ear 31 DE DEEEMERO DE.1970

t i V. O
	 Passivo

Disponivel:
Cr$ Cr

Caixa e Bancos . 	 94.396,85

Almoxarifado .	 	 5.703,10	 -
Acionistas	 C/Capital 7.692-,C0
Cauçõea 17.177,58
Ações 200. 000,00 230 . 572,68

Móveis e Utensílios 4.51.4,76
Veículos	 •	 , 	
Imóveis
Máquinas e. Acessórios

40.700,00
41.911,55

6.677,32 93.803,63

418.773,16

Recolhemos a exatidão do presente Balanço, somando o Ativo, bem como o Passivo, a importância de Cr$ 418.773,16 (quatrocentos e dezoito

mil, setecentos e setenta e três crie.erros e dezesseis centavos).
Bra,silia, 31 de dezembro de 1970. — Tornas Zuvrrte Adôrno Filho — CRC — 831 — DF.

DEMONSTRA00 DA CONTA DE LUCROS E PERDAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1970
•••n

Débito Crédito

Brasília 31 de dezembro de 1970. — Toin(z zuzarte Adôrno Filho — CRC — 831 — DP.
RELATÓRIO DA:DIRETORIA

Despesas:
Agua, Luz e Telefones . 	
Aluguéis de Imóveis . 	
Jornais e Revistas 	
Combustíveis e Lubrificantes 	
Contribuições P/FGTS 	
Contribuições Sindical .• 	
Custo dos Materiais Aplicados 	
13.° Salários
Despesas Bancárias
Despesas Diversas
Despesas Legais
Despesas de Escritório
Fretes e Corretos. 	
Honorários	 • . 	
Imposto Predial e Territorial 	
:mposto de Renda 	
Imposto sôbre Serviços
Indenizações e Férias
Juros de mora e Correção Monetária
Material de Consumo 	
Manutenção de Veículos
Multas . 	
Objetos de Serviço 	
Previdênci,o Social
Honorários da "Diretoria 	
Salários 	 -
Seguros . 	
Serviços Feitos Fora
Serviços Prestados . 	
Viagens e Estadas . 	
Condomínio . 	
Portes e Telegramas	 	

SUS TOTAL

Distribuição do Lucro Líquido:
5% Para refórço do Fundo de Reserva legal
saldo à Disposição da Assembléia-Geral ..

Cr$	 Cr
Prejuízos de Exercidos Anteriore s

	 21.122,24

JR •

4.156,40
'78.971,59

▪ 2.189,44_
3.600,00

508,84
2.822,81
2.661,38

256,60
118.763.18

2.580,40
6.983,09

881,89
1.703,92
1.142,15

11.358,99
5.350.03
5.700,00
9.117,25

'719,35
3.783,12
1.512,57

604,25
1.132,30
1.657,97

279,59
12.091,26
18.506 74
29.728,52
2.15065
5 .814,90
2.343.10

808,10
366,00

11,15

••••

257.152,53

278.274,77

83.127,99

361.402,76

A Diretoria submete à consideração da AssP rrillé : a-Geral. na forma dos Estatutos e da Legislação em vigor, as inclusas contas. da Construtora

Brasileira do Lar S. A. — Eng.° Ind. e Comércio "OCNSTRULAR" conforme o Balanço e Demonstração de Lucros e Perdas, levantados em 31 de

dezembro de 1970. — Edson de Alencar Cabral, Diretor-Presidente.
PARECER DO CONSELHO TISCAL

Os membros do Conselho Fiscal abaixo assinados em cum primento do que lhes incumbe o item III, Art. 127 do Decreto-lei n.° 2.627 de

26-11-1940, depois de examinar o relatório e contas da Dire toria, o Balanço Geral e a Tkimonstracão da Conta ria T,,aros e Perdas. são de parecer oue

êsses documentos estão em condições de serem aprovados pela Assembléia-Geral. — Kleber Farias Pinto. — P ,11, 1 (3 ,,eiroz Neves. — Jottre Mozart

Parada.	
W.", 1,927-B — 14-5-71 — Cr$ 201,00).



Cr$	 Cr$	 Cr$
6.419,51
7.167,55

13.831,00
1.056,68

29.874,33

3.186,35
1.118,77 -

58. 349,07

4.305,13
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CO. IPANHIA AMERICANA DE CONSTRUÇÕES E INDUSTRIA
RELATÓRIO DA DMAGTORIA

enhores Acionistas;

Cuin)rindo as determinações legais e estatutárias, vimos submeter à
thPreciaç't a de V. aqs o Balanço Geral, a Demonstração da Conta de Lu-
/cros e 13( rdas e o Parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exercido tenni-
liaado em 31 de dezembro de 1970.

Coloc imo-nos à disposição dos Senhores Acionistas para quaisquer es-

t
tdarecime atos que se tornem necessários. - Francisco chiando, Diretor-perente.

I nobweado
/

gradvels

V
áquinas e Aparelhos 	
eículos . . . 	

Móveis e , Utensílios 	
'Omeção Monetária ,

Ispodvel
fflabca . . . 	
pancos e. 'movimento

Emlizavel - Curto Prazo	 1

311moxarii acto. . . 	 	 206,00
tepósitos e Cauções 	 	 7.352,04
Contas a Receber 	 	 10.871,81
Adicional Restituível . . • 	 	 404,50
¡Mr. Rea j. Tesouro Nacio-

nal

hUDAM,	 .......

C nuts de Resultado Pendente
Lucros e. Perdas 	

	
9.422,34

Caução dl Diretoria 	
C)mpensaçao	

60,00
Passivo

04Cr$
N !o reigivel

	

ritai .
erva l egal . 	 2.045,82

Lucros e Perdas 	
. 	 	

49 .800,00

10.332,07
¡Correção VIonetária 	 74,34
Pd.	 In ienização Traba-

	

lhista . . . 	 	 7.337,85
Pundo de Depreciação	 13.035,85

E.; igível - Curto Prazo
gsTPS a 1 agiu' 	
contribuk lo Sindical 	

C ?apensação'
(ritulos er 1 Caução 	  • •o

103.389,75

Bruni t, 31 de dezembro de 1970. - Francisco Orlando, Diretor-Ge-
vente. - losé Barbosa de Almeida, Téc. Cont. - CRC-GB 27.925-S-DF.

D(monstrondo da Conta de Lucros e 1?erdas em 31.12.1970
Débito

Cr$
Custo de Serviços

Material ( mão-de-obra
Es?.argos Sociais

INPS . . . 	
Impôsto S 'Serviços .
Despesas 'levais . . 	
Receita de Serviços 	
Lucros e ?erdas 	

37.185,45	 37.185,45

Brasil':, 31 de dezembro de 1970. - Francisco Orlando, Diretor-Ge-
rente. - • osé Barbosa de Almeida, Téc. Cont.	 CRC-GB 27.925-S-DF.

PARECER DO COMEM) FISCAL

Os me nbros do Conselho Fiscal da Companhia Americana de Cons-
truções, Co mércio e Indústria abaixo assinados, com sede à Quadra 3 -
Lote 220 - Industrial - Gama - Distrito Federal, reunidos em sua sede
social, no oesempenhO de suas atribuições legais e estatutárias, tendo pro-
cedido o eme dos, livros da Sociedade, das contas e do Relatório da Di-
retoria, do Balanço e da Conta de Lucros e Perdas referentes ao exercício
de 1970, tendo encontrado tudo em perfeita ordem, são de parecer que me-
recem aprojação dos Senhores Acionistas.

Distrito Federal, 31 de dezembro de 1970. - Walter Garcia de Deus. -
:iodo Pereir,t Meneses. - Paulo Vicente Estrela.

(N.° 1.893-13 - 13-5-71 - Cr$ 150,00).

BANCO DE BRASÍLIA S A.

Ata da Assembléia-Geral Ordinária,
do Banco de Brasília, S. A. reali-
zada em 14 de abril de 1971
Aos quatorze dias do mês de abril

de mil novecentos e setenta e um,
às quinze horas, na Avenida W-3
Quadra 503 Bloco A Loja 11, na ci-
dade de Brasília (DF), reuniram-se,
em Assembléia-Geral Ordinária,
acionistas do Banco de Brasília S.A.,
em número representativo de mais
de dois terços do capital social com
direito 'de voto, conforme se verifi-
cou das assinaturas lançadas no "Li-
vro de Presença", com as declara-
ções exigidas pela lei. Instalou a As-
sembléia o Diretor-Presidente do
Banco, Doutor Eduardo de Maga-
lhães Pinto, que convidou os presen-
tes a indicar, dentre êles, o Presi-
dente da Mesa. A escolha, Por acla-
mação, recaiu no acionista José Car-
valho Monteiro que, assumindo a di-
reção dos trabalhos, convidou, para
Secretários, os acionistas Clarimundo
José de Sant'Anna e Rivoni Coelho
Cesar, p.p. S.A. - Intercâmbio Na-
cional - SINAL. Informou, então,
o Senhor Presidente que, sôbre a
mesa se achavam, além dos avisos
exigidos pelo sxtigo 99, do Decreto-
lei número 2.627, de 26 de setembro
de 1940, publicados no Diário Oficial

• da União de 27, 28 e 29 de janeiro
de 1971. e no "Correio Braziliense" de
3, 4 e 5 de março de 1971, também
os avisos de convocação para esta
Assembléia, publicados no Diário Ofi-
cial da União dos dias 11, 12 e 15
de março de 1971 e no "Correio Bra-
ziliense" dos dias 12, 13 e 16 de Mar-
ço de 1971, do seguinte teor: "Ban-
co de Brasília, S.A. - Assembléia-
Geral Ordinária. - Convocação. -
São convidados os Senhores Acionis-
tas do Banco de Brasília S. A. a
se reunirem em Assembléia-Gçral
Ordinária, no dia 14 de abril de 1971,
às quinze horas, em sua sede social,
à Avenida W-3 Quadra 503 Bloco A
Loja 11, nesta cidade, a fim de to-
marem conhecimento sôbre a seguin-
te ordem do dia: a) Relatório da Di-
retoria, Balanço Geral, demonstração
da conta "Lucros e Perdar e Pare-
cer do Conselho Fiscal, referentes ao
exercício encerrado em 31 de dezem-
bro de 1970; b) Reavaliação do "Ati-
vo Imobilizado", de acôrdo com a
lei número 4.357, de 1964; c) Elei-
ção dos Membros Efetivos e Suplen-
tes do Conselho Fiscal, para o cor-
rente exercício de 1971, e fixação de
seus honorários; o!) Assuntos de in-
terêsse geral. Brasília (DF), 5 de
março de 1971. Banco de Brasília,
S. A. - Eduardo de Magalhães Pin-
to - Diretor-Presidente". Determi-
nou, a seguir, o Senhor Presidente
que fôsse feita a leitura dos seguintes
documentos, que se encontravam sô-
bre a mesa: 'Balanço Geral e De-
monstração da conta "Lucros e Per-
das", do primeiro e segundo semes-
tares de 1970, publicados no Diário
Oficial da União de 28-7-1971 e no
"Correio Brazilicnse" de 28-1-1971
Relatório da Diretoria e Pa-
recer do Conselho Fiscal, publicados
no Diário Oficial da União de 10 de
março de 1971 e no "Correio Brazill-
ense" de 23 de janeiro de 1971. Fin-
da a leitura o Senhor Presidente
colocou aquêles documentos cru dis-
cussão e, em seguida, em votação, ve-
rificando-se sua aprovação, por una-
nimidade, abstendo-se de votar os le-
galmente impedidos. Pediu, então, a
palavra o Senhor Diretor-Presidente
do Banco, para informar à Assem-
bléia que, de conformidade cora a lei,
foi efetuada a correção dos bens do
Ativo Imobilizado do Banco, no li-
mite das variações resultantes da
aplicação dos coeficientes fixados
pela Portaria número 1, do Senhor
Ministro de Estado do Planejamen-
to e Coordenação Geral, publicada

no Diário Oficial da União, de 5 de
fevereiro de 1971. De acôrdo com os
cálculos efetuados, a correção da con-
ta "Edifícios de Uso" importava em
Cr$ 246.833,73 (duzentos e quarenta
e seis mil, oitocenots e trinta e três
cruzeiros e setenta e três centavos),
quantia essa que a Diretoria pro-
punha fôsse escriturada como reser-
va, em "Correção Monetária do Ati-
vo", para futura 'incorporação ao ca-
pital. , Examinada a matéria, dis-
cutida e colocada em votação, foi a
proposta aprovada, por unanimidade.
Pediu a palavra, em seguida, o acio-
nista Luiz Alberto Machado de Sou-
za para propor que, em obediência
aea. assuntos constantes da ordem doi
dia, a Assembléia elegesse os mem-
bros efetivos e suplentes do Conse-
lho Fiscal, mantendo-se para êles a
mesma remuneração do exercício arta.
tenor. A proposta pol aprovada por
unanimidade, ficando o Conselho
Fiscal do Banco de Brasília, S. A.
assim constituído, com mandato até
a Assembléia Ordinária de 1972: Eié-
tivos: Flávio de Salles Nogueira, re-
sidente na rua Pereira da Silva nu-
mero 246 apartamento 701, em Nite-
ri (RJ); portador da Carteira de
Identidade número 124.465 - RJ;
Carlos Guerreiro Pinto, residente na
rua' Constante Ramos número 32
apartamento 204, no Rio de Janeiro
(GB), portador da Carteira de Iden-
tidade número 1639821 - IFP; José
Pedro de Araújo Andrade, residente
na rua Itacolomi número 72, em
Belo Horizonte (MG), portador da
Carteira de Identidade número 655
- CREA - C Região. Suplentes:
Galeno Campos Franco, residente na
Avenida do Contôrno número 8.931,
em Belo Horizonte (MG), portador
da Carteira de Identidade número
46.211 - MG - G 1/4; Bianor Quei-
roz, residente na rua Chicago núme-
ro 199 apartamento 203, em Belo Ho-
rizonte (MG), portador da Carteira
de Identidade número 144.262 - SSP,
- MG; Djalma Amâncio, residente
na rua Magalhães Couto número 784
casa 5, no Rio de Janeiro (GB), por-
tador da Carteira de Identidade nú-
mero 4g-166757-MG; todos brasilei-
ros, casados e bancários. Declarada
franca a palavra e como dela nin-
guém quisesse fazer uso, a sessão foi
suspensa, para lavratura desta ata.
Reaberto os trabalhos, foi esta ata
lida, discutida e aprovada, por una-
nimidade. Eu, Clarimando José de
Sant'Anna, Secretário a mandei la-
vrar e a assino com os presentes. -
Rivoni Coelho Ceser, p.p. S. A. -
Intercâmbio Nacional - SINAL. -
Luiz Alberto Machado de Souza.
Clarimundo José de Sant'Anna, Se-
cretário.
(N° 20.943 - 11-5-71 - Cr$ 87,00)

-
ITATIAIA COMPANHIA DE

SEGUROS
Ata da Assembléia Geral Extraordi-

nária da Itatiaia Companhia de Se-
guros, realizada em 7 de maio de
1971.
As quinze horas do dia sete de maio

de mil novecentos e setenta e um,
reuniram-se na sede da "Itatiaia
Companhia de Segures, à Rua da Qui-
tanda n.° 3 - 4.° andar, em 1. s con-
vocação, acionistas representando
297.777 (duzentos e noventa e sete
mil, setecentas e Setenta e sete) ações
nominativas do capital de 	
Cr$ 1,296.000.00 (hum milhão, du-
zentos e noventa e seis mil cruzeiros)
representado por 432 .000 (quatrocen-
tas e trinta e duas m:1) ações nomina-
tivas ordinárias de Cr$ 3,00 (três cru-
zeiros), conforme se verifica no "Li-
vro de Presenças" n.° 1 às fôlhas 75,
3 tendo assim número legal, foi pelo
Diretor-Presidente, :Dr. Décio Fer-
nandes de Almeida, aberto os traba-
lhos da Assembléia, sendo indicado
para presidi-los o Sr. José Ribeiro,
que indicou os Srs. Emílio Augusto

DALANço GERAL PROCEDIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1970
Ativo

7.337,84
419,00

4.662,00
	

31.253,22

687,83
•
	 16,00

101.025,92

, 703,83

' 60,00

103.389,75

16.171,69

2 838,38
1.037,60

17.137,78

Crédito

çrs

27.763,11
9.422,34
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de Morais e Francisco de Paiva El-
vas, respectivamente 1. 0 e'2.° Secre-
tário. A seguir o Presidente da 'mesa
verificando os editais que se acha-
vam sôbre a mesma, disse ter sido a
Assembléia convocada legalmente,
sendo os mesmos 'publicados respecti-
vamente no "Jornal do Coméreio" e
"Diário Oficial" do Estado da Gua-
nabara de 29, 30 de abril e 1. 0 çle
maio corrente e 29, 30 de abril e 3 de
maio corrente, que foram lidos pelo

a 1.° Secretário, do seguinte teor: "Ita-
tiaia Companhia de Seguros" —
C.G.C. n.° 33.037.431 — Assembléia
Geral Extraordinária — Convidamos
os Srs. Acionistas a se reunirem em
Assembléia Geral Extraordinária, no
dia 7 de maio do corrente ano às 15,00
horas na sede da Companhia à Rua
da Quitanda n9 3 — 49 andar, para
o seguinte: Tomarem conhecimento e
aprovarem s alterações estatutárias
exigidas pela Portaria n.° 36 de
25-1-1971 do Ministério da Indústria
e do Comércio que aprovou nossos
Estatutos e o aumento de Capital de
Cr$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta
e dois mil cruzeiros) para 	
Cr$ 1.290.000,00 (hum milhão duzen-
tos e noventa e seis mil cruzeiros),
conforme Assembléia Geral Extraor-
dinária de 27 de maio de 1970. Rio
de Janeiro, 27 de abril de 1971. —
Diretor-Presidente -- Dr. Décio Fer-
nandes de Almeida; Diretor=Secretá-
rio — José da Silva Pereira; Diretor-
Tesoureiro — Addrio Ferreira de Mat-
tos Filho; Diretor-Superintendente
— Délio Ben-Sussan Dias; Diretor de
Produção — Auronio Jusmel. Após
tomarem • conhecimento e homologa-
rem as alterações estatutárias exigi-
das pela Portaria n.° 36 de 25 de ja-
neiro de 1971 do Ministério da Indús-
tria e do Comércio, que aprovou o au-
mento de capital de Cr$ 432.000,00
(quatrocentos e trinta e dois mil cru-
zeiros) para Cr$ 1.296.000,00 (hum

duzentos e noventa e seis
mil cruzeiros), passaram a ser lidos
os "Estatutos Sociais que depois de
alterados passaram a ter a seguinte
redação "Estatutos da Itatiaia Com-
panhia de Seguros. — Capitulo I. —
Da Constituição, Denominação, Objeto
e Sede — Art. 1° — A "ITATIAIA"
Companhia de Seguros, fundada em
21 de agôsto de 1935, autorizada a
funcionar pelo Decreto n.° 836 de 20
de maio de 1936, reger-se-á pelos pre-
sentes estatutos e pela legislação vi-
gente. Art. 2.° — A Sociedade tem
sede na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, podendo criar,
manter e suprimir Agências, Su-
cursais, Filiais e Representações em
todo o País e no estrangeiro, obede-
cidos as formalidades da legislação
vigente. Art. 3.° — A Sociedade tem
por objeto a exploração de seguros
dos ramos elementares, em tôdas as
suas modalidades, ou seja, os que vi-
sem garantir perdas e danos, ou res-
ponsabilidades provenientes do risco
de fogo, transportes, acidentes Pes-
soais e outros eventos que possam
ocorrer afetando pessoas, coisas e
bens, responsabilidades, obrigações,
garantias e direitos. Art. 4.° — O
prazo de duração da Sociedade é in-
determinado. Capitulo II — Capital
e Ações — Art. 5.0 — O capital Social
é de Cr$ 1.296.000,00 (hum milhão,
duzentos e noventa e seis mil cruzei-
ros), dividido em 432.000 (quatrocen-
tas e trinta e duas mil) ações nomi-
nativas ordinárias de • Cr$ 3,00 (tres
cruzeiros). Art. 6.° — As Ações da
Sociedade são indivisíveis e poderão
pertencer a pessoas físicas ou jurídi-
cas que reúnam os requisitos legais e
de acôrdo com a legislação viger-de.
Capitulo III — Diretoria — Art. 7.°
-e- A Sociedade será administrada nor
uma Diretoria composta de um mi-
nlmo de 3 (três) e um máximo de 7
(sete) membros eleitos pela Assem-
bléia Geral, com um mandato de 4
(Calatro) anos, sendo permitida a re-

eleição, com as designações de Dire-
tor-Presidente, * Diretor-Secretário,
Diretor-Tesoureiro, Diretor-Superin-
tendente, Diretor de Produção e ou-
tros Diretores, simplesmente designa-
dos como tais. Art. 8.° — Como ga-
rantia de sua gestão, cada Diretor
caucionará 10 (dez) ações da Socie-
dade, a qual só poderá ser levantada
quando, tendo deiXado o exercício do
cargo, sejam suas contas aprovadas
pela Assembléia Geral. Parágrafo
único — A caução acima referida po-
derá ser prestada por qualquer acio-
nista. Art. 9.° — A investidura no
cargo de Diretor far-se-á por têrmo
lavrado no livro de "Atas das Reu-
niões da Diretoria". Art. 10 — A re-
muneração mensal da Diretoria será
de no máximo 80 (oitenta) vêzes o
salário-mínimo local, fixada pela As-
sembléia geral Ordinária, distribuí-
da entre si a critério dos seus mem-
brms. Parágrafo único — Os Direto-
res perceberão ainda a gratificação a
que. se refere a letra "c" do Art. 34.
Art. 11 — Compete à Diretoria pra-
ticar todos os atos de administração
dá Sociedade, apresentar relatórios
balanços e contas anuais, propor di-
videndos, resolver sôbre a aplicação
dos fundos sociais, adquirir, alienar
bens móveis, Caucionar; transigir, re-
nunciar direitos, contrair obrigações,
acordar, criar e extinguir departa-
mentos, agências, sucursais, filiais,
admitir e demitir funcionários e re-
presentantes da Sociedade outorgar
procurações a agentes, mandatários
ou procuradores, abrir e movimentar
contas bancárias, convocar as assem-
bléias gerais, conceder licença remu-
nerada a qualquer Diretor até 90
dias, prorrogáveis, a seu juízo, por
igual período. Art. 12 — Nos impedi-
mentos ocasionais ou temporários de
qualquer Diretor, o seu substituto será
designado pelos demais Diretores em
reunião conjunta, devendo a escolha
recair em outro membro da Diretoria,
que acumulará as funções. Art. 13 —
No caso de vaga do cargo de Diretor,
os restantes nomearão um substituto
que servirá até a primeira' assembléia
geral, à qual caberá deliberar sôbre o
provimento efetivo. Art. 14 — A alie-
nação ou / gravame de bens imóveis,
dependerá de parecer do Conselho
Fiscal e sempre com a aprovação da
Assembléia Geral especialmente con-
vocado, para êsse fim e com a presen-
ça de acionistas que representem 2/3
(dois têrços) do capital social. Art.
15 — Ao Diretor-Presidente compete:
a) convocar e presidir as reuniões da
Diretoria; b) instalar as assembléias
gerais, de acôrdo com as prescrições
legais; c) executar dentro de Suas
atribuições os presentes estatutos e
as deliberações da Diretoria e rias
Assembléias Gerais; ti) representar a
Sociedade em Juízo ou fora dêle, ati-
va e passivamente, sem prejuízo do
disposto no Art. 21. Art. 16 — )14
Diretor-Tesoureiro compete: a) zelar
e ter sob a sua guarda e responsabili-
dade todos os títulos, haveres e eu-
merário da Sociedade; b) efetuar os
pagamentos necessários e dirigir o
movimento financeiro da Sociedade.
Art. 17 — Ao Diretor-Secretário com-
pete: a) dirigir o serviço da Secre-
taria e do alrhoxarifado; b) manter
e desenvolver as relações entre as
sociedades' congêneres; c) superinten-
der a contabilidade da Sociedade.
Art. 18 — Ao Diretor-Superintenden-
te compete: a) supervisionar e fisca-
lizar o fiel cumprimento das leis re-
guladoras das operações de seguros;
b) dirigir e fiscalizar os funcionários
da Sociedade. Art. 19 — Ao Diretor
de Produção compete: a) a adminis-
tração e supervisão geral da produ-
ção, visando o seu desenvolvimento
nos diversos ramo'; b) propor a cria-
ção ou extinção de agências, sucursal"
ou filiais. Art. 20 — Aos demais Di-
retores compete auxiliar e colaborar
com os outros componentes da Dire-
toria da Sociedade, instruir e orien-

tar tècnicamente as sucursais, os
agentes, gerentes, inspetores e todos
os demais funcionários, transmitin-
do aos mesmos a devida orientação
para melhor execução dos serviços e
negócios da Sociedade. Art. 21 — A
representação da Sociedade perante a
Repartição Fiscalizadora de suas ope-
rações caberá a qualquer dos Direto--
res. Art. 22 — A Diretoria represen-
tada por dois Diretores poderá cone-
tituir em nome da Sociedade, manda-
tários ou procuradores, agentes ou ge-
rentes, devendo constar do instru-
mento hábil os atos e operações que
poderão praticar. Art. 23. Os atos de
atribuição da Diretoria que importem
em obrigações para a Sociedade, se-
rão sempre assinados, por dois Dire-
tores, inclusive endosso e emissão de
cheques, excetuando-se às apólices ou
contratos de seguros que poderão ser
assinados por um Diretor ou por pro-
curador designado para êsse fim.
Capitulo IV — Conselho Fiscal —
Art. 24 Sociedade terá um Con-
selho Fiscal composto de três mem-
bros efetivos e de igual número de
suplentes, eleitos anualmente pela
Assembléia Geral Ordinária, entre os
acionistas ou não, todos residentes no
País, sendo permitida a reeleição.
Art. 25. Os membros efetivos do Con-
selho Fiscal receberãoea remuneração
que fôr fixada pela Alaembléia Geral
que os eleger. Art. 26 Os suplentes
substituirão os membros efetivos do
Conselho Fiscal por ordem de vota-
ção e, no caso de empate, pela posse
do maior número de ações ou pela
ordem de idade a começar pelo mais
idoso, salvo no caso de membro efe-
tivo eleito pela minoria dissidente,
que será substituído pelo respectivo
suplente. Capitulo V — Assembléia
Geral -= Art. 27 -- As Assernbléias
Gerais serão presididas pelo acionis-
ta que •fôr por ela indicado, o qual
escolherá una acionista presente para
secretário da mesa. Art. 28 — A As-
sembléia Geral Ordinária reunia-se-á
anualmente, até 31 de março e as
Extraordinárias tantas vêzes quantas
„forem necessárias, respeitados nas
convocações a forma e os prazos le-
gais, constituindo-se a mesa pela
forma prevista mo artigo anterior.
Art. 29 — Urna vez convocada a As
sembléia Geral ficam suspensas as
transferências de ações até que seja
realizada a Assembléia ou fique sem
efeito a convocação. Art. 30 — As
deliberações das Assembléias Gerais,
ressalvadas as exceções legais, serão
tomadas por maioria absoluta de vo-
tos, cabendo um voto a cada ação.
Art. 31 — Verificando-se o caso de
existência de ações como objeto de
comunhão, o exercício dos direitos a
elas referentes caberá a quem os con-
dôminos designarem para figurar
como representante junto à Socie-
dade, ficando suspenso o exercício
disse direito, enquanto não fôr feita
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a designação. Art. 32 — Os acionis-
tas poderão fazer-se representar nas
Assembléias Gerais por mandatários
que sejam acionistas e não perten-
çam a órgão da administração ou do
Conselho Fiscal, observadas, as de-
mais restrições legais. Art. 33 — Oa
representantes legais e os procurado-
res constituídos farão entrega dos
resRectivos documentos cbmprobard-
rios na sede da Sociedade, até a vés-
pera das reuniões. Capitulo VI —
Lucros — Art. 34 — Os lucros líqui

-dos -due Se verificarem anualmerte,
depois de deduzidas as reservas exi-
gidas pela legislação de seguros, se-
não distribuídos da seguinte forma:
á) 5% sparaaconstituição da Reser \-a
Legal, destinada a garantir a in te-
gridade do capital; b) o necessário
para distribuição de dividendos aos
acionistas, por determinação da As-
sembléia Geral, mediante proposta
„Diretoria, ouvido o Conselho Fiscal;,
c) 24% para bonificação aos Direto-
res, sendo 15% para os Diretores, Pre-
sidente, Tesoureiro e Secretário, di-
vididos em partes iguais; 3% para
o Diretor Superintendente e 6% para
os demais Diretores, divididos Igual-
mente entre si. Havendo cargo vaga,
a bonificação correspondente não será
deduzida dos lucros líquidos, e pão
caberá percentagem alguma, desde
que não haja sido distribuído as
acionistas um dividendo à razão de
6% ao ano no mínimo; cn: .) do restan-
te — 10% será levado para a Reserva
de- Previdência, destinada a suprir
qualquer deficiência que porventura
se verifique nas reservas obrigatórias,
e o saldo creditado a Reserva Surde
mentar, destinada a aumento cie °a-
pitai ou bonificação aos acionistas, •
de ácôrdo com a deliberação da As-
sembléia Geral. Art. 35 — Reverte-
rão a favor da Sociedade e serão le-
vados para a Reserva Suplementar
os dividendos prescritos na forma da
lei. Capítulo VII — Art. 36 — O
exercício financeiro da Sociedade
coincide com o ano civil. Art. 37 —
Os casos omissos nestes Estatutos se-
rão resolvidos de acôrdo com as leis
em vigor. Finda a leitura dos "Esta-
tutos", o Presidente disse ter sido
cumprida a ordem do dia, e feitas as
alterações legalmente exigidas, e
tendo sido aa Assembléia convocada
especificadamente para êsse fim, deu
por encerrados os trabalhos, man-
dando o 1.° Secretário lavrar a pre-
sente ata, que foi lida e aprovada por
unaniniiclade. E eu, Emilio Augusro
de Morais, 1.0 Secretário, fiz lavrar a
presente ata, que vai assinada pelos
componentes da mesa e demais acio-
nistas presentes. Rio de Janeiro, 7
de maio de 1971. — Emilio Augusao
de Morais, José Ribeiro, Francisco de
Paiva Elvas, Jayme Corrêa Prata, De-
cio Fernandes de Almeida, p.m. filha
Marilene Morais de Almeida — De-
cio Fernandes de Almeida, José da
Silva Pereira, p.m. filho José Carlos
de Oliveira Pereira — José da Silva
Pereira, Adário Ferreira de Mattos
Filho, Adário Ferreira de Mattos Neto,
Renèe Monteiro Branco de Matam
Filho, Sandra Monteiro de Matos,
Dello ,Ben-Sussan Dias, Auronio Jus-
mel, Georgete Dubois Pereira, Nair
de Souza Motta, Roberto Hoertel, Emi-
lia Freitas do Valle, Renato Ferreira
dos Santos Rocha, Adelino Abreu de
Maraes, Mario de Sá Gomes, pp. Ilda
dos Reis Gomes, pp. Rosa Cristina
dos Reis Gomes, pp. Marcia dos Reis
Gomes — Mario de Sá Gomes, pp.
Alvaro de Sá Gomes, pp. Vera Maria
Fraga Lopes — Mario de Sá Gomes,
José Gomes Fraga, Izabel Moraes de
Almeida, Emillo Augusto de Moraes.
Esta é a cópia fiel da Ata da Assem- -
bléia Geral Extraordinária, realiza-
da aos sete dias do mês de maio de
mil novecentos e setenta e um e la-
vrada no "livro" de Atas de Assem-
bléias Gerais n.° 2 às fôlhas 27 a 32.
— AYronin Jus,r,e7
(N.° 21.132 — 12-5-71 — NCr$ 210,00)
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Dit.dema, 11 de maio 'de 1971.
Titul ir — Miguel José Pimenta.
(N° ..936-B — 17-5-71 — Cr$ 6,00)
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OCIAÇÃO DOS 'EX-COMBA-
TENTES DO BRASIL

Convocação
Us',ndo das atribuições e de con-

form dade com o art. 73 do Estatuto
e os artigos 47 a 53 do capitulo XIII
do 1 egimento Interno convoco todos
os s cios para Asesmbléia-Geral, a
reali ar-se no dia 26 de junho do
corrt ate ano, das 8:00 às 16:00 ho-
ras, na sede provisória, sito no 9°
anda : do Edifício Alvorada, no SCS
do I .F., para:

a) Eleição da Diretoria para o
tio ( • .Ote 1971 a 197$;

L'j
b) Escrutínio dos votos e
c) Proclamação da Chapa vence-

dora.
Ainda, avisar que as chapas con-

correntes deverão ser entregues até o
dia 12 do mesmo mês e ano, na se-
cretaria da Associação.

Brasília, 15 de maio de 1971. —
José Pimenta de Godog, Presidente.
(N° 1.938-B — 17.5.71 — Cr$ 36,00)

EXTRAVIO DE BOLETIM DE
SUBSCRIÇAO

Kleber Farias P.into, residente em
Brasília — DF, torna público que se
extraviou seu Boletim de Subscrição
n° 67-3612.22, correspondente a ....
1.000 ações de Classe D, da Compa-
nhia Mineira de Cervejas, perdendo
o mesmo qualquer valor.

Brasília D.F., 17 de maio de 1971.
— Kleber Farias Pinto.

Ident. 6.282 de INI — DP
(N° 1.953-B — 17-5-71 — Cr$ 7,00)

DECLARAÇÃO

dido pela Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de São José do Rio
Preto no ano de 1969, e registrado sob
n9 42.295 no livro F.C.L.-8 fõlha 4'7
na Universidade São Paulo.

São Paulo, 23 de abril de 1971. —
Walderes Jacometto.
(119 1.917-33 — 18-5-71 — Cr$ 12,00)

(Dias: 20 e 21-5-71):

CEBEC BRASILEA e, A.
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

C . G. C . 00030031

Convocação

São convidados os Senhores Acio-
nistas desta sociedade para se reuni-
rem em Assembléia Geral Extraor-
nária, a realizar-se dia 31 de maio
de 1971, às 9 noras, na sede social
localizada no Eaifício kioneiras
Sociais — 6° andar, sala 613, Brasília
— Distrito Federal, a fim de dis-
cutirem e deliberarem sôbre a seguiu-
Ordem do Dia:

DECLARAÇAO

Fábio Teivells, engenheiro, por sua
procuradora Katia Teivelis, residente
na Rua Cinco de Julho, 388-503, de-
clara de público que foi perdido seu
diploma de engenheiro, expedido pela
Faculdade de Engenharia da Univer,
versidade do Estado da Guanabara.)

Guanabara, 13 de maio de 3971.
Katia Teivelis.

Dias: 19 e 20-5-71
(N9 21.509 -- 14-5-71 — Cr$ 14,00)

DECLARAÇÃO

Declaro haver-se extraviado meu
diploma da Escola de Belas Artes de
São Paulo, registrado na Diretoria do
Ensino Superior do MEC, sob número
1.201 no livro Dv-2, !Olha 21, proces-
so n° 73.757-55 em 2 de abril de
1962.

São Paulo, 6 de maio de 1971.
José Carlos Simões Macedo.,

Dias: 18, 19 e 20-5-71:
(N° 1.937-B — 17.5.71 — Cr$ 15,00)'

DIÁRIO OFICIAL (Seco I — Parte IN Maio de 1971'

b) Outros a6santus de interese
soc.al.

Brasília, 18 de maio de 1971. —
Abram Belinky, ()trator.
(N° 1.994-B — 19-5-71 — Cr$ 27,00)

Dias 20, 21 e 24,5-71.

a) Aumento do capital et tial, me-
Declaro haver-se extraviado o meu diante aproveitamento ue Reservas

diploma do Curso de Pedagogia expe- e Lucros em Suspenso;
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